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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR

PRESIDENTE: Senador Benedito de Lira

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(37)

Wellington Dias(PT)(8) PI (61) 3303
9049/9050/9053

1 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 2 Zeze Perrella(PDT)(14)(18) MG 3303-2191
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM 6726 3 José Pimentel(PT)(9) CE 6390/6391
João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 4 Acir Gurgacz(PDT)(45)(46)(51)(52) RO (61) 3303-

3132/1057
Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417
5 Rodrigo Rollemberg(PSB)(21) DF 6640

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ana Amélia(PP) RS (61) 3303
6083/6084

1 João Alberto Souza(PMDB)(22) MA (061) 3303-6352 /
6349

Ricardo Ferraço(PMDB)(28)(30)(31)(40)(44) ES (61) 3303-6590 2 Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2314

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 3 Romero Jucá(PMDB)(10)(50) RR (61) 3303-2111 a
2117

Eduardo Braga(PMDB)(23)(47) AM (61) 3303-6230 4 VAGO(36)
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Ivo Cassol(PP)(15)(16)(24)(26) RO (61) 3303.6328 /

6329
Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151 6 VAGO(32)(33)(39)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cássio Cunha Lima(PSDB)(12)(19)(27) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

1 Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

2 VAGO(13)

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

3 Wilder Morais(DEM)(11)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

VAGO(54) 1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(42) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

VAGO 1 VAGO(20)(53)
PSD PSOL

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o
Senador Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros
titulares; e as Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João
Alberto Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana Rita
Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro,
Wellington Dias, Magno Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.

(7) Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e Eduardo Amorim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Ofício nº 001/2011 - PRES/CDR).

(8) Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
José Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(9) Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(10) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(11) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(16) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(17) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(18) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).

(19) Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.

(20) Em 29.09.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado suplente do PSOL na Comissão (OF nº 481/2011 - GSMB).

(21) Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).

(22) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(23) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(24) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(25) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(26) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(27) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. (Of. nº 193/2011 -
GLPSDB)

(28) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(29) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(30) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(31) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(32) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(33) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 326/2011).

(34) Em 14.12.2011, foi lido o Ofício nº 342/2011-PRES/CDR comunicando a eleição do Senador Lauro Antônio, no dia 13.12.2011, para Vice-
Presidente da Comissão.

(35) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(36) Em 02.03.2012, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. nº 22/2012 -
GLPMDB).

(37) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(38) Vago em 05.04.2012, em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(39) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(40) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(41) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar esse Bloco.

(42) Em 17.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (OF. Nº 018/2012/GLBUF/SF).

(43) Em 24.05.2012, foi lido o Ofício nº 120/2012-PRES/CDR comunicando a eleição do Senador Eduardo Amorim para Vice-Presidente da Comissão.

(44) Em 13.06.2012, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão (OF. GLPMDB nº
151/2012).

(45) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(46) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 091/2012-GLDBAG).

(47) Em 16.08.2012, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 277/2012-GLPMDB).

(48) Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
José Agripino (Of nº 049/12-GLDEM).

(49) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(50) Em 19.10.2012 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. GLPMDB nº
329/2012).

(51) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(52) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 141/2012 - GLDBAG).

(53) Em 03/12/2012, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão, em razão do disposto no art. 77, § 2º, do RISF (Of. GSRR nº
264/2012).

(54) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 14H
SECRETÁRIO(A): SELMA MÍRIAM PERPÉTUO MARTINS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4282
FAX: 3303-1627

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcdr@senado.gov.br
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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PAUTA
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Deliberativa

Local Senado Federal, Anexo II, Plenário nº 15, da Ala Senador Alexandre Costa.

REUNIÃO CANCELADA.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 122, de 2009 - Complementar

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  a  criação  da  Região  Integrada  de  Desenvolvimento  do  Cariri-
Araripe (RICA).

Autoria: Senador Inácio Arruda

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações: 

- A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo  
sido aprovado Parecer favorável ao Projeto.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

ITEM 2

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 184, de 2010 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Sistema  
Tributário  Nacional  e  institui  normas  gerais  de  direito  tributário  aplicáveis  à  União,  
Estados e Municípios, para alterar o método de cálculo dos coeficientes individuais de  
participação no FPM - Interior, e dá outras providências.

Autoria: Senador Tião Viana

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 320, de 2010 - Complementar

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  a  fixação  dos  coeficientes  do  Fundo  de  Participação  dos 
Municípios que apresentaram redução do coeficiente a partir do Censo de 2010.

Autoria: Senador Sérgio Zambiasi

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=90255
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=98683
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116500
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110311
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=96760
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%25S
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=80008
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=80022
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=97389
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=119458
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116357
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95874
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=56211
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=56210
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=58244
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 712, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de 
agosto de 1981, e a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, para incluir a  
superfície  dos  entes  participantes  entre  os  critérios  considerados  no  cálculo  dos 
coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios.

Autoria: Senador Walter Pinheiro

Relatoria: Senador José Pimentel

Relatório:  Pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  184,  de  2010  - 
Complementar, com as Emendas nºs 01, 02 e 03 que apresenta, e pela rejeição dos 
Projetos de Lei do Senado nº 320, de 2010 e nº 712, de 2011 - Complementares.

Observações: 

- A Matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania;  
e de Assuntos Econômicos.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

ITEM 3

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 192, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Estabelece normas sobre o cálculo, à entrega e o controle das liberações dos 
recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento   (RQS 912/2011)  
Avulso de requerimento   (RQS 487/2012)  

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Substitutivo

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 289, de 2011 - Complementar

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100409
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=120224
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=120231
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%25S
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109061
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=93770
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=89250
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=89249
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=89322
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100009
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116502
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110315
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100332
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100331
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100361
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=103492
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- Não Terminativo -

Altera o art. 2º e acrescenta os arts. 2ºA e 2ºB à Lei Complementar nº 62, de 28  
de dezembro de 1989, que estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle  
das liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras providências, para  
dispor sobre critérios de distribuição do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito  
Federal - FPE, e dá outras providências.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento   (RQS 911/2011)  

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 744, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, que estabelece  
normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos Fundos  
de Participação e dá outras providências, para dispor sobre os critérios de distribuição  
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 761, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, que estabelece  
normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos Fundos  
de Participação e dá outras providências, para dispor sobre os critérios de distribuição  
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, que  
estabelece os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados-FPE e dá outras 
providências.

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 89, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Estabelece critérios para a repartição dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal – FPE.

Autoria: Senador João Vicente Claudino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 100, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, as Leis nºs 5.172,  
de 25 de outubro de 1966, e 8.443, de 16 de julho de 1992, para estabelecer os critérios  
de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE.

Autoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 114, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, que estabelece  
normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos dos Fundos  
de  Participação  e  dá  outras  providências,  para  incorporar  o  IDEB  nos  critérios  de 
distribuição do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE.

Autoria: Senador Cristovam Buarque

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório:  Pela rejeição dos Projetos de Lei Complementar do Senado nºs 289, 744 e 
761, de 2011, e 35, 89, 100, e 114, de 2012, e pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 192, de 2011 - Complementar, nos termos do substitutivo que apresenta.

Observações: 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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- A Matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania;  
e de Assuntos Econômicos.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 702, de 2011

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor sobre a hospedagem  
de crianças e adolescentes acompanhados dos pais ou responsável.

Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatoria: Senador Wellington Dias

Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações: 

-  A Matéria  ainda será apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 331, de 2006

- Terminativo -

Acresce parágrafo único ao art. 48 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da  
política urbana e dá outras providências.

Autoria: Senadora Roseana Sarney

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.

Observações: 

- Votação Nominal.

-  A  Matéria  já  foi  apreciada  pela  Comissão  de  Assuntos  Econômicos,  tendo  sido 
aprovado Parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 01, 02, 03 e 04-CAE;

- Nos termos do art. 282 do R.I.S.F., se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a  
Turno Suplementar;

- Em 30.08.2011, durante a 22ª Reunião, após a leitura do Relatório, foi concedida Vista  
aos Senadores José Pimentel e Cícero Lucena, nos termos regimentais;

-  Em  12.09.2011,  foi  apresentado  Voto  em  Separado  de  autoria  do  Senador  José  
Pimentel, concluindo pela prejudicialidade do Projeto.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento   (RQS 170/2011)  

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

Relatório

Voto em separado

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei  nº  10.257,  de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade),  com o 
objetivo  de  estabelecer  a  obrigatoriedade  da  realização  de  estudos  geológicos,  
geotécnicos  e  topográficos,  prévios,  para  a  construção  de  qualquer  espécie  de  
edificação em encostas de morros, montanhas, maciços, terrenos alagadiços ou sujeitos 
à inundação e em outras áreas do gênero, comprovadamente de risco.

Autoria: Senador Romeu Tuma

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.

Observações: 

- Votação Nominal.

- A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, tendo sido  
aprovado parecer favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CI (Substitutivo);

- Em 12.09.2012, durante a 16ª Reunião, foi lido o Relatório e declarado prejudicado o 
projeto, ficando adiados a discussão e a votação da matéria.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e  
183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras  
providências, denominado Estatuto da Cidade, para instituir o dever da União de prestar  
assistência técnica e financeira aos municípios para elaboração do Plano Diretor e de  
outras normas dele decorrentes.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.

Observações: 

- Votação Nominal.

- Em 24.05.2012, durante a 11ª Reunião, foi lido o Relatório e encerrada a discussão da 
Matéria, ficando adiada a votação do Projeto.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 143, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-
Barris na área de atuação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco  
(CODEVASF), e dá outras providências.

Autoria: Senadora Lídice da Mata e outros

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nºs 01 e 02-CMA.

Observações: 

- Votação Nominal.

- A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e  
Fiscalização  e  Controle,  tendo  sido  aprovado  parecer  favorável  ao  Projeto,  com as  
Emendas nº 1 e 2-CMA.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/12/2012 às 15:29.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 122, de 2009 – Complementar, do 
Senador  Inácio  Arruda,  que  dispõe  sobre  a  
criação da Região Integrada de Desenvolvimento  
do Cariri-Araripe (RICA).

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

Vem a  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS)  nº  122,  de  2009  –  Complementar,  de  autoria  do  Senador  Inácio 
Arruda,  que  dispõe  sobre  a  criação  da  Região  Integrada  de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA).

O art. 1º do PLS autoriza o Poder Executivo a criar a referida 
Região Integrada, e, nos parágrafos desse dispositivo, elenca os Municípios 
dos  Estados  do  Ceará,  do  Piauí,  de  Pernambuco  e  da  Paraíba  que  a 
constituirão.

O  art.  2º  autoriza  o  Executivo  a  criar  o  Conselho 
Administrativo que coordenará as atividades da RICA.

O art. 3º estabelece que são consideradas de interesse comum 
da RICA as ações da União, dos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e 
Paraíba,  voltadas  para  o  desenvolvimento  econômico  sustentável,  a 
conservação do equilíbrio socioambiental, a geração de emprego e renda e 
a implantação de infraestrutura.

No  art.  4º,  autoriza-se  o  Executivo  a  instituir  o  Programa 
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Especial  de Desenvolvimento da Região do Cariri-Araripe,  enumerando, 
nos incisos, os instrumentos tributários e fiscais utilizáveis.

O art. 5º identifica as origens dos recursos dos programas e 
projetos,  sendo  esses  de  natureza  orçamentária  da  União e  dos  Estados 
envolvidos.

O art. 6º, por fim, autoriza a União a firmar convênios com os 
Estados referidos.

A cláusula de vigência foi estabelecida no art. 7º.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ), onde o Relatório do Senador Cícero Lucena foi aprovado em 7 de 
novembro  de  2011,  passando  a  constituir  Parecer  da  CCJ  favorável  ao 
Projeto,  e  a  esta  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo 
(CDR).

Não  foram  oferecidas  emendas  à  proposição  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A, incisos I e III, do Regimento Interno 
do  Senado  Federal  (RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre 
proposições pertinentes a assuntos referentes às desigualdades regionais e 
às políticas de desenvolvimento regional,  dos Estados e dos Municípios; 
bem assim a programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para 
o desenvolvimento regional.

O PLS nº 122, de 2009 – Complementar, está de acordo com 
os ditames da Constituição Federal, em especial com o parágrafo único do 
art. 23, cujo teor estabelece que “leis complementares fixarão normas para 
a  cooperação  entre  a  União  e  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar 
em âmbito nacional”. Some-se a isso o disposto no art. 43 da Constituição 
Federal, determinando que, “para efeitos administrativos, a União poderá 
articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 

2
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a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais”.

Além disso, a proposta em análise não fere a ordem jurídica 
vigente,  está  em  conformidade  com  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal e sua técnica legislativa é satisfatória.

Com  base  nos  dispositivos  constitucionais  citados,  foram 
constituídas três regiões integradas de desenvolvimento no Brasil: Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF; 
Região Integrada de Desenvolvimento – RIDE Petrolina-Juazeiro; e Região 
Integrada de Desenvolvimento – RIDE Grande Teresina.

As  RIDEs  são  uma  forma  de  construção  de  redes  de 
cooperação que visam à articulação da ação dos entes federativos em um 
espaço geográfico contínuo, que abrange mais de um Estado da Federação, 
para melhorar as condições sociais e econômicas da população local. Além 
disso, a preservação ambiental também pode ser um objetivo importante da 
ação articulada.

É justamente esse o caso da proposta de criação da RICA, que 
abrange 70 municípios do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba situados no 
complexo  Cariri-Araripe,  que  abrangem  uma  área  de  45.901,4  km2 e 
abrigam uma população superior a um milhão e meio de habitantes. A área 
da  RICA  tem  grande  relevância  ambiental,  uma  vez  que  nela  estão 
incluídos  os  municípios  integrantes  da  Área  de  Preservação  Ambiental 
(APA) do Araripe,  criada  pelo  Decreto  do Executivo Federal  de  04 de 
agosto de 1997.

Apesar  de  sua  importância  ambiental,  os  indicadores 
socioeconômicos dos municípios que comporão a RICA não são adequados 
e devem ser melhorados. Para isso, é fundamental a criação da RICA, já 
que ela será responsável por articular e harmonizar as ações administrativas 
da União, dos Estados e dos Municípios para a promoção de projetos que 
visem a dinamização econômica da região e por receber recursos públicos 
destinados  à  promoção  de  iniciativas  e  investimentos  que  reduzam  as 
desigualdades  sociais  e  estejam  de  acordo  com  o  interesse  local, 
consensuado entre os entes participantes.

mo2012-08790

3

17



Em suma,  a  proposta  é  meritória  e  não encontra  óbices  de 
natureza constitucional ou legal.

III – VOTO

Somos,  pelo exposto,  pela  aprovação do Projeto de Lei  do 
Senado nº 122, de 2009 – Complementar, nesta Comissão.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

4
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 122, DE 2009  
(COMPLEMENTAR) 

Dispõe sobre a criação da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA).  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA), com o objetivo de articular e harmonizar as 
ações administrativas da União e dos Estados do Ceará, Piauí, Pernambuco e Paraíba, 
conforme o previsto no inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48, da 
Constituição Federal. 

§ 1º A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de 
Abaiara, Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Baixio, Barbalha, Barro, 
Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu, Cedro, Crato, Farias Brito, Granjeiro, Ipaumirim, 
Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Mauriti, Milagres, Missão Velha, 
Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Salitre, Santana do Cariri, Tarrafas, Umari, 
Várzea Alegre, no Estado do Ceará; Araripina, Bodocó, Cedro, Exu, Granito, Ipubi, 
Moreilândia, Ouricuri, Santa Cruz, Santa Filomena, Serrita, Trindade, no Estado de 
Pernambuco; Acauã, Alegrete, Belém do Piauí, Betânia do Piauí, Caldeirão Grande, 
Campo Grande, Caridade do Piauí, Curral Novo, Francisco Macedo, Fronteiras, 
Marcolândia, Padre Marcos, Paulistana, Pio IX, São Julião, Simões, Vila Nova, no Estado 
do Piauí; Bom Jesus, Bonito de Santa Fé, Cachoeira dos Índios, Cajazeiras, Conceição, 
Monte Horebe, Santa Inês, São José de Piranhas, no Estado da Paraíba.  
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 2
§ 2º Os municípios constituídos a partir de desmembramento 

dos territórios municipais citados no § 1º deste artigo passarão a compor, 
automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA). 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho Administrativo que 
coordenará as atividades da Região Integrada de Desenvolvimento da Região do Cariri-
Araripe (RICA). 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo 
de que trata este artigo serão definidas em regulamento, assegurada a participação dos 
representantes dos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba, dos municípios 
situados na área de abrangência da Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-
Araripe (RICA) e de representantes da sociedade civil. 

Art. 3º Consideram-se de interesse comum da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA) as ações da União, dos Estados do Ceará, 
Pernambuco, Piauí e Paraíba, voltadas para o desenvolvimento econômico sustentável, a 
conservação do equilíbrio sócio-ambiental, a geração de emprego e renda e a 
implantação de infra-estrutura. 

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região do Cariri-Araripe (RICA). 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região do 
Cariri-Araripe (RICA), ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, 
normas e critérios para unificação de procedimentos relativos às ações previstas no art. 3º 
desta Lei, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros; 

II - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 

III - isenções e incentivos fiscais. 

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região serão financiados 
com recursos: 

I- de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma 
da lei; 
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 3
II- de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos estados e 

municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 6º A União poderá firmar convênios com os Estados do Ceará, 
Pernambuco, Piauí e Paraíba e com os municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a 
finalidade de atender ao disposto nesta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal assegura em seu art. 43 que, para efeitos 
administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando ao desenvolvimento e a redução das desigualdades 
regionais. A criação de regiões integradas de desenvolvimento surge como uma 
necessidade intrínseca do País em sua busca de progresso e prosperidade.  

Com esta iniciativa, propomos a criação de mecanismos que favoreçam o 
desenvolvimento de 70 municípios do Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba situados no 
complexo Cariri-Araripe, que abrangem uma área de 45.901,4 km2 e, em 2007, abrigavam 
uma população de 1.546.707 habitantes, incluindo-se aí os municípios integrantes da 
Área de Preservação Ambiental (APA) do Araripe, criada pelo Decreto do Executivo 
Federal de 04 de agosto de 1997.  

A Área de Preservação Ambiental do Araripe abrange um conjunto de 40 
municípios pertencentes aos Estados do Ceará (15), Pernambuco (11) e Piauí (14). O 
referido Decreto, ao disciplinar a justa proteção ecológica, visando assegurar a 
sustentabilidade dos recursos naturais, delimita as condições de exploração produtiva, 
oferecendo particularidades ao desenvolvimento econômico requerido à elevação do 
padrão de vida das populações envolvidas. A conservação do equilíbrio sócio-ambiental 
influi, portanto, nas características das políticas de geração de emprego e renda e de 
outras iniciativas econômicas.  
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Nesse sentido, o Projeto de Lei Complementar trata de suprir o conjunto 

dos municípios incluídos na Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-Araripe 
(RICA), de acordo com os dispositivos constitucionais (artigo 43 da Constituição Federal), 
com estímulos ao desenvolvimento sustentável na forma de tarifas, fretes e seguros; 
linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; isenções e incentivos fiscais, 
entre outros.  

É oportuno salientar que pesquisas e estudos geológicos em curso apontam 
para a possibilidade da existência de petróleo na Bacia Sedimentar do Araripe, 
englobando municípios do Cariri Cearense, de Pernambuco, do Piauí e da Paraíba.  A 
confirmação da presença do petróleo na região poderá representar forte impacto no 
processo de desenvolvimento.  

Ressalta-se também que o mais expressivo santuário ecológico do Cariri 
encontra-se na Chapada do Araripe, representando um dos principais fatores 
responsáveis pelo peculiar ecossistema da região. A Universidade Regional do Cariri – 
URCA tem como objetivo promover no território um tipo de desenvolvimento sustentável, 
integrado e interestadual, e que seja bem adaptado às características da área, o que não 
pode ser feito sem referências aos objetivos e às políticas adotadas na área de 
abrangência da Biorregião do Araripe. 

Merece destaque o reconhecimento mundial da riqueza natural desta área: 
em 2006, a Chapada do Araripe, no Ceará, foi incluída na Rede Mundial de Geoparques 
da UNESCO e passou a ser o primeiro geoparque do Hemisfério Sul. A área foi inserida 
em uma lista na qual constavam, em 2008, 57 parques de reconhecida importância para a 
proteção especial de riquezas geológicas e paleontológicas. 

Pretende-se com este projeto disponibilizar recursos para as ações 
articuladas entre a União e estados e municípios da RICA, destinadas ao aproveitamento 
das potencialidades produtivas locais compatíveis com a conservação ambiental, além 
das atividades do turismo ecológico, científico e cultural. A existência de uma política local 
de desenvolvimento econômico e social deverá permitir que setores carentes tenham 
acesso a instrumentos adequados para as mudanças estruturais necessárias. Para que 

22



 5
isso ocorra, é necessário coordenar programas, projetos e políticas públicas, o 
que será possível com a implantação da Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-
Araripe. 

Diante da importância da proposição, contamos com o pleno apoio dos 
ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões,  

Senador INÁCIO ARRUDA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 21. Compete à União: 

.............................. 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

............................................................................................................................................. 

Seção IV 
DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 
complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1º - Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 
regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes. 
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§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma 

da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 
água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

 
............................................................................................................................................ 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

.................................. 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Desenvolvimento Regional e Turismo) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 31/03/2009. 
 

 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11301/2009 
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PARECER Nº         , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
122, de 2009 – Complementar,  do Senador Inácio 
Arruda,  que  dispõe  sobre  a  criação  da  Região  
Integrada  de  Desenvolvimento  do  Cariri-Araripe  
(RICA).

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

De autoria parlamentar, vem a exame desta Comissão o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 122, de 2009 – Complementar, que dispõe sobre a 
criação da Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri-Araripe (RICA).

A proposição, em seu art. 1º, autoriza o Poder Executivo a criar a 
referida  Região  Integrada,  e,  nos  parágrafos  desse  dispositivo,  elenca  os 
Municípios dos Estados do Ceará, do Piauí, de Pernambuco e da Paraíba que 
a constituirão.

O art. 2º autoriza o Executivo a criar o Conselho Administrativo 
que coordenará as atividades da RICA.

No  art.  4º,  autoriza-se  o  Executivo  a  instituir  o  Programa 
Especial de Desenvolvimento da Região do Cariri-Araripe, enumerando, nos 
incisos, os instrumentos tributários e fiscais utilizáveis.

O  art.  5º  identifica  as  origens  dos  recursos  dos  programas  e 
projetos,  sendo  esses  de  natureza  orçamentária  da  União  e  dos  Estados 
envolvidos.

O art. 6º, por fim, autoriza a União a firmar convênios com os 
Estados referidos.
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Na justificação, é feita referência à possibilidade constitucional 
de  a  União  articular  sua  ação  em um mesmo  complexo  geoeconômico  e 
social,  buscando  o  desenvolvimento  regional  (CF,  art.  43,  caput),  sendo 
especialmente destacada a riqueza ecológica da região abrangida.

Não foram oferecidas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Os objetivos  constitucionais  pretendidos  pelo  art.  43  da  Carta 
Magna  –  de  incremento  do desenvolvimento  e  redução  das  desigualdades 
regionais  –  são  especialmente  necessários  na  área  de  abrangência  da 
pretendida Região Integrada de Desenvolvimento do Cariri–Araripe.

Sem os instrumentos fiscais e creditícios franqueados a partir da 
dicção constitucional, e sem uma especial ação federal, em coordenação com 
os  quatro  Estados  abrangidos,  a  região  do  Cariri-Araripe  não  conseguirá 
atingir seus ideais de prosperidade e desenvolvimento econômico, humano e 
ambiental.

A  técnica  legislativa  da  proposição  é  satisfatória,  e  não 
encontramos óbices de ordem constitucional a opor.

III – VOTO

Somos,  pelo  exposto,  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 122 – Complementar, nesta Comissão.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

2

26



2



PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre os Projetos de Lei do 
Senado -  Complementares  nºs  184 e 320,  de 2010;  e 
712,  de  2011;  que  tramitam  em  conjunto  e  versam 
sobre  alterações  no  Fundo  de  Participação  dos 
Municípios (FPM).

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Vêm ao  exame  desta  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e 

Turismo os Projetos de Lei Complementar em epígrafe, que propõem alterações 

no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e que tramitam em conjunto 

por força da aprovação, em 8 de maio de 2012, do Requerimento nº 353, de 

2012, de minha autoria.

O  FPM  é  uma  transferência  obrigatória  da  União  a  todos  os 

Municípios  do  País.  Trata-se  da  segunda  maior  categoria  de  transferências, 

perdendo apenas para o repasse do ICMS dos Estados para os Municípios. Em 

2011 foram transferidos R$ 66,4 bilhões.

O FPM é um mecanismo enraizado na tradição federativa brasileira, 

com sua  origem remontando à  Constituição Federal  de 1946. Na sua versão 

atual, o FPM está previsto no art. 159, I,  b e  d, da Constituição Federal. Esse 

artigo determina  que 23,5% da arrecadação,  pela  União,  dos impostos  sobre 

renda (IR) e sobre produtos industrializados (IPI) sejam destinados ao FPM. 

 

28



O total de recursos do FPM é segmentado em três partes: 10% são 

entregues aos Municípios que são capitais de Estados, 86,4% aos Municípios 

não-capitais (chamados de “Municípios do interior”)  e 3,6% constituem uma 

reserva para suplementar a participação dos Municípios mais populosos. 

Os  10%  do  FPM  destinados  aos  Municípios  das  capitais  dos 

Estados são  distribuídos em função da população e  do inverso da renda per 

capita estadual.

Os 86,4% do FPM distribuídos para os demais Municípios (não-

capitais) são partilhados conforme o coeficiente de participação fixado a partir 

da quantidade de habitantes de cada Município.

A reserva de 3,6% do montante do FPM tem por objetivo reduzir o 

viés  do  FPM-Interior  em  favor  dos  Municípios  de  menor  população.  Mais 

especificamente, participam dessa reserva os Municípios com população igual 

ou superior a 142.633 habitantes. Esses Municípios também são beneficiários da 

parcela de 86,4%. A distribuição é feita conforme os critérios usados pelo FPM-

Capital.

Esses critérios de partilha do Fundo apresentam várias distorções. 

Vale  destacar  os seguintes  problemas,  que os projetos em análise  pretendem 

resolver:

1) os coeficientes de participação de São Paulo e do Rio de Janeiro, 

no  FPM-Capital,  estão  possivelmente  subdimensionados.  Isso 

porque todas as capitais com população igual ou superior a 4,5% da 

população total de todas as capitais recebem a mesma cota, e Rio de 

Janeiro e São Paulo possuem, respectivamente, 13,9% e 24,7% da 
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população total.

2)  a  classificação  dos  Municípios  em faixas  de  população  e  de 

renda  per  capita  provoca  grandes  saltos  nos  seus  coeficientes 

quando  pequenas  variações  na  população  e  na  renda  per  capita 

estimada resultam em mudança de faixa. 

3)  a  classificação  dos  Municípios  em faixas  de  população  e  de 

renda  per  capita  gera  grande  número  de  contestações 

administrativas e judiciais, o que emperra o processo de definição 

de coeficientes e impõe custos administrativos e judiciais tanto aos 

Municípios quanto ao IBGE e ao TCU. 

4)  a  classificação  dos  Municípios  em faixas  de  população  e  de 

renda per capita gera grandes alterações nos coeficientes quando os 

dados  de  censo  substituem  as  estimativas  populacionais,  o  que 

passa  a  exigir  mecanismos  de  transição  toda  vez  que  dados 

censitários substituem estimativas populacionais,  para que alguns 

Municípios não tenham perda súbita e relevante de receita. 

5) a falta de prazo hábil, nos anos de contagem populacional e de 

censo, para o uso desses dados já na definição dos coeficientes do 

ano posterior, obriga o IBGE e o TCU a trabalhar com estimativas 

populacionais  às  vésperas  da  divulgação  de  dados  censitários. 

Quando tais dados são divulgados, os Municípios prejudicados pelo 

uso dos valores estimados entram com recursos administrativos e 

judiciais, agravando o problema de nº 3, acima descrito.

6) a Lei Complementar nº 62, de 1989, congelou a participação dos 
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Municípios de cada Estado no FPM-Interior desde 1989. A partir de 

então,  quando  se  cria  um  novo  Município  em  um determinado 

Estado,  a  participação  desse  novo  ente  no  FPM  será  obtida 

mediante redução da participação dos demais Municípios daquele 

Estado. O intuito da norma foi coibir a criação de Municípios com 

o  objetivo  de  aumentar  a  participação  do  Estado  no  total  de 

recursos  absorvidos.  O  congelamento  ao  longo  de  23  anos  tem 

gerando grande disparidade no montante recebido por Municípios 

de mesma população situados em Estados distintos. 

PLS 184/2010

O PLS 184/2010, do Senador Tião Viana, foi inspirado por proposta 

do IBGE e tem por objetivo principal resolver os problemas acima identificados 

pelos números:  2 (divisão dos Municípios em faixas de população e renda),  3 

(contestações  administrativas  e  judiciais),  4 (necessidade  de  mecanismos  de 

transição quando há grandes saltos nos coeficientes), e 5 (falta de prazo para uso 

dos dados de censo e contagem populacional no ano em que esses levantamentos 

são produzidos).

Para tanto, ele propõe, em primeiro lugar, transformar as faixas de 

classificação dos Municípios no  FPM-Interior em uma distribuição contínua. 

Por exemplo, o Município com 16.981 habitantes receberia o coeficiente 1,2. 

Para cada habitante a mais seria acrescido 0,000029446 ao valor do coeficiente. 

Como  resultado,  pequenas  variações  na  população  não  gerariam  saltos  nos 

valores  dos  coeficientes.  Não  haveria,  portanto,  grandes  perdas  ou  ganhos 

financeiros em função de pequena alteração na população que gerasse mudança 

na faixa de enquadramento do Município.

4
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Os novos coeficientes são calculados de forma a não afetar as atuais 

faixas estabelecidas pela legislação. O que se faz é apenas uma transição gradual 

de uma faixa a outra. 

Essa  providência  acabaria  com  o  estímulo  que  hoje  têm  os 

Municípios  de  recorrer  para  que  suas  populações  “saltem”  para  a  faixa 

populacional seguinte.

Em segundo lugar, o PLS 184/2010 difere no tempo o cronograma 

de divulgação dos dados pelo IBGE, de modo a permitir, nos anos de censo e 

contagem  populacional,  o  uso  dos  dados  mais  recentes  e  precisos.  Essa 

modificação se aplicaria às três parcelas do FPM, e não apenas ao FPM-Interior.

O PLS 184/2010 também prevê um período de transição de 10 anos, 

no  qual  se  comporia  o  coeficiente  de  cada  Município  como  uma  média 

ponderada entre  o sistema de apuração por  faixas  de população e  o modelo 

contínuo.

Foi  apresentada  uma  emenda  ao  Projeto,  de  autoria  do  Senador 

Francisco Dornelles, que argumentou que a postergação de prazos prevista para 

os  anos  de  contagem  censitária  da  população  dificultaria  o  planejamento 

orçamentário dos Municípios. Se aprovado o PLS 184/2010, nos anos de censo e 

contagem populacional os Municípios só viriam a conhecer suas cotas do FPM 

em meados de janeiro do exercício para o qual valeriam tais cotas. Para facilitar 

a  programação  orçamentária  dos  Municípios,  o  Senador  Francisco  Dornelles 

sugeriu que se diferisse em um ano a validade das cotas apuradas. 

Assim, os coeficientes do FPM passariam a ser calculados com base 

em dados populacionais de dois anos anteriores ao da vigência do coeficiente. 
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Isso permitiria que o Município conhecesse o seu coeficiente do FPM um ano 

antes  do  início  da  execução  do  orçamento,  facilitando  a  programação 

orçamentária e financeira. Por outro lado, argumenta o autor da emenda que a 

defasagem  no  tempo  não  implicaria  grandes  variações  nos  coeficientes,  até 

mesmo porque com a aprovação do Projeto deixaria de haver a possibilidade de 

mudanças de faixas.

PLS 320/2010

O PLS 320/2010, do Senador Sérgio Zambiasi,  tem por objetivo 

exclusivo resolver o problema descrito no item 4: a brusca perda incorrida pelos 

Municípios  que  perdem  população  quando  da  substituição  de  estimativas 

populacionais por dados censitários. 

O PLS tem por objetivo resolver pontualmente o problema relativo 

ao Censo de 2010, propondo um mecanismo de transição entre 2010 e 2020.

PLS 712/2011

O PLS 712/2011, do Senador Walter Pinheiro, propõe a introdução 

nas três parcelas do FPM (Interior, Capital e Reserva) do critério área territorial 

do Município. Em cada uma das parcelas esse critério seria usado para dividir 

5% dos recursos.

O autor argumenta que essa seria uma forma de atenuar o problema 

nº 6 (Municípios de mesma população situados em Estados distintos, no FPM-

Interior, recebendo valores diferentes), uma vez que a área territorial é fixa (não 

se presta a manipulações para aumentar a quota do FPM) e pode ser usada de 

forma unificada para todos os Municípios do País, sem estratificação por Estado, 

por faixa populacional ou de renda: um Município que tivesse metade da área de 
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outro receberia, na parcela dividida conforme a área, exatamente a metade do 

valor recebido pelo maior.  

Em 11 de maio de 2012, a Presidência do Senado determinou que 

os  quatro  projetos  sejam  analisados  pelas  Comissões  de  Desenvolvimento 

Regional  e Turismo (CDR), de Constituição,  Justiça  e Cidadania (CCJ) e de 

Assuntos Econômicos (CAE).

II – ANÁLISE

Cabe  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  art.  104-A do Regimento 

Interno do Senado Federal,  opinar sobre proposições que tratem de assuntos 

referentes às desigualdades regionais e às políticas de desenvolvimento regional, 

dos Estados e dos Municípios. O FPM, como sabemos, é um instrumento que 

visa reduzir as desigualdades de capacidade fiscal entre os Municípios.

Não  nos  parece  necessário  analisar,  neste  momento,  a 

constitucionalidade,  juridicidade e regimentalidade das matérias,  visto que os 

projetos aqui analisados passarão pelo crivo da CCJ. 

Passo, então, a analisar o mérito de cada um dos projetos.

Quanto ao PLS 184/2010, estou inteiramente a favor do mérito da 

matéria, que decorre de sugestões realizadas, mais de uma vez, pelo Presidente 

do IBGE em audiências públicas realizadas no âmbito da CAE. Certamente as 

alterações  trarão  maior  eficiência  e  equidade  à  distribuição  do  FPM.  A 

aprovação  do  projeto  acabará  com  o  grande  contencioso  administrativo  e 

judicial em torno do FPM, permitirá o uso imediato das melhores informações 

disponíveis  sobre  população  municipal,  evitará  futuras  quedas  abruptas  das 
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receitas  municipais  em  função  de  alterações  nas  estimativas  e  contagens 

populacionais.  Tudo  isso  sem  impor  o  ônus  de  alterações  pronunciadas  nas 

receitas de FPM logo após a implantação da nova regra, graças ao período de 

transição proposto.

A emenda apresentada pelo Senador Dornelles agregou vantagem 

adicional  à  proposição:  a  ampliação  da  capacidade  de  planejamento 

orçamentário  dos  Municípios,  que  passariam  a  saber,  com  um  ano  de 

antecedência, qual será sua cota de participação no FPM.  

Vale lembrar que, de acordo com o art. 5º, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 62, de 1989, a participação do conjunto de Municípios de cada 

Estado no FPM é fixa. Portanto, as alterações propostas no PLS 184/2010 não 

irão alterar o montante  total de FPM destinado a cada Estado. As mudanças 

ocorrerão apenas entre os Municípios de cada Estado. E, conforme já afirmei 

anteriormente,  são mudanças em favor de uma distribuição mais  equânime e 

eficiente.

Faço  reparo,  contudo,  ao  período  de  transição  de  dez  anos 

estipulado  no  projeto.  Considero  que  a  transição  pode  ser  mais  abreviada, 

compreendendo dois mandatos de prefeito, ou seja, oito anos. Assim, apresento 

emenda propondo tal alteração.

Registro, ademais, um pequeno lapso de redação no art. 4º, o qual 

pretendo corrigir mediante apresentação de emenda: o inciso II faz referência à 

alínea c do inciso I sem especificar tratar-se de tal inciso.

O PLS 320/210 fica superado pela aprovação do PLS 184/2010, 

uma vez que este último já promove a transição sugerida pelo primeiro.
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O PLS 712/2011 teria como principal consequência a elevação no 

coeficiente de participação dos Municípios de maior área geográfica. Trata-se de 

alterar a partilha em si, e não apenas de aperfeiçoar os procedimentos de cálculo. 

Não vemos motivo para que a proposta seja aprovada. 

Os recursos do FPM devem ser  direcionados em função de dois 

indicadores básicos:

• baixa capacidade de arrecadação fiscal,  o  que costuma ser 

medido  por  critérios  como  a  renda  per  capita,  o  valor 

adicionado pela indústria e o comércio dentro do Município, 

etc;

• alta pressão de demanda por serviços públicos, que pode ser 

medida  pela  população,  pela  taxa  de  crescimento  da 

população, etc.

A área territorial do Município não parece ser bom indicador nem 

da capacidade fiscal, nem da pressão de demanda por serviços públicos. Pode-se 

até alegar que um Município com grande extensão territorial terá um custo fixo 

elevado para fazer chegar serviços públicos aos quatro cantos do seu território. 

Por outro lado, também se pode argumentar em direção oposta: um Município 

de área pequena e alta população sofrerá com os problemas decorrentes da alta 

densidade: congestionamentos, concentração de grande quantidade de lixo, etc., 

que requererão políticas públicas de alto custo.

No  que  diz  respeito  à  capacidade  fiscal,  quando  analisamos  as 

estatísticas  referentes  aos  100  Municípios  com  maior  área  geográfica,  não 

encontramos  qualquer  evidência  de  que  eles  possuam  receitas  correntes  per 
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capita sistematicamente inferiores aos demais Municípios do mesmo Estado. No 

Estado do Amazonas, onde estão 26 desses 100 Municípios, os de grande área 

têm receita corrente per capita praticamente igual à dos demais. No Estado do 

Mato Grosso, onde estão outros 25 Municípios de grande área geográfica, estes 

têm receita corrente per capita 10% menor que a dos demais Municípios. No 

Pará a relação se inverte: os seus 19 Municípios de maior área têm receita 14% 

superior aos Municípios de área mais reduzida. Ou seja, a área territorial não é 

um indicador adequado de maior ou menor capacidade fiscal.

III – VOTO

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 184, de 2010 – Complementar, e pela rejeição dos Projetos de Lei do 

Senado nº 320, de 2010 e nº 712, de 2011 – Complementares a ele apensados, 

com a aprovação das seguintes emendas que apresento:

EMENDA Nº            – CDR
(Ao PLS nº 184, de 2010 – Complementar)

Dê-se aos arts. 91 e 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
nos  termos  dados  pelo  PLS nº  184,  de  2010  –  Complementar,  as  seguintes 
redações:

“Art. 91. ........................................................................................

.......................................................................................................

§ 4º Os quantitativos populacionais utilizados na revisão a que se 
refere o § 3º referir-se-ão a dois anos anteriores ao de vigência das quotas 
correspondentes.
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§ 5º Quando houver a criação de novos Municípios após o prazo 
previsto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a  
entidade  referida  no  §  3º  informará,  antes  do  final  do  exercício,  a 
contagem  ou  estimativa  populacional  dos  novos  Municípios  e  a 
recontagem ou reestimativa populacional dos respectivos Municípios de 
origem, observado o ano de referência estabelecido no § 4º, de modo a 
viabilizar o recebimento dos recursos pelos novos Municípios a partir do 
primeiro ano de sua instalação.

............................................................................................” (NR)

“Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do 
Brasil S.A, até o último dia útil do mês de março de cada exercício, os 
coeficientes individuais de participação de cada Estado, Distrito Federal 
e  Município,  que  prevalecerão  para  todo  o  exercício  subsequente, 
ressalvada a situação prevista no parágrafo único.

Parágrafo único.  Quando houver  a  criação de novos Municípios 
após o prazo previsto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, o Tribunal de Contas da União ajustará os coeficientes individuais 
de participação de cada Município a partir de informações obtidas nos 
termos do § 5º do art. 91.” (NR)”

EMENDA Nº            – CDR
(Ao PLS nº 184, de 2010 – Complementar)

Dê-se ao art.  102 da Lei  nº  8.443, de 16 de julho de 1992, nos 
termos dados pelo PLS nº 184, de 2010 – Complementar, a seguinte redação:

 “Art. 102. Entidade competente da União fará publicar no Diário 
Oficial  da União,  até o último dia útil  de cada exercício,  para os fins 
previstos no inciso VI do art. 1° desta Lei, a relação das populações por 
Estados e Municípios.

.......................................................................................................

§  2º  A  entidade  referida  no  caput  encaminhará  ao  Tribunal  de 
Contas da União as relações referidas neste artigo até o último dia útil do 
mês de janeiro do exercício seguinte.

§ 3º A entidade referida no caput fará republicar no Diário Oficial 
da União e reencaminhará ao Tribunal de Contas da União a relação das 
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populações  por  Municípios,  em decorrência  da  criação  de  Municípios 
após o prazo previsto no §2º. (NR)”

EMENDA Nº    - CDR
(ao PLS nº 184, de 2010 – Complementar)

Dê-se  ao  art.  4º  do  PLS  nº  184,  de  2010  –  Complementar,  a 
seguinte redação:

“Art.  4º A  sistemática  instituída  pelo  art.  1º  desta  Lei 
Complementar observará, até a sua plena eficácia, período de transição 
de  oito  exercícios,  a  contar  a  partir  do  exercício  subsequente  ao  de 
publicação desta Lei Complementar, durante o qual serão observados os 
seguintes procedimentos:

...........................................................................................................

II – a diferença calculada na forma da alínea c do inciso I sofrerá, a 
cada exercício, a incidência de redutor progressivo, que irá de 12,5% a 
100%  da  própria  diferença,  com  incrementos  anuais  de  12,5  pontos 
percentuais.

.........................................................................................................”

Sala da Comissão,            de novembro de 2012.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 184, DE 2010  

(Complementar) 
 
 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que 
dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios, para alterar o método de cálculo 
dos coeficientes individuais de participação no 
FPMInterior, e dá outras providências. 

Art. 1° O § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 91. ...............................................................................  

............................................................................................  

§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o inciso II deste 
artigo, deduzido o percentual referido no art. 3º do Decreto-lei nº 1.881, 
de 27 de agosto de 1981, far-se-á atribuindo-se a cada Município os 
seguintes coeficientes individuais de participação: 

I – 0,6 para municípios com população de até 5.094 habitantes; 

II – 0,600039254 para municípios de população igual a 5.095, 
somando-se 0,000039254 por habitante para os municípios de até 
10.188 habitantes; 

III – 0,8 para municípios de 10.189 habitantes, somando-se 
0,000058893 por habitante para os municípios de até 16.980 
habitantes; 
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IV – 1,2 para municípios de 16.981 habitantes, somando-se 
0,000029446 por habitante para os municípios de até 50.940 
habitantes; 

V – 2,2 para municípios de 50.941 habitantes, somando-se 
0,000019631 por habitante para os municípios de até 101.880 
habitantes; 

VI – 3,2 para municípios de 101.881 habitantes, somando-se 
0,000014723 por habitante para os municípios de até 156.216 
habitantes; 

VII – 4,0 para municípios com população igual ou superior a 
156.217 habitantes. 

.................................................................................. ” (NR) 

Art. 2° O art. 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 92.................................................................................  

Parágrafo único. Nos anos em que houver censo demográfico ou 
contagem de população, o prazo estabelecido no caput será estendido 
até o dia 15 de janeiro do exercício no qual prevalecerão os 
coeficientes individuais.” (NR) 

Art. 3° O art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 102. Entidade competente do Poder Executivo federal fará 
publicar no Diário Oficial da União, para os fins previstos no inciso VI 
do art. 1° desta Lei, a relação das populações por Estados e Municípios 
até as seguintes datas: 

a) dia 30 de novembro, nos anos em que houver censo 
demográfico ou contagem de população; 

b) dia 31 de agosto, nos demais anos. 

§ 1º Os interessados poderão apresentar reclamações 
fundamentadas à entidade referida no caput, que decidirá 
conclusivamente, dentro dos seguintes prazos, a contar da publicação: 

a) dez dias, nos anos em que houver censo demográfico ou 
contagem de população; 

b) vinte dias, nos demais anos; 

41



 3

§ 2º A entidade referida no caput encaminhará ao Tribunal de 
Contas da União a relação referida neste artigo até as seguintes datas: 

a) dia 20 de dezembro, nos anos em que houver censo 
demográfico ou contagem de população; 

b) dia 31 de outubro, nos demais anos.” (NR) 

Art. 4° A sistemática instituída pelo art. 1º desta Lei Complementar 
observará, até a sua plena eficácia, período de transição de dez exercícios, a contar a 
partir do exercício subseqüente ao da publicação desta Lei, durante o qual serão 
observados os seguintes procedimentos: 

I – o Tribunal de Contas da União fará publicar, anualmente: 

a) os coeficientes individuais de participação na parcela a que se refere o 
inciso II do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, deduzido o percentual 
referido no art. 3º do Decreto-lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981, em vigor no exercício 
em que se der a publicação desta Lei Complementar; 

b) os coeficientes equivalentes aos da alínea a obtidos na forma do art. 1º 
desta Lei Complementar; 

c) a diferença, a maior ou a menor, entre os coeficientes discriminados 
conforme as alíneas a e b; 

II – a diferença calculada na forma da alínea c sofrerá, a cada exercício, a 
incidência de redutor progressivo, que irá de 10% a 100% da própria diferença, com 
incrementos anuais de 10 pontos percentuais. 

III – o Tribunal de Contas da União atribuirá a cada Município o coeficiente 
discriminado na forma da alínea a do inciso I, combinado com o redutor progressivo 
definido no inciso II, convergindo paulatinamente para o coeficiente fixado nos termos da 
alínea b do inciso I. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício subseqüente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem por objetivo tornar mais eficiente e menos iníqua a 
distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), em especial da 
parcela destinada às prefeituras interioranas – qual seja, o FPMInterior. Ele lida com dois 
problemas básicos existentes na atual metodologia de partilha do fundo em questão. 
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O primeiro problema diz respeito a prazos: os prazos para divulgação, pelo 
IBGE, do quantitativo populacional de cada município impedem que, em anos de censo 
demográfico e de contagem de população, os dados assim obtidos sejam usados, sendo 
necessário trabalhar com estimativas, que, obviamente, são menos precisas. O segundo 
problema refere-se à distribuição de cotas entre as prefeituras interioranas por meio da 
sua classificação por faixas populacionais. Como há um salto no valor do coeficiente na 
passagem de uma faixa para outra, o acréscimo ou redução de alguns poucos habitantes 
pode provocar grandes aumentos ou quedas na receita do FPM. 

No que diz respeito aos prazos, a legislação atual prevê o seguinte 
cronograma: 

a) até 31 de agosto de cada ano, o IBGE publica a relação das populações 
por estados e municípios; 

b) a partir da data de publicação, os interessados têm até vinte dias para 
apresentar reclamações ao IBGE; 

c) os dados finais do IBGE são enviados ao Tribunal de Contas da União 
(TCU) até 31 de outubro; 

d) o TCU tem até o último dia útil do ano para publicar os coeficientes do 
FPM atribuídos a cada município. 

A efetiva contagem da população é um processo de alto custo financeiro. 
Por isso, o IBGE só a realiza a cada qüinqüênio: um censo demográfico decenal, 
intercalado por uma contagem da população cinco anos depois. Nos demais exercícios, o 
IBGE faz uma estimativa da população com base nos dados do último censo ou contagem 
e nas tendências demográficas apuradas. 

Seria, portanto, importante que, nos anos de realização de censo ou 
contagem, a distribuição do FPM pudesse se basear na informação mais precisa. Ocorre 
que, conforme o IBGE, os resultados desses levantamentos só estão disponíveis por volta 
de 30 de novembro do exercício de realização do levantamento. Como o IBGE é 
obrigado, por lei, a publicar os dados populacionais em 31 de agosto e, após receber 
contestações, publicar a versão definitiva em 31 de outubro, não há tempo hábil para que 
sejam usados os dados do censo ou da contagem. Efetivamente, nos anos em que esses 
levantamentos foram feitos, houve o uso de meras estimativas. 

Trata-se de questão não-trivial. Uma vez que a atual sistemática de divisão 
de cotas do FPMInterior promove saltos, para cima ou para baixo, na cota de cada 
município em função de pequenas mudanças populacionais, um erro de estimativa 
(perfeitamente aceitável do ponto de vista estatístico) pode provocar grandes prejuízos a 
alguns governos municipais. A conseqüência disso é a geração de conflitos 
administrativos e judiciais no processo de fixação de cotas, com inúmeras contestações 
junto ao IBGE, ao TCU e ao Judiciário. Há um custo administrativo e de perda de 
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eficiência não desprezível, que envolve desde o consumo de tempo da administração e 
da Justiça na lide com tais processos até a incerteza financeira que paira sobre o 
planejamento fiscal dos tesouros municipais. 

Por isso considero importante ajustar os prazos de divulgação dos 
quantitativos populacionais e, conseqüentemente, dos valores das cotas do FPM nos 
anos em que se realizarem censos e contagem. O que proponho é que, nesses anos, 
haja a postergação dos prazos listados anteriormente, o que levaria à publicação do valor 
das cotas, pelo TCU, até o dia 15 de janeiro e não mais até o último dia útil do ano 
anterior. Este prazo é plenamente factível, visto que, de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar nº 62, de 1989, o primeiro pagamento do FPM relativo à arrecadação de 
janeiro de cada ano se faz no dia 20 desse mês. Há, portanto, cinco dias para que a 
Secretaria do Tesouro Nacional e o Banco do Brasil ajustem seus registros com vistas à 
realização dos pagamentos. A pressão de tempo imposta às diversas instituições 
envolvidas será mais do que compensada pela redução dos custos relativos aos 
processos de reclamação administrativa e judicial dos municípios. 

Tratemos agora do segundo ponto abordado pelo projeto: a fixação de cotas 
por faixas populacionais. Pela sistemática atual, os municípios interioranos com até 
10.188 habitantes têm direito ao coeficiente 0,6; aqueles que tenham de 10.189 a 13.584 
habitantes recebem o coeficiente 0,8; e assim por diante. Dessa forma, um ente que, em 
determinado ano, conte com 10.189 habitantes e, no ano seguinte, perca um único 
habitante terá sua cota rebaixada de 0,8 para 0,6. Ou seja, em termos da necessidade de 
recursos públicos, a perda de um habitante nada significa. O volume de serviços públicos 
do município continua o mesmo, mas há uma perda substancial de receita. 

Este não é um problema puramente teórico. Ele ocorre na prática. Estudo 
elaborado pela direção do IBGE cita, como exemplo, o caso do Município de Euclides da 
Cunha Paulista (SP), cuja população estimada era de 10.168 habitantes. Bastariam 
apenas mais 21 habitantes para que essa prefeitura passasse do coeficiente 0,6 para o 
coeficiente 0,8. É evidente que um ente nessa situação tem todo incentivo para contestar 
os resultados do IBGE e pedir reconsideração da estimativa de sua população. O IBGE, 
por sua vez, não tem muitos instrumentos para tomar uma decisão técnica em relação a 
esse pedido de reconsideração. Afinal de contas, de acordo com as leis da estatística, 
qualquer estimativa tem uma margem de erro. E, no caso em comento, essa margem de 
erro faz toda diferença na determinação do coeficiente. 

Outro problema da atual sistemática de cálculo das cotas-parte está na 
amplitude da primeira faixa populacional. Ao atribuir o mesmo coeficiente para municípios 
com até 10.188 habitantes, essa sistemática resulta no envio do mesmo montante de 
dinheiro para um ente com mil habitantes e para outro com dez mil habitantes. Como 
afirmado pelo já citado documento do IBGE, temos que ou está sobrando dinheiro em 
Borá (837 habitantes) ou está faltando em Euclides da Cunha Paulista (10.168 
habitantes). Tendo em vista que aproximadamente metade das prefeituras brasileiras tem 
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menos de dez mil habitantes, essa grande amplitude da primeira faixa gera distorções 
significativas. 

Para solucionar os problemas apontados proponho, em primeiro lugar, que 
os saltos nos valores dos coeficientes, na passagem de uma faixa populacional para 
outra, sejam substituídos por uma elevação gradual do seu valor. A cada habitante a 
mais, o coeficiente sofreria uma elevação infinitesimal. Assim, alguns poucos habitantes a 
mais ou a menos pouco afetariam as cotas-parte do FPM. Desse modo, tem-se, ainda, a 
vantagem de que os eventuais erros de estimativa do IBGE deixarão de ter peso 
significativo na definição da cota de cada município, o que desestimulará o conflito 
administrativo e judicial em torno do tema. 

O meu ponto de partida para os novos coeficientes são as faixas 
populacionais vigentes. O que fiz foi, tão-somente, substituir os abruptos saltos do valor 
do coeficiente, quando da mudança de faixa, por uma mudança suave. Assim, por 
exemplo, para os municípios na faixa de 10.189 a 13.584 habitantes, uma prefeitura com 
10.189 habitantes terá coeficiente 0,8, enquanto outra com um habitante a mais (10.190) 
terá coeficiente 0,800058893, acrescentando-se 0,000058893 a cada habitante adicional 
nessa faixa populacional. Ao final desse faixa, que se encerra nos entes com 13.584 
habitantes, o coeficiente terá chegado a 0,999941107. A próxima faixa, que começa com 
os municípios de 13.585 habitantes, iniciará com o coeficiente 1,0, subindo gradualmente 
até atingir 1,2, que é a cota em que se inicia a próxima faixa. 

A única mudança que proponho na atual distribuição das faixas 
populacionais diz respeito à primeira. Como afirmei previamente, ela é muito ampla e 
produz grande iniqüidade na distribuição dos recursos. Por isso, proponho a sua divisão 
em duas. A primeira faixa iria de 1 até 5.094 habitantes e a segunda iria de 5.095 a 
10.188 habitantes. A primeira faixa teria um coeficiente fixo de 0,6. Afinal, dados os custos 
fixos do setor público, é preciso garantir um piso mínimo de receita aos pequenos 
municípios. A partir de 5.095 habitantes o coeficiente passaria a crescer gradualmente, no 
sistema já descrito. Comparando-se a sistemática atual com aquela que estou propondo, 
teremos a seguinte situação: 

CLASSES DE HABITANTES COEFICIENTES ATUAIS NOVOS COEFICIENTES 
INFERIOR 

A 
SUPERIOR 

B 
DIFERENÇA 

C=B–A 
INFERIOR SUPERIOR INCREMENTO

INFERIOR* 
D 

SUPERIOR 
E 

INCREMENTO

G=(E–D)/C 
1 5.094 5.093 0,6 0,6 – 0,600000000 0,600000000 – 
5.095 10.188 5.093 0,6 0,6 – 0,600039254 0,799959876 0,000039254
10.189 13.584 3.395 0,8 0,8 – 0,800000000 0,999941735 0,000058893
13.585 16.980 3.395 1,0 1,0 – 1,000000628 1,199942363 0,000058893
16.981 23.772 6.791 1,2 1,2 – 1,200000000 1,399967786 0,000029446
23.773 30.564 6.791 1,4 1,4 – 1,399997232 1,599965018 0,000029446
30.565 37.356 6.791 1,6 1,6 – 1,599994464 1,799962250 0,000029446
37.357 44.148 6.791 1,8 1,8 – 1,799991696 1,999959482 0,000029446
44.149 50.940 6.791 2,0 2,0 – 1,999988928 2,199956714 0,000029446
50.941 61.128 10.187 2,2 2,2 – 2,200000000 2,399980997 0,000019631
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CLASSES DE HABITANTES COEFICIENTES ATUAIS NOVOS COEFICIENTES 
INFERIOR 

A 
SUPERIOR 

B 
DIFERENÇA 

C=B–A INFERIOR SUPERIOR INCREMENTO
INFERIOR* 

D 
SUPERIOR 

E 
INCREMENTO
G=(E–D)/C 

61.129 71.316 10.187 2,4 2,4 – 2,400000628 2,599981625 0,000019631
71.317 81.504 10.187 2,6 2,6 – 2,600001256 2,799982253 0,000019631
81.505 91.692 10.187 2,8 2,8 – 2,800001884 2,999982881 0,000019631
91.693 101.880 10.187 3,0 3,0 – 3,000002512 3,199983509 0,000019631
101.881 115.464 13.583 3,2 3,2 – 3,200000000 3,399982509 0,000014723
115.465 129.048 13.583 3,4 3,4 – 3,399997232 3,599979741 0,000014723
129.049 142.632 13.583 3,6 3,6 – 3,599994464 3,799976973 0,000014723
142.633 156.216 13.583 3,8 3,8 – 3,799991696 3,999974205 0,000014723
156.217 Infinito Infinito 4,0 4,0 – 4,000000000 4,000000000 – 

Fonte: elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
Nota: (*) os valores assinalados em negrito correspondem aos coeficientes associados aos limites inferiores 

das classes populacionais estipuladas pela nova redação do art. 91, § 2º, da Lei nº 5.172, de 1966.  

Por fim, para evitar que essa mudança venha a provocar mudanças abruptas 
na disponibilidade de recursos dos tesouros municipais, o projeto prevê um período de 
transição de dez anos para a plena eficácia da nova sistemática de cálculo das cotas-
parte. A cada exercício, calcular-se-á a diferença entre coeficiente em vigor no momento 
da aprovação da lei ora proposta e aquele obtido por intermédio da nova sistemática, com 
essa diferença caindo 10 pontos percentuais (p.p.) todo ano, acumulativamente. Assim, 
no primeiro exercício subseqüente ao da aprovação, a diferença cairá 10 p.p., para mais 
ou para menos; no segundo, cairá 20 p.p.; e assim sucessivamente, até que no décimo 
ano a nova fórmula estará plenamente implementada. 

Creio que este projeto terá grande impacto positivo na busca da equidade na 
distribuição dos recursos do FPMInterior, bem como na redução dos problemas 
administrativos e judiciais atualmente existentes. Haverá, também, um ganho de 
qualidade na administração financeira municipal, que contará com maior previsibilidade na 
estimativa de suas cotas-parte. 

Pelo exposto, peço o apoio dos ilustres Pares a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador TIÃO VIANA 
PT/AC 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

[..................................................................................................] 

CAPÍTULO III  

Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios  

SEÇÃO I  

Constituição dos Fundos  

Art. 86. Do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 43 e 46, 
80% (oitenta por cento) constituem a receita da União e o restante será distribuído à 
razão de 10% (dez por cento) ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
e 10 % (dez por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios.  

Parágrafo único. Para cálculo da percentagem destinada aos Fundos de Participação, 
exclui-se do produto da arrecadação do impôsto a que se refere o artigo 43 a parcela 
distribuída nos têrmos do inciso II do artigo anterior.  

Art. 87. O Banco do Brasil S.A., à medida em que fôr recebendo as comunicações do 
recolhimento dos impostos a que se refere o artigo anterior, para escrituração na conta 
¿Receita da União¿, efetuará automàticamente o destaque de 20% (vinte por cento), que 
creditará, em partes iguais, ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e 
ao Fundo de Participação dos Municípios.  

Parágrafo único. Os totais relativos a cada impôsto, creditados mensalmente a cada um 
dos Fundos, serão comunicados pelo Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de Contas da 
União até o último dia útil do mês subseqüente.  
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SEÇÃO II  

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Estados  

Art. 88. O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a que se refere o 
artigo 86, será distribuído da seguinte forma:  

I - 5% (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada entidade participante;  

II - 95% (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao coeficiente individual de 
participação, resultante do produto do fator representativo da população pelo fator 
representativo do inverso da renda per capita, de cada entidade participante, como 
definidos nos artigos seguintes.  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se:  

I - a superfície territorial apurada e a população estimada, quanto à cada entidade 
participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;  

II - a renda per capita, relativa a cada entidade participante, no último ano para o qual 
existam estimativas efetuadas pela Fundação ¿Getúlio Vargas¿.  

Art. 89. O fator representativo da população a que se refere o inciso II do artigo anterior, 
será estabelecido da seguinte forma:  

Percentagem que a população da entidade participante  

representa da população total do País:  

                   FATOR  
I - até 2% ................................................................................................. 2,0  
II - acima de 2% até 5%:  
a) pelos primeiros 2% .............................  ................................................ 2,0  
b) para cada 0,3% ou fração excedente, mais ......................................... 0,3  
III - acima de 5% até 10%:  
a) pelos primeiros 5% .............................................................................. 5,0  
b) para cada 0,5% ou fração excedente, mais ......................................... 0,5  
IV - acima de 10% ................................................................................. 10,0  

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, considera-se como população total do País 
a soma das populações estimadas a que se refere o inciso I do parágrafo único do artigo 
anterior.  
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Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o inciso II 
do artigo 88, será estabelecido da seguinte forma:  

Inverso do índice relativo à renda per capita  

da entidade participante:  

                  FATOR  

Até 0,0045 .............................................................................................. 0,4  
Acima de 0,0045 até 0,0055 ................................................................... 0,5  
Acima de 0,0055 até 0,0065 ................................................................... 0,6  
Acima de 0,0065 até 0,0075 ................................................................... 0,7  
Acima de 0,0075 até 0,0085 ................................................................... 0,8  
Acima de 0,0085 até 0,0095 ................................................................... 0,9  
Acima de 0,0095 até 0,0110 ................................................................... 1,0  
Acima de 0,0110 até 0,0130 ................................................................... 1,2  
Acima de 0,0130 até 0,0150 ................................................................... 1,4  
Acima de 0,0150 até 0,0170 ................................................................... 1,6  
Acima de 0,0170 até 0,0190 ................................................................... 1,8  
Acima de 0,0190 até 0,0220 ................................................................... 2,0  
Acima de 0,220 ....................................................................................... 2,5  
Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, determina-se o índice relativo à renda 
per capita de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per capita 
média do País.  

SEÇÃO III  
Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios  

Art. 91. A distribuição do Fundo de Participação dos Municípios, a que se refere o artigo 
86, far-se-á atribuindo, a cada Município, um coeficiente individual de participação, 
estabelecido da seguinte forma:  

Categoria do Município segundo seu  

número de habitantes:  

                 COEFICIENTE  
I - até 10.000, para cada 2.000 ou fração excedente .............................. 0,2  
II - acima de 10.000 até 30.000:  
a) pelos primeiros 10.000 ....................................................................... 1,0  
b) para cada 4.000 ou fração excedente, mais ....................................... 0,2  
III - acima de 30.000 até 60.000:  
a) pelos primeiros 30.000 ....................................................................... 2,0  
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b) para cada 6.000 ou fração excedente, mais ....................................... 0,2  
IV - acima de 60.000 até 100.000:  
a) pelos primeiros 60.000 ....................................................................... 3,0  
b) para cada 8.000 ou fração excedente, mais ....................................... 0,2  
V - acima de 100.000 ............................................................................. 4,0  

§ 1º Para os efeitos dêste artigo, consideram-se os Municípios regularmente instalados 
até 31 de julho dos anos de milésimos 0 (zero) e 5 (cinco), atribuindo-se a cada Município 
instalado nos anos intermediários uma parcela deduzida das quotas dos Municípios de 
que se desmembrarem calculada proporcionalmente ao número de habitantes das áreas 
a êle incorporadas.  

§ 2º Os limites das faixas de números de habitantes previstas neste artigo serão 
reajustados sempre que, por meio de recenseamento demográfico geral, seja conhecida 
oficialmente a população total do País, estabelecendo-se os novos limites na proporção 
do aumento percentual daquela população, por referência ao recenseamento de 1960.  

§ 3º Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quota 
equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades até que se opere a revisão 
nos anos de milésimos 0 (zero) e 5 (cinco).  

SEÇÃO IV  

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais  

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União comunicará 
ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de cada Estado e do 
Distrito Federal, calculados na forma do disposto no artigo 88, e de cada Município, 
calculados na forma do disposto no artigo 91, que prevalecerão para todo o exercício 
subseqüente.  

[..................................................................................................] 

LEI N° 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992  
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá outras 

providências.  
TÍTULO I  

Natureza, Competência e Jurisdição  

CAPÍTULO I  

Natureza e Competência  

Art. 1° Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos termos 
da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta lei:  
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I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da administração 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 

de que resulte dano ao erário;  

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de suas 
Casas ou das respectivas comissões, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das unidades dos poderes da União e das entidades referidas 
no inciso anterior;  

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos termos 
do art. 36 desta lei;  

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades referidas no 
inciso I deste artigo, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos 

próprios, na forma estabelecida no regimento interno;  

[..................................................................................................] 
CAPÍTULO VII  

Secretaria do Tribunal  
[..................................................................................................] 

SEÇÃO II  
Orçamentos  

Art. 89. (Vetado)  
§ 1° (Vetado)  
§ 2º (Vetado)  
§ 3° (Vetado)  
TÍTULO IV  

Disposições Gerais e Transitórias  
 [..................................................................................................] 

Art. 102. A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou entidade 
congênere fará publicar no Diário Oficial da União, até o dia 31 de agosto de cada ano, e 
para os fins previstos no inciso VI do art. 1° desta lei, a relação das populações por 
Estados e Municípios.  

§ 1° Os interessados, dentro do prazo de vinte dias da publicação, poderão apresentar 
reclamações fundamentadas à Fundação IBGE, que decidirá conclusivamente.  

§ 2° Até o dia 31 de outubro de cada ano, a Fundação IBGE encaminhará ao Tribunal de 
Contas da União a relação referida neste artigo.  

[..................................................................................................] 
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DECRETO-LEI Nº 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981  

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, cria a Reserva do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM a dá outras providências.  

[..................................................................................................] 

Art. 3º - A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0% (quatro por cento) 
dos recursos resultantes do disposto no item II do artigo 91 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro 
de 1967.  

Parágrafo único A sua distribuição será proporcional a um coeficiente individual de 
participação, resultante do produto dos seguintes fatores:  

a) fator representativo da população, assim estabelecido:  

Percentual da População de cada Município 
beneficiário em relação à do conjunto  

FATOR  

Até 2%  2  

Mais de 2% até 5%   

Pelos primeiros 2%  2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais  0,5  

Mais de 5%  5  

b) fator representativo do inverso da renda ¿per capita¿ do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no artigo 90 da Lei nº 5.172, de 25 de fevereiro de 1966. 

[..................................................................................................] 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 23/06/2010. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13449/2010 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA  E  CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de 
Lei do Senado nº 184, de 2010 – Complementar, 
que “altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966,  que  dispõe  sobre  o  Sistema  Tributário  
Nacional  e  institui  normas  gerais  de  direito  
tributário  aplicáveis  à  União,  Estados  e  
Municípios, para alterar o método de cálculo dos 
coeficientes individuais de participação no FPM-
interior, e dá outras providências”.

RELATOR: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 184, de 2010 – Complementar, 
de autoria do Senador Tião Viana, tem por objetivo aperfeiçoar as regras de 
partilha do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), bem como os 
procedimentos  práticos  relativos  ao  cálculo  e  publicação  das  cotas  de 
participação dos Municípios no referido Fundo. 

O art. 1º da proposição altera o Código Tributário Nacional – 
CTN (Lei nº 5.172, de 1966) para corrigir um problema do FPM conhecido 
como “mudança de faixa de população”. Atualmente a distribuição do FPM 
aos Municípios que não são capitais de Estado se faz classificando-os em 
grupos por faixa de população. Assim, por exemplo, os Municípios com até 
10.188 habitantes recebem o coeficiente 0,6. Os municípios de 10.189 a 
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13.584  recebem  o  coeficiente  0,8;  e  assim  por  diante.  O 
problema desse critério é que muitas vezes há municípios com população 
próxima aos limites máximo e mínimo das faixas. A consequência é que 
uma pequena variação na população pode fazer com que o Município caia 
para uma cota menor ou receba um aumento de cota. O resultado será um 
grande acréscimo ou decréscimo de recursos recebidos em decorrência de 
uma variação pequena na população;  variação essa  incapaz  de alterar  a 
demanda  por  bens  e  serviços  públicos  locais  e,  portanto,  de  alterar  a 
necessidade de recursos públicos.

O  que  propõe  a  matéria  em  exame  é  que  haja  aumentos 
infinitesimais do valor do coeficiente para cada habitante a mais registrado 
para o Município.  Isso evitaria  uma mudança  abrupta  e  grande da cota 
quando o Município passasse de uma faixa para outra.

Tal  providência  não  apenas  tornará  a  distribuição  mais 
equânime e eficiente, mas também evitará a abertura de grande número de 
processos administrativos e judiciais, nos quais os Municípios requerem a 
recontagem da  sua  população  sempre  que  esta  é  quantificada  em valor 
próximo  aos  limites  superiores  das  atuais  “faixas  de  população”.  Isso 
representaria  redução  de  custos  e  ganho  de  eficiência  no  trabalho  do 
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  que  não  mais 
precisaria alocar escassos e valiosos recursos humanos e materiais em uma 
pouco produtiva recontagem ou re-estimativa populacional.

Note-se  que  se  trata  tão-somente  de  introduzir  a  elevação 
gradual  do  coeficiente,  sem  alterar  o  agrupamento  dos  municípios  nas 
atuais  faixas  de  população.  A  única  modificação  que  se  faz  nesse 
agrupamento  por  faixas  refere-se  à  primeira  faixa,  que  congrega  os 
Municípios de até 10.188 municípios. O autor da proposição considera que 
esta faixa é muito ampla, e que micromunicípios, com mil habitantes ou 
menos,  recebem  a  mesma  cota  que  aqueles  com  dez  mil  habitantes, 
resultando  em  grande  disparidade  na  participação  per  capita dos 
Municípios no FPM. Por isso, o que se propõe é a divisão da atual primeira 
faixa em duas: uma que vai de um a 5.094 habitantes e outra que vai de 
5.095 a 10.188 habitantes.

2
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O autor da proposição teve o cuidado de estabelecer, no art. 4º, 
uma regra de  transição de dez anos,  ao longo dos  quais  a  mudança  do 
antigo para o novo coeficiente se  fará à proporção de 10% a cada ano. 
Assim, no primeiro ano de vigência da lei, o coeficiente de cada Município 
será composto por 90% do valor do coeficiente antigo e por 10% do valor 
do coeficiente novo. No segundo ano, a proporção passa a ser de 80% para 
o coeficiente antigo e 20% para o coeficiente novo. Ao final de dez anos 
terá sido completada a transição para o coeficiente novo.

A segunda alteração proposta, contida nos arts. 2º e 3º, refere-
se a prazos de divulgação das estimativas de população pelo IBGE e de 
publicação das cotas pelo TCU. O que se propõe é que, nos anos em que 
sejam realizados censos demográficos ou contagem populacional, os prazos 
sejam ampliados, para que seja possível distribuir as cotas do FPM com 
base  nesses  dados  novos.  Com  os  prazos  atualmente  fixados  pela 
legislação,  que  não  dão  tempo  suficiente  para  o  processamento  das 
informações colhidas nos censos ou contagem, a distribuição do FPM em 
anos de censo ou contagem acabam sendo feitos com base em imprecisas 
estimativas populacionais.

Após parecer desta Comissão, a proposição será encaminhada 
à análise e deliberação da Comissão de Assuntos Econômicos.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101 do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas.

O  projeto  em  análise  versa  sobre  “sistema  tributário, 
arrecadação e distribuição de rendas”. Trata-se, pois, de matéria incluída na 
competência  do  Congresso  Nacional,  conforme  institui  o  art.  48  da 
Constituição Federal.

O Projeto está redigido em conformidade com os ditames da 
Lei Complementar nº 95, de 1998. Em especial, acerta ao veicular a 
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matéria sob a forma de projeto de lei complementar, visto ser exigência do 
art. 161, inciso II, da Constituição esse tipo de legislação para normas sobre 
os critérios de rateio dos fundos de participação.

Estou inteiramente a favor do mérito da matéria, que decorre 
de sugestões realizadas,  mais de uma vez,  pelo Presidente do IBGE em 
audiências  públicas  realizadas  no  âmbito  da  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos. Certamente as alterações trarão maior eficiência e equidade à 
distribuição do FPM.

Vale lembrar que, de acordo com o art. 5º, parágrafo único, da 
Lei  Complementar  nº  62,  de  1989,  a  participação  do  conjunto  de 
Municípios de cada Estado no FPM é fixa. Portanto, as alterações propostas 
no  projeto  ora  em  análise  não  irão  alterar  o  montante  total  de  FPM 
destinado  a  cada  Estado.  As  mudanças  ocorrerão  apenas  entre  os 
Municípios  de  cada  Estado.  E  conforme  já  afirmei  anteriormente,  são 
mudanças em favor de uma distribuição mais equânime e eficiente.

Registro apenas um pequeno lapso de redação no art. 4º, o qual 
pretendo  corrigir  mediante  apresentação  de  emenda:  o  inciso  II  faz 
referência à alínea c do inciso I sem especificar tratar-se de tal inciso.

III – VOTO

Frente  ao  exposto,  voto  pela  aprovação  do PLS nº  184,  de 
2010 – Complementar, com a seguinte emenda de redação:

4
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EMENDA Nº    - CCJ
(ao PLS nº 184, de 2010 - Complementar)

Dê-se ao art. 4º do PLS nº 184, de 2010 – Complementar, a 
seguinte redação:

“Art. 4º........................................................................................
....................................................................................................
II  –  a  diferença calculada na forma da alínea  c  do inciso I 

sofrerá, a cada exercício, a incidência de redutor progressivo, que irá de 
10% a 100% da própria diferença, com incrementos anuais de 10 pontos 
percentuais.

...........................................................................................(NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 320, DE 2010  
(Complementar) 

Dispõe sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de 
Participação dos Municípios que apresentaram 
redução do coeficiente a partir do Censo de 2010. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° Os coeficientes individuais do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM dos entes que apresentarem redução destes em decorrência dos dados 
populacionais apurados no Censo de 2010 serão calculados, no período de 2011 a 2020, 
observando-se a incidência de redutor progressivo sobre os decréscimos resultantes. 

 

§ 1° O redutor progressivo incidirá sobre a diferença positiva entre o 
coeficiente individual fixado para o exercício de 2010 e o coeficiente individual calculado 
para os exercícios subseqüentes e será de: 

I – dez por cento no exercício de 2011; 

II – vinte por cento no exercício de 2012; 

III – trinta por cento no exercício de 2013; 

IV – quarenta por cento no exercício de 2014; 

V – cinqüenta por cento no exercício de 2015; 

VI – sessenta por cento no exercício de 2016; 

VII – setenta por cento no exercício de 2017; 

VIII – oitenta por cento no exercício de 2018; 

IX – noventa por cento no exercício de 2019. 
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§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, os Municípios terão seus coeficientes 
individuais no FPM fixados em conformidade com o que dispõe o art. 91 da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966. 

 

Art. 2° A fórmula para o cálculo do disposto no art. 1º consta do Anexo desta 
Lei Complementar. 

 

Art. 3° Os Municípios cujo dado populacional, no período de 2011 a 2020, 
iguale ou supere a população considerada na fixação do coeficiente individual do FPM para o 
exercício de 2010 deixarão de observar o disposto no art. 1º desta Lei Complementar e 
passarão a cumprir tão-somente os ditames do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966. 

 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2011. 

 

ANEXO 

1) Fórmula para o cálculo dos coeficientes individuais 

Coef. FPM 20AA = Coef. FPM 2010 – N x 0,1 x (Coef. FPM 2010 – Coef. FPM). 

 

2) Definição dos parâmetros 

Coef. FPM 20AA = coeficiente individual do FPM para cada exercício, de 2011 a 2019, 
calculado considerando o redutor progressivo previsto no art. 1º. 

Coef. FPM 2010 = coeficiente individual do FPM para o exercício de 2010, atribuído 
pela Decisão Normativa do Tribunal de Contas da União n° 101, de 
18 de novembro de 2009. 

N = diferença, em anos, entre o exercício de vigência do coeficiente e o exercício de 
2010. 

Coef. FPM = coeficiente individual do FPM para cada exercício, calculado na forma do art. 
91 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil convive com imensas desigualdades derivadas da repartição 
diferenciada dos fatores de produção e de desníveis profundos de produtividade. Compete 
ao Estado, portanto, mediante medidas fiscais apropriadas, atenuar os efeitos perversos 
desse cenário, promovendo ações de caráter redistributivo, que beneficiem as regiões mais 
pobres e os segmentos da população mais desprotegidos. 

Os Fundos de Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM) 
estão inseridos no contexto há pouco assinalado e constituem um dos pilares do 
federalismo fiscal brasileiro, com os seguintes objetivos: atenuar as desigualdades 
regionais de renda e riqueza; equilibrar a distribuição da renda pública entre as três 
esferas do governo; e, por último, mas não menos importante, reduzir os desníveis de 
renda no plano pessoal, por meio da oferta universal de bens públicos meritórios, 
notadamente na área de infra-estrutura social básica. 

Assim, a presente proposta, sugerida pela Confederação Nacional de 
Municípios (CNM), busca preservar o equilíbrio entre os coeficientes individuais do FPM, 
protegendo, momentaneamente, os entes cujos coeficientes diminuam em decorrência 
dos dados populacionais apurados pelo Censo de 2010. 

Recentemente, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
publicou a população oficial de todos os municípios. Com base nesses dados, o Tribunal 
de Contas da União (TCU) calculará os novos coeficientes individuais do FPM para 2011. 
Segundo a CNM, 176 municípios sofrerão reduções nos seus coeficientes, assim 
distribuídos: 

COMPARATIVO DOS COEFICIENTES DE FPM EM 2010 E 2011(1) 

UF GANHA MANTÉM PERDE 
NÃO 

CONSIDERADO(2) TOTAL GERAL 

AC 2 19 - 1 22 
AL 5 90 6 1 102 
AM 11 46 4 1 62 
AP 2 12 1 1 16 
BA 24 351 41 1 417 
CE 13 162 8 1 184 
ES 10 66 1 1 78 
GO 26 217 2 1 246 
MA 49 163 4 1 217 
MG 23 819 10 1 853 
MS 14 63 - 1 78 
MT 14 119 7 1 141 
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COMPARATIVO DOS COEFICIENTES DE FPM EM 2010 E 2011(1) 

UF GANHA MANTÉM PERDE 
NÃO 

CONSIDERADO(2) TOTAL GERAL 

PA 39 92 11 1 143 
PB 8 210 4 1 223 
PE 25 150 8 1 184 
PI 2 220 1 1 224 
PR 21 365 12 1 399 
RJ 7 80 4 1 92 
RN 7 157 2 1 167 
RO 6 43 2 1 52 
RR 3 11 - 1 15 
RS 8 474 13 1 496 
SC 21 266 5 1 293 
SE 8 62 4 1 75 
SP 24 594 26 1 645 
TO 6 132 - 1 139 
Brasil 378 4.983 176 26 5.563 
Fonte: CNM. 
Notas: (1) cálculos baseados na população oficial informada pelo IBGE em 2010; 

(2) por hipótese, os cálculos da CNM não parecem ter considerado as capitais. 

 

Ademais, 378 municípios sofrerão aumentos nos seus coeficientes e 4.983 
manter-se-ão com o mesmo coeficiente. O Estado com o maior número absoluto de 
municípios ganhadores é o Maranhão (49), seguido do Pará (39) e de Pernambuco (25). 
Já os Estados com o maior número de perdedores são: Bahia (41), São Paulo (26) e Rio 
Grande do Sul (13). O Município que terá a maior diminuição do seu coeficiente é 
Jacareacanga/PA, que passará dos atuais 1,8 para 1. Os Municípios que terão a maior 
elevação são Cajari/MA, Lucas do Rio Verde/MT, Dom Eliseu/PA, Itupiranga/PA, 
Juruti/PA, São Félix do Xingu/PA Itapema/SC, Araçariguama/SP, Araguaína/TO, todos 
com ganhos de 0,4. 

 

Pelo exposto, peço o apoio dos meus Pares para esta iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Denominado Código Tributário Nacional 

Vide texto compilado 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
....................................................................................................................... 

SEÇÃO III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

        Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos: (Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

        I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; 

        II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País. 

        § 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes 
fatôres:(Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

        a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das Capitais: 

Fator: 

Até 2% ................................................................................ ................................. 2 

Mais de 2% até 5%: 

Pelos primeiros 2%............................................................................... .................. 2 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais................................................................... 0,5 
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Mais de 5% ................................................................................ .......................... 5 

        b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90. 

       § 2º - A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 
percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação 
determinado na forma seguinte: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.881, de 1981) (Vide 
Lei Complementar nº 91, de 1997)    

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes  Coeficiente 

a) Até 16.980  

Pelos primeiros 10.188      0,6 

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais   0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940  

Pelos primeiros 16.980      1,0 

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais   0,2 

c) Acima de 50.940 até 101,880  

Pelos primeiros 50.940      2,0 

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais   0,2 

d) Acima de 101.880 até 156.216  

Pelos primeiros 101.880     3,0 

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais   0,2 

e) Acima de 156.216      4,0 

 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente 
instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em 
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dados oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. (Redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 1988) 

        §§ 4º 5º (Revogados pela Lei Complementar nº 91, de 1997) 

....................................................................................................................... 
 
 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 16/12/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15964/2010 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 712, DE 2011 

(Complementar) 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o 
Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981, e a 
Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 
1989, para incluir a superfície dos entes 
participantes entre os critérios considerados no 
cálculo dos coeficientes do Fundo de Participação 
dos Municípios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os §§ 1º e 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 91.................................................................................  

.............................................................................................  

§ 1º A parcela de que trata o inciso I do caput será distribuída da 
seguinte forma: 

I – 5% (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada 
ente participante; 

II – 95% (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos 
seguintes fatores: 
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a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de Cada Município em 
Relação à do Conjunto das Capitais 

Fator

Até 2% ...............................................................  2,0 

Mais de 2% até 5%  

Pelos primeiros 2%........................................  2,0 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais ..........  0,5 

Mais de 5% ........................................................  5,0 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do 
respectivo Estado, de conformidade com o disposto no art. 90. 

§ 2º A parcela de que trata o inciso II do caput, deduzido o 
percentual referido no art. 3º do Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto 
de 1981, será distribuída da seguinte forma: 

I – 5% (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada 
ente participante; 

II – 95% (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao 
coeficiente individual de participação de cada Município, assim 
estabelecido: 

Categoria do Município, Segundo seu Número 
de Habitantes 

Coeficiente

a) Até 16.980  

Pelos primeiros 10.188 .......................... 0,6 

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais
............................................................... 

0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940  

Pelos primeiros 16.980 .......................... 1,0 

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais  0,2 

c) Acima de 50.940 até 101.880  

Pelos primeiros 50.940 .......................... 2,0 

Para cada 10.188 ou fração excedente, 
mais ....................................................... 

0,2 

d) Acima de 101.880 até 156.216  

Pelos primeiros 101.880 ........................ 3,0 
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Para cada 13.584 ou fração excedente, 
mais ....................................................... 

0,2 

e) Acima de 156.216 .................................. 4,0 

.................................................................................. ” (NR) 

Art. 2° O parágrafo único do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto 
de 1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................................................  

Parágrafo único. A sua distribuição dar-se-á da seguinte forma: 

I – 5% (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada 
ente participante; 

II – 95% (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos 
seguintes fatores: 

 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de Cada Município 
Beneficiário em Relação à do Conjunto 

Fator

Até 2% ...............................................................  2,0 

Mais de 2% até 5%  

Pelos primeiros 2%........................................  2,0 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais ..........  0,5 

Mais de 5% ........................................................  5,0 

b) fator representativo do inverso da renda per capita do 
respectivo Estado, de conformidade com o disposto no art. 90 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966.” (NR) 

Art. 3° Acrescente-se o seguinte § 2º ao art. 5º da Lei Complementar nº 62, 
de 28 de dezembro de 1989, renumerando-se como § 1º o atual parágrafo único: 

“Art. 5º .................................................................................  

§ 1º .....................................................................................  

§ 2º Os montantes partilhados proporcionalmente à superfície de 
cada Município não serão considerados na revisão prevista no § 1º, de 
tal forma que esses montantes sempre terão como referência o total 
nacional dos entes participantes de cada modalidade de rateio.” (NR) 
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Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro do exercício subseqüente. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O País convive com profundas desigualdades regionais. Compete ao setor 
público atenuar os efeitos perversos dessa situação, promovendo ações de caráter 
redistributivo em benefício dos entes menos favorecidos. O Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) está inserido nesse contexto, constituindo um dos pilares do 
nosso modelo de federalismo fiscal. 

Combinando-se a Lei nº 5.172, de 1966, o Decreto-Lei nº 1.881, de 
1981, e a Lei Complementar nº 91, de 1997, tem-se que os recursos do FPM são 
assim repartidos: (i) 10% para os municípios das capitais (FPM – Capital), 
distribuídos conforme o coeficiente de participação obtido a partir da multiplicação 
dos fatores representativos da população de cada ente e do inverso da renda per 
capita de cada estado; (ii) 86,4% para os demais municípios (FPM – Interior), 
distribuídos conforme o coeficiente de participação definido a partir da quantidade 
de habitantes de cada ente; e (iii) 3,6% para os municípios do interior enquadrados 
nos coeficientes de participação 3,8 e 4,0 (Reserva do FPM), distribuídos conforme 
os critérios usados pelo FPM – Capital. 

Dessa forma, estão presentes no rateio em questão variáveis 
demográficas e econômicas clássicas como a população e a renda per capita. 
Permanece ausente, porém, a dimensão geográfica. Nesse aspecto, o FPM difere 
do preconizado pela Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN) para 
o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE). Com efeito, o art. 
89, inciso I, do CTN, tacitamente revogado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 62, 
de 1989, incluía entre os critérios balizadores do rateio do FPE a superfície de cada 
ente. Essa prática merece ser não apenas retomada pelo FPE, como propõem, por 
exemplo, o PLP nº 50, de 1999, e o PLS nº 289, de 2010 – Complementar, como 
também estendida ao FPM, como estamos propondo. 

Trata-se de criar patamares para as cotas-parte do FPM menos 
sujeitos a mudanças ao longo do tempo, atenuando o impacto de mudanças 
acentuadas no tamanho da população em decorrência, por hipótese, dos resultados 
dos censos demográficos. Isso vale igualmente para eventuais mudanças 
metodológicas na mensuração dos agregados econômicos, com seus efeitos sobre 
o valor da renda per capita. O censo realizado no ano passado ilustra bem os 
problemas ora apontados, pois 172 dos 5.537 municípios do interior sofreram reduções 
nos seus coeficientes. 

Acerca da mudança introduzida no art. 5º da Lei Complementar nº 62, de 
1989, convém notar que a estruturação do critério populacional em classes, com cada 
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intervalo representado por um valor único, gera distorções nos pesos atribuídos a cada 
município. Um ente com 10.188 habitantes, por exemplo, pesa tanto quanto um com 
5.094 habitantes, pois o art. 91, § 2º, do CTN atribui a ambos o coeficiente 0,6. Se as 
cotas-parte fossem calculadas tendo como base os coeficientes de todos os municípios 
brasileiros, as assembléias legislativas poderiam competir, de maneira predatória, para 
criar tantos municípios quanto fosse possível. Para que isso não acontecesse, estipulou-
se que os municípios criados após 1989 afetariam as cotas-parte tão-somente dos entes 
pertencentes ao mesmo estado, congelando-se, na prática, os somatórios estaduais dos 
coeficientes do FPM – Interior. No caso da presente proposta, os montantes alocados 
conforme o critério geográfico serão distribuídos proporcionalmente às próprias 
superfícies de cada município, sem o uso de classes. Dessa forma, entes com 100 km2 
receberão exatamente o dobro daqueles com 50 km2 e a criação de novas prefeituras não 
trará recursos adicionais para o estado. Por esse motivo, excluem-se estes últimos 
montantes do congelamento supramencionado. 

Esclarecemos ainda que o patamar escolhido, de 5%, corresponde à 
participação da superfície do ente no rateio do FPE, tal como previa o CTN. 

Pelo exposto, peço o apoio dos meus Pares para esta iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Denominado Código Tributário Nacional  

Vide texto compilado  

Vigência 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º ............................................................ 

        Art. 90. ................................................................................ 

SEÇÃO III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

        Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos: (Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

        I – ............................................................................. 

        § 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatôres: 
(Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

        a) fator representativo da população, assim estabelecido: (Redação dada pelo Ato 
Complementar nº 35, de 1967) 

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das Capitais:  
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Fator: 

Até 2% ................................................................................ ................................. 2  

Mais de 2% até 5%:  

Pelos primeiros 2%............................................................................... .................. 2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais................................................................... 0,5  

Mais de 5% ................................................................................ .......................... 5  

        b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no art. 90. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 
1967) 

       § 2º - A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 
percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, 
far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação 
determinado na forma seguinte: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.881, de 1981) (Vide 
Lei Complementar nº 91, de 1997)     

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes  Coeficiente 

a) Até 16.980   

Pelos primeiros 10.188  0,6  

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais  0,2  

b) Acima de 16.980 até 50.940   

Pelos primeiros 16.980  1,0  

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais  0,2  

c) Acima de 50.940 até 101,880   

Pelos primeiros 50.940  2,0  

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais  0,2  

d) Acima de 101.880 até 156.216   

Pelos primeiros 101.880  3,0  
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Para cada 13.584 ou fração excedente, mais  0,2  

e) Acima de 156.216  4,0 

       § 3º ......................................................................... 

        Art. 218. ......................................................... 

        Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octavio Bulhões 

Carlos Medeiros Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27 de outubro de 1966 e retificado no 
DOU de 31.10.1966 

  

DECRETO-LEI Nº 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981. 

Produção de efeito 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, cria a 
Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM a dá 
outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição,  

        DECRETA: 

        Art 1º .............................................................................................. 

        Art 3º - A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0% (quatro por 
cento) dos recursos resultantes do disposto no item II do artigo 91 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de 
fevereiro de 1967.  

        Parágrafo único A sua distribuição será proporcional a um coeficiente individual de 
participação, resultante do produto dos seguintes fatores:  

        a) fator representativo da população, assim estabelecido:  
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Percentual da População de cada Município beneficiário em relação à 
do conjunto  

FATOR 

Até 2%  2 

Mais de 2% até 5%    

Pelos primeiros 2%  2 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais  0,5  

Mais de 5%  5 

        b) fator representativo do inverso da renda "per capita" do respectivo Estado, de 
conformidade com o disposto no artigo 90 da Lei nº 5.172, de 25 de fevereiro de 1966.  

        Art 4º - .................................................................. 

        Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160º da lndependência e 93º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  
Delfim Netto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.8.1981 

  

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1° ...................................................... 

        Art. 4° ............................................................. 

       Art. 5° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 
classificação das receitas que lhes dão origem. 
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        Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas 
da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios 
do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes 
couberem, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM. 

        Art. 6° ....................................................................... 

        Art. 9° ................................................ 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR No 62, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989  

Acre     3,4210 

Amapá    3,4120 

Amazonas    2,7904 

Pará     6,1120 

Rondônia    2,8156 

Roraima    2,4807 

Tocantins    4,3400 

Alagoas    4,1601 

Bahia     9,3962 

Ceará    7,3369 

Maranhão    7,2182 

Paraíba    4,7889 

Pernambuco   6,9002 

Piauí     4,3214 
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Rio Grande do Norte  4,1779 

Sergipe    4,1553 

Distrito Federal   0,6902 

Goiás     2,8431 

Mato Grosso   2,3079 

Mato Grosso do Sul  1,3320 

Espírito Santo   1,5000 

Minas Gerais   4,4545 

Rio de Janeiro   1,5277 

São Paulo    1,0000 

Paraná    2,8832 

Rio Grande do Sul   2,3548 

Santa Catarina   1,2798 

 

 

 (Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos) 
 
Publicado no DSF, em 01/12/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16388/2011 
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PARECER Nº           , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre os Projetos de 
Lei Complementar do Senado nos 192, 289, 744 
e 761, de 2011, e 35, 89, 100 e 114, de 2012, 
que dispõem sobre a distribuição dos recursos 
do  Fundo  de  Participação  dos  Estados  e  do 
Distrito Federal – FPE.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

São submetidos à apreciação desta Comissão os Projetos de Lei 
Complementar do Senado (PLS) nos 192, 289, 744 e 761, de 2011, e 35, 89, 
100  e  114,  de  2012,  de  autoria  dos  seguintes  Senadores:  (i)  Vanessa 
Grazziotin; (ii) Randolfe Rodrigues, entre outros; (iii) Marcelo Crivella; (iv) 
Ricardo Ferraço; (v) Aloysio Nunes Ferreira; (vi) João Vicente Claudino; (vii) 
Francisco Dornelles; e (viii) Cristovam Buarque. Todos contêm novas regras 
de rateio do FPE.

O FPE está previsto no art. 159, I, a, da Constituição Federal, o 
qual determina que lhe sejam destinados 21,5% da arrecadação, pela União, 
dos  impostos  sobre  renda  e  proventos  de  qualquer  natureza  (IR)  e  sobre 
produtos  industrializados  (IPI).  O  art.  2º  e  o  Anexo  Único  da  Lei 
Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, por sua vez, disciplinam o 
cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo.

No entanto,  em 24 de fevereiro de 2010, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade, sem a pronúncia da nulidade, 

77



dos  citados  dispositivos  infraconstitucionais,  que  permanecerão  em  vigor 
apenas até 31 de dezembro de 2012. Até essa data, o Congresso Nacional 
precisará definir as novas regras de rateio, sob pena de grave dano para as 
finanças públicas estaduais. Este é o objetivo das propostas ora analisadas.

Os Requerimentos nos 911 e 912, de 2011, da Senadora Vanessa 
Grazziotin  e  do  Senador  Benedito  de  Lira,  determinaram  a  tramitação 
conjunta  dos  PLS  nos 192  e  289,  de  2011,  que  foram  distribuídos  às 
Comissões de Desenvolvimento Regional  e Turismo (CDR) e de Assuntos 
Econômicos (CAE). Posteriormente, em decorrência do Requerimento nº 487, 
de  2012,  do  Senador  Walter  Pinheiro,  apensaram-se  às  duas  primeiras 
proposições os PLS nos 744 e 761, de 2011, e 35, 89, 100 e 114, de 2012, com 
igual  distribuição.  O Requerimento  nº  958,  de  2012,  do  Senador  Ricardo 
Ferraço,  por  sua  vez,  solicitou  que  as  oito  proposições  também  sejam 
apreciadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Já em 5 
de dezembro último fui designado relator da presente matéria no âmbito da 
CDR.

Adicionalmente,  temos  que o  Ofício  do Presidente  do Senado 
Federal nº 159, de 27 de fevereiro de 2012, determinou que a CAE, a CDR e a 
CCJ  realizem  estudo  conjunto  sobre  o  FPE,  na  forma  do  art.  113  do 
Regimento  Interno  desta  Casa.  O  ofício  explica  que  essa  determinação 
pautou-se  na  pertinência  das  mencionadas  Comissões  com  o  tema  em 
destaque e, ainda, na exiguidade do prazo constante do Acórdão lavrado pelo  
Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI n° 875/DF (...).

Em outro  importante  desdobramento,  o  Ato  do  Presidente  do 
Senado  Federal  nº  11,  de  15  de  março  de  2012,  editado  em resposta  ao 
Requerimento nº 25, de 2012, do Senador Pedro Taques, instituiu Comissão 
de Especialistas para analisar questões federativas. Uma das suas atribuições 
era  avaliar  de  maneira  conjunta  as  receitas  tributárias  e  não  tributárias 
destinadas  aos  entes  federativos,  com  ênfase,  entre  outros  aspectos,  na 
necessidade  de  estabelecimento  de  critérios  estáveis  e  eficientes  de 
distribuição dos recursos destinados ao FPE (cfe. o art. 2º, III, a).

Relatório parcial da aludida Comissão foi entregue ao Presidente 
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desta Casa em 30 de outubro último, sendo que a proposta de rateio de FPE 
compõe o respectivo Anexo VI.

O exame detalhado das oito proposições em tela consta do Anexo 
I deste relatório, o qual reproduz parte dos Textos para Discussão do Núcleo 
de Estudos e Pesquisas do Senado Federal (TDs) nos 102 e 111, e dos Adendos 
ao TD nº 111. Este relatório, portanto, concentrar-se-á nos aspectos centrais 
dos oito projetos,  sendo que as principais  diferenças  residem nos critérios 
empregados. No intuito de oferecer uma visão integrada do assunto, também 
faremos eventuais referências ao PLS nº 220, de 2012, do Senador Lindbergh 
Farias,  que  propõe  novas  regras  de  rateio  do  FPE  e  está  tramitando 
separadamente.

Os  PLS  nos 192  e  289,  de  2011,  não  contêm  diferenças 
expressivas em termos do seu impacto sobre as finanças públicas estaduais, 
com os  entes  mais  e  menos  aquinhoados  tendendo  a  se  repetir  nas  duas 
simulações.  Isso  se  deve  à  primazia  do  critério  redistributivo  (ou  seja, 
priorizam-se  os  entes  menos  desenvolvidos  economicamente)  nas  duas 
propostas.

No entanto, os sete projetos seguintes são bastante variados nos 
seus efeitos sobre os tesouros estaduais. Isso é uma consequência direta da 
introdução  de  outros  critérios  na  partilha  do  FPE,  quais  sejam:  (i)  o 
devolutivo (transferem-se recursos para o estado onde se deu a arrecadação); 
(ii) o uniforme (partilham-se montantes iguais entre todos os entes); (iii) o 
preventivo (constitui-se fundo com o propósito de diminuir as oscilações das 
transferências ao longo do ciclo econômico); e (iv) o equalizador (transferem-
se recursos para os estados com menor receita pública por habitante).

O critério devolutivo está presente nos PLS nos 744, de 2011, 100 
e 220, de 2012, de iniciativa de Senadores fluminenses; o uniforme, no PLS 
nº 761,  de  2011;  o  preventivo,  nos  PLS  nos 744  e  761,  de  2011;  e  o 
equalizador, no PLS nº 220, de 2012.

am2012-09263

3

79



II – ANÁLISE

Cabe  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  art.  97  do  Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  estudar  e  emitir  parecer  sobre  os  assuntos 
submetidos ao seu exame. Ademais, o art. 104-A, I, prevê que é competência 
da  CDR  opinar  sobre  proposições  que  tratem  de  assuntos  referentes  às 
desigualdades regionais e às políticas de desenvolvimento regional.

II.1 – JURIDICIDADE E ADEQUAÇÃO LEGISLATIVA

Quanto  à  juridicidade,  as  oito  proposições  são  legítimas,  pois 
tratam  de  matéria  de  competência  da  União,  sobre  a  qual  o  Congresso 
Nacional pode dispor, e não são assuntos de iniciativa privativa do Presidente 
da República (cfe. o arts. 48, I, e 61, § 1º, II, da Constituição Federal).

Em  termos  de  técnica  legislativa,  impõe-se  notar  que  os 
resultados dos cálculos envolvendo IDH, população e renda  per capita,  na 
forma do PLS nº 192, de 2011, deveriam estar consolidados no Anexo II da 
própria  proposição.  No  entanto,  a  Consultoria  Legislativa  desta  Casa 
constatou que há uma discrepância entre os resultados obtidos por meio dos 
critérios  constantes  no  corpo  do  projeto  e  aqueles  listados  no  anexo  em 
questão. Parece que este último incorpora critérios regionais não explicitados 
ao longo do texto.

Já do ponto de vista constitucional, é forçoso afirmar que os PLS 
nos 744, de 2011, e 100, de 2012, que recorrem, em alguma medida, ao critério 
devolutivo, não estão plenamente sintonizados com o disposto no art. 161, II, 
da Carta Magna, que estabelece como objetivo do rateio do FPE a promoção 
do equilíbrio socioeconômico entre os estados. Combinado com a supracitada 
decisão do STF, esse dispositivo coloca na ordem do dia a necessidade de se 
aprimorar o caráter redistributivo do FPE, tornando-o dinâmico ao longo do 
tempo, mas sem abandoná-lo ou mitigá-lo, o que, com certeza, não condiz 
com  a  transferência,  parcial  ou  total,  de  recursos  para  onde  se  dá  a 
arrecadação.  Registre-se  que  esta  Comissão,  antes  que  as  proposições  em 
análise passassem a tramitar em conjunto, aprovou parecer pela rejeição do 
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PLS  nº 744,  de  2011,  por  não  possuir  caráter  redistributivo,  conforme 
assinalado no relatório de minha autoria.

Ademais, será preciso suprimir, na redação final que resulte da 
análise dos oito projetos quaisquer referências a órgãos do Poder Executivo, 
uma vez  que  iniciativas  parlamentares  não podem atribuir  competências  a 
órgãos específicos daquele Poder (cfe. o art. 61, § 1º, II, b, da Lei Maior).

II.2 – MÉRITO

Em relação ao mérito,  é  evidente  a necessidade  de que sejam 
aprovadas novas regras para a partilha dos recursos do FPE. Essa percepção 
se deve tanto à iminente perda de eficácia do art. 2º e do Anexo Único da Lei 
Complementar nº 62, de 1989, que disciplinam a matéria, como ao fato de que 
os critérios em vigor não atendem ao disposto no art. 161, II, da Constituição 
Federal.

Assim,  convém  determinar,  primeiramente,  o  impacto  das 
diversas  propostas sobre os tesouros estaduais.  O Anexo II  deste  relatório 
compara  as  nove  proposições.  A  Tabela  1  discrimina  os  coeficientes 
propostos e em vigor. A Tabela 2 detalha as variações percentuais observadas. 
A Tabela 3, por sua vez, discrimina as diferenças absolutas entres coeficientes 
novos e atuais. O Orçamento Geral da União para 2012 (Lei nº 12.595, de 
2012)  estima  que  o  FPE  entregará  cerca  de  R$ 70  bilhões  aos  governos 
estaduais,  incluída  a  parcela  destinada  ao  Fundo  de  Manutenção  e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação  (Fundeb).  Neste  caso,  cada  0,01  ponto  percentual  de  variação 
equivale a uma perda ou a um ganho de R$ 7 milhões.

Regionalmente,  as  oito  propostas  e  o  Anexo  Único  da  Lei 
Complementar nº 62, de 1989, apresentam a seguinte distribuição do FPE:
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RATEIO DO FPE CO N NE SUBTOTAL S SE TOTAL

PLS 192/11 Anexo 9,056 28,600 51,216 88,872 4,065 7,064 100,000
PLS 192/12 9,330 29,152 48,609 87,091 4,094 8,816 100,000
PLS 289/12 10,919 32,333 42,981 86,233 5,237 8,530 100,000
PLS 744/11 14,729 0,929 3,828 19,486 10,181 70,334 100,000
PLS 761/12 13,377 28,718 33,368 75,463 9,209 15,331 100,000
PLS 35/12 6,330 12,460 46,152 64,942 9,724 25,337 100,000
PLS 89/12 6,404 24,169 53,947 84,521 6,106 9,373 100,000
PLS 100/12 10,236 26,190 45,459 81,884 6,918 11,197 100,000
PLS 114/12 12,061 25,082 47,856 85,000 4,822 10,178 100,000
LC 62/89 7,173 25,372 52,455 85,000 6,518 8,482 100,000
Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
Nota: LC à Lei Complementar.

Salta aos olhos que o PLS nº 744, de 2011, justamente aquele que 
atribui  prioridade  absoluta  ao  critério  devolutivo,  promove  uma  enorme 
redistribuição de recursos em favor do Sul e do Sudeste. Os PLS nos 761, de 
2011, e 35, de 2012, a seu tempo, reduzem para menos de 80% o aporte para 
as Regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste. A esse respeito, cabe destacar as 
considerações do Ministro Gilmar Mendes no relatório balizador da decisão 
do STF sobre o Fundo:

... cumpre consignar que, embora a destinação de um maior volume de 
recursos às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste não viole,  a priori, a 
Constituição,  tendo  em  vista  que  essas  Regiões  são  notadamente  mais 
pobres e menos desenvolvidas social e economicamente do que as Regiões 
Sudeste e Sul, revela-se necessária – em razão do decurso de quase vinte 
anos desde a edição da Lei Complementar n° 62 – uma revisão crítica dos 
percentuais fixados em seu art. 2°, de modo que se possa aferir, por meio da 
análise  de  dados  fornecidos  por  instituições  oficiais,  se  a  disparidade 
socioeconômica entre as referidas Regiões ainda é tão grande a ponto de 
justificar a considerável diferença no tratamento.

Consequentemente, o próprio Ministro-Relator reconhece que as 
regiões  menos  desenvolvidas  devem  receber  tratamento  prioritário,  mas 
sujeito a revisões periódicas. Nesse sentido, as reduções impostas aos estados 
do Centro-Oeste, Norte e Nordeste são claramente excessivas e não devem 
prosperar. 
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Também  convém  evitar  regras  descontínuas,  como  as  que 
reservam, no caso do PLS nº 192, de 2011, 80% dos recursos para os entes 
com renda  per capita inferior à média nacional e, dentre esses, 8% para os 
cinco mais populosos. Esse tipo de regra pode gerar grandes oscilações na 
receita, uma vez que pequenas variações na renda per capita ou na população 
podem afetar sobremaneira as cotas-partes de cada ente no rateio do FPE.

O Estado Amazonas, por exemplo, possuía, em 2007, renda per 
capita 9,8% menor que a média brasileira. Assim, conforme os cálculos da 
Consultoria  Legislativa,  o  governo  amazonense  deveria  receber  3,43% do 
montante a ser partilhado. Tudo o mais constante, se as taxas de crescimento 
econômico desse ente superassem por tempo suficientemente longo as taxas 
nacionais, com sua renda per capita igualando-se, por hipótese, à do Estado 
de Mato de Grosso (3,4% maior que a média), sua participação no FPE cairia 
para 1,41%. Ou seja, um aumento de 14,6% na renda per capita faria com que 
a  cota-parte  caísse  58,9%. De modo inverso,  se  a  renda  per capita mato-
grossense caísse 12,8%, a cota-parte desse ente subiria 110,5% (de 1,5% para 
3,2%).

A  presente  preocupação  é  igualmente  aplicável  às  classes  de 
população e renda previstas pelos PLS nos 289, de 2011, 89, e 100, de 2012. 
Reproduzem-se, na esfera estadual, os problemas atualmente observados na 
partilha do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Tanto o FPM – 
Interior  como  o  FPM  –  Capital  e  a  Reserva  do  FPM  sofrem  com  as 
descontinuidades introduzidas pelas classes populacionais, enquanto os dois 
últimos também sofrem com as descontinuidades provocadas pelas classes de 
renda, com grandes aumentos ou diminuições nas cotas-parte de cada ente em 
função de pequenas variações nos dados informados pelo IBGE.

Além  do  risco  de  variações  abruptas  na  receita  com  o  FPE, 
critérios descontínuos criam custos administrativos e judiciais, uma vez que 
entes  fortemente  prejudicados  por  pequenas  variações  nos  seus  dados  de 
população e  renda tendem a  requerer  revisões  dos  seus  números  junto  ao 
IBGE, ao TCU e ao Poder Judiciário.

No que tange às medidas de capacidade fiscal, como preconizado 
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pelo PLS nº 220, de 2012, há vários argumentos contrários ao seu uso até que 
importantes  questões  legais  e  operacionais  recebam  tratamento  adequado, 
quais sejam:

a) o  problema  da  natureza  descentralizada  das  informações 
empregadas  nos cálculos,  pois  são os próprios estados,  em 
vez de um órgão central como o IBGE, que informam, por 
meio dos seus relatórios fiscais, as respectivas receitas, sendo 
comuns as diferenças metodológicas, inclusive por influência 
dos  órgãos  controladores,  o  que  limita  a  comparabilidade 
entre  entes  e  pode  provocar  disputas  perniciosas  entre  os 
envolvidos, em prejuízo da gestão financeira responsável;

b) as  medidas  de capacidade  fiscal  estão  sujeitas  a  mudanças 
metodológicas  significativas,  com  resultados  imprevisíveis 
sobre a partilha do FPE, como exemplificado pela proposta 
de  excluir  do  seu  cálculo  as  receitas  advindas  do  Fundeb 
(PLS nº 265, de 2008);

c) os valores mais recentes da arrecadação estadual expressam 
tão somente os juízos do Poder Executivo local, uma vez que 
sua  apreciação  pelas  cortes  de  contas  e  pelas  assembleias 
legislativas  implica,  especialmente  no  caso  dessas  últimas, 
substancial  defasagem  temporal,  provocando  uma  tensão 
entre legitimidade e tempestividade.

Adicionalmente,  acerca do uso do IDH (cfe. os PLS nos 192 e 
289,  de 2011)  ou do IDEB (cfe.  o  PLS nº  114,  de  2012)  como critérios, 
convém  notar  que  já  existem  diversas  ações  das  três  esferas  de  governo 
diretamente focadas no desenvolvimento humano. A Constituição Federal, em 
especial, prevê pisos para os gastos com saúde e educação (cfe. os arts. 195 e 
212). Assim, o uso desses critérios implica algum grau de redundância em 
relação às políticas públicas já existentes. Tem-se, além do mais, que, quanto 
maior  for  a  quantidade  de  critérios  utilizados,  maiores  serão  os  riscos  de 
efeitos cruzados contraditórios e de contestação dos resultados obtidos em 
decorrência da complexidade dos cálculos requeridos.

À luz dessas ressalvas, este relatório concluirá pela apresentação 
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de emenda substitutiva. Na sua concepção, preferiram-se revisões anuais às 
decenais,  para  melhor  captar  as  variações  nas  conjunturas  econômica  e 
demográfica de cada estado. Trata-se de uma opção comum a quase todos os 
projetos considerados. A única exceção é o PLS nº 192, de 2011. Também se 
optou por uma regra de transição, no intuito de minorar o impacto sobre as 
finanças públicas estaduais. Evitou-se, porém, qualquer referência ao Anexo 
Único da Lei Complementar nº 62, de 1989, tornado nulo pelo STF a partir de 
1º de janeiro próximo – problema observado nos PLS nos 289 e 761, de 2011, 
e 89, de 2012.

II.3 – EMENDA SUBSTITUTIVA

O substitutivo a ser apresentado baseia-se no já citado trabalho da 
Comissão de Especialistas. Esta propõe, no curto prazo, modelo análogo ao 
adotado  no  Código  Tributário  Nacional  (Lei  nº 5.172,  de  1966),  com  as 
seguintes características:

a) parte  dos  recursos  reproduzirá,  em  termos  reais,  o  valor 
repassado às entidades beneficiárias no exercício de 2012;

b) o  eventual  excedente,  decorrente  do  crescimento  real  da 
arrecadação do IR e do IPI, será entregue conforme os fatores 
a seguir especificados:

• 50% proporcionalmente à participação 
de cada ente na população do País;

• 50% inversamente proporcional ao PIB 
per capita de cada ente vis-à-vis o PIB 
per capita nacional;

c) os  fatores  especificados  anteriormente  e  os  coeficientes 
individuais  de  participação  resultantes  observarão  as 
seguintes restrições:

• o fator representativo da população não 
poderá ser superior a 0,07;

• os entes cujo PIB per capita seja maior 
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que  75% do  PIB  per  capita nacional 
sofrerão  a  incidência,  no  seu 
coeficiente,  de redutor correspondente 
à razão entre o excesso observado e o 
valor de referência;

• os redutores não poderão ser menores 
que 0 e maiores que 1;

• nenhum coeficiente  poderá  ser  menor 
que 0,005.

O  trabalho,  de  caráter  paramétrico,  buscou  ser  simples, 
dispensando  sistemas  estatísticos  elaborados,  para  que  possa  ser  aplicado 
imediatamente, como requerido pelo STF. No entanto, propõe-se, no médio 
prazo,  transitar  para  um  modelo  de  equalização,  que  busque  mitigar 
diretamente  as  desigualdades  na  capacidade  fiscal  dos  entes  beneficiários. 
Assim,  o  art.  3º  prevê  a  adoção  desse  último  modelo  a  partir  de  2015, 
condicionado à edição de lei complementar específica que disponha sobre a 
definição, a forma de apuração e a validação das receitas a serem equalizadas, 
e a metodologia de equalização.

Cabe ainda assinalar que o art. 2º estabelece que, na hipótese de 
que  os  critérios  de  rateio  do  FPE  venham a  ser  utilizados  no  cálculo  de 
qualquer outra transferência federal, como no caso da partilha de  royalties, 
não deverão ser utilizados os limites e ajustes nos fatores representativos da 
população e do inverso do PIB per capita.

Consideramos,  a  exemplo  de  análise  efetuada  pelo  Senador 
Walter Pinheiro, que o PIB  per capita é qualitativamente inferior a outros 
indicadores de bem estar econômico individual. O PLS nº 761, de 2011, do 
Senador Ricardo Ferraço, por exemplo, propõe a renda domiciliar per capita. 
Enquanto  o  primeiro  mede  a  renda gerada localmente,  o  segundo mede  a 
renda  apropriada.  Ademais,  trata-se  de  indicador  de  atualização  anual 
igualmente  fácil,  bem como apto a  captar  as  alterações que venham a ser 
observadas no âmbito da federação brasileira. Trata-se de proposta meritória, 
ora encampada.

86



Ademais,  no  intuito  de  preservar  o  caráter  redistributivo  já 
presente no FPE, que destina 85% dos seus recursos às regiões Centro-Oeste, 
Norte e Nordeste, apuramos que o valor de referência para os cálculos dos 
redutores  que  devem incidir  sobre  os  coeficientes  dos  entes  com maiores 
rendas per capita deve ser de 70% da renda nacional, em vez de 75%, como 
no  caso  do  PIB  per  capita.  Assim,  85,8%  dos  incrementos  reais  na 
arrecadação do IR e do IPI serão, à luz dos dados atuais de população e renda, 
apropriados pelas regiões mencionadas.

Sinteticamente, as vantagens do substitutivo são as seguintes:

a) os dados sobre população e renda domiciliar per capita são 
de uso corrente e são apurados de maneira centralizada pelo 
IBGE, assegurando a sua comparabilidade;

b) preserva  o  valor  real  das  cotas-parte  recebidas  atualmente 
pelos  governos  estaduais,  uma  vez  que  os  novos  critérios 
incidirão apenas sobre o montante que supere a variação do 
nível de preços;

c) assegura  recursos  mínimos  para  os  estados  menores,  cujos 
custos fixos por habitante são altos, e limita a participação 
dos estados maiores, cujos custos são baixos;

d) evita o risco de incentivos perversos ou conflitantes para os 
gestores  públicos  ao  usar  apenas  dois  critérios  simples  e 
pouco expostos a interferência por ações de curto prazo.

Destaque-se  que,  estrito  senso,  não haverá,  nos próximos dois 
anos,  perdas  financeiras,  mas  sim  redução  gradual  (e,  mesmo  assim, 
condicionada  ao  aumento  real  da  arrecadação)  da  participação  relativa  de 
alguns entes no rateio em questão.  Convém frisar  que, uma vez que parte 
(embora decrescente em termos relativos) do montante partilhado continuará 
atrelada aos coeficientes atuais, a aderência entre a meta perseguida e o rateio 
definido não será absoluta mesmo para prazos muito longos. Tem-se, neste 
caso, uma convergência gradual, com os coeficientes de correlação entre meta 
e rateio aumentando pouco a pouco e tendendo a 1. Quanto menor for a taxa 
de crescimento real da arrecadação de IR e IPI, mais lenta será a  transição 
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entre  as  partilhas  atual  e  proposta.  O Anexo III  deste  relatório  detalha  as 
etapas  do  cálculo  proposto,  tendo  como  base  as  estimativas  de  renda 
domiciliar per capita para 2010 e de população para 2011, enquanto o Anexo 
IV  simula  o  comportamento  do  rateio  do  FPE  para  diferentes  taxas  de 
crescimento anual real da arrecadação de IR e IPI: 7,4% (crescimento anual 
médio real do fundo no período 2004–2011), 3,7% e 1,85%.

Considero igualmente essencial modificar os prazos fixados no 
art.  92  do  Código  Tributário  Nacional  e  na  Lei  Orgânica  do  TCU  (Lei 
nº 8.443, de 1992) para a divulgação da população dos estados e do Distrito 
Federal.  Essa  mudança  permitirá  que  os  coeficientes  do  FPE  sejam 
conhecidos no início do ciclo orçamentário – geralmente, 8,5 meses antes do 
início  de  cada  exercício.  Caso  sejam  mantidos  os  prazos  atuais,  os 
coeficientes  em  questão  serão  divulgados  apenas  às  vésperas  do  novo 
exercício financeiro, quando o orçamento já estará aprovado e prestes a ser 
executado.  Ou  seja,  terá  sido  elaborado  sem  que  os  citados  coeficientes 
fossem conhecidos,  em prejuízo  da  boa  técnica  orçamentária  e  da  gestão 
pública responsável.

Para  2013,  a  publicação dar-se-ia  até  o  final  do  exercício  em 
curso,  uma vez que os prazos pretendidos já foram superados.  Para 2014, 
contudo,  o  TCU publicará  os  coeficientes  individuais  de  participação  em 
março de 2013, tendo como base a população publicada pelo IBGE até 31 de 
dezembro deste ano. Além do mais, como os prazos originais também valiam 
para o Fundo de Participação dos Municípios, foi preciso desmembrá-los para 
que este último não fosse afetado.

Regimentalmente, devemos aprovar somente um projeto no caso 
de  tramitações  em conjunto,  dando-se  preferência  ao  mais  antigo.  Assim, 
opinaremos favoravelmente ao PLS nº 192, de 2011, na forma de emenda 
substitutiva,  e  contrariamente  aos  demais.  Em consonância  com a  decisão 
proferida  pelo  STF,  a  lei  resultante  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
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III – VOTO

Em  face  do  exposto,  voto  pela  rejeição  dos  Projetos  de  Lei 
Complementar do Senado nos 289, 744 e 761, de 2011, e 35, 89, 100, e 114, de 
2012,  e  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  192,  de  2011  – 
Complementar, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº         − CDR (SUBSTITUTIVA)
(ao PLS nº 192, de 2011 – Complementar)

Altera  a  Lei  Complementar  nº  62,  de  28  de 
dezembro de 1989, para dispor sobre os critérios de 
rateio  do Fundo de Participação  dos  Estados e  do 
Distrito Federal – FPE.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro 
de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º Os  recursos  do  Fundo  de  Participação  dos  Estados  e  do 
Distrito Federal – FPE, observado o disposto no art. 4º, serão entregues da 
seguinte forma:

I  –  cada  entidade  beneficiária  receberá  valor  igual  ao  que  foi 
distribuído no correspondente decêndio do exercício de 2012, corrigido pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA ou outro que vier a substituí-lo;

II – a parcela que superar o montante especificado no inciso I será 
distribuída  proporcionalmente  a  coeficientes  individuais  de  participação 
obtidos a partir da combinação de fatores representativos da população e do 
inverso  da  renda  domiciliar  per  capita da  entidade  beneficiária,  assim 
definidos:

a)  o fator representativo da população corresponderá à  participação 
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relativa  da  população  da  entidade  beneficiária  na  população  do  País, 
observado limite superior de 0,07 (sete centésimos), que incidirá uma única 
vez nos cálculos requeridos;

b)  o  fator  representativo  do inverso da renda domiciliar  per capita 
corresponderá à  participação  relativa  do inverso da renda domiciliar  per  
capita da entidade beneficiária na soma dos inversos da renda domiciliar 
per capita de todas as entidades. 

§ 1º Em relação à parcela de que trata o inciso II, serão observados os 
seguintes procedimentos:

I – a soma dos fatores representativos da população e a dos fatores 
representativos do inverso da renda domiciliar per capita deverão ser ambas 
iguais  a  0,5  (cinco  décimos),  ajustando-se  proporcionalmente,  para  esse 
efeito, os fatores das entidades beneficiárias;

II – o coeficiente individual de participação será a soma dos fatores 
representativos da população e do inverso da renda domiciliar per capita da 
entidade beneficiária, observados os ajustes previstos nos incisos III e IV;

III  –  os  coeficientes  individuais  de  participação  das  entidades 
beneficiárias,  cujas  rendas  domiciliares  per  capita excederem  valor  de 
referência correspondente a 70% (setenta por cento) da renda domiciliar per 
capita nacional, serão reduzidos proporcionalmente à razão entre o excesso 
da  renda  domiciliar  per  capita da  entidade  beneficiária  e  o  valor  de 
referência,  observado  que  nenhuma  entidade  beneficiária  poderá  ter 
coeficiente individual de participação inferior a 0,005 (cinco milésimos);

IV – em virtude da aplicação do disposto no inciso III, os coeficientes 
individuais de participação de todas as entidades beneficiárias deverão ser 
ajustados proporcionalmente, de modo que resulte em soma igual a 1 (um).

§ 2º  Caso a  soma dos valores  a  serem distribuídos,  nos  termos do 
inciso I do  caput,  seja igual ou superior ao montante a ser distribuído, a 
partilha dos recursos será feita  exclusivamente de acordo com o referido 
inciso, ajustando-se proporcionalmente os valores.

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os valores 
censitários  ou  as  estimativas  mais  recentes  da  população  e  da  renda 
domiciliar per capita, publicados pela entidade federal competente.” (NR)

Art. 2° No cálculo de transferências da União para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, que tenham por base os critérios de rateio do 
FPE, observar-se-á tão somente o estabelecido no inciso II do art. 2º da Lei 
Complementar  nº  62,  de  1989,  com  a  redação  dada  por  esta  Lei 
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Complementar, sem considerar em relação a esse mesmo artigo: 
I – o limite superior a que se refere a alínea  a do inciso II do 

caput; e
II – os ajustes de que tratam os incisos III e IV do § 1º.

Art. 3º A partir do exercício de 2015, os recursos do FPE serão 
entregues em conformidade com critérios de equalização da capacidade fiscal 
das  entidades  beneficiárias,  observado,  para  esse  efeito,  lei  complementar 
específica, que disponha sobre:

I – a definição e a forma de apuração e validação das receitas que 
serão consideradas com vistas à equalização da capacidade fiscal;

II – a metodologia de equalização.

Art. 4º O art. 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 92. O Tribunal  de Contas  da União comunicará  ao Banco do 
Brasil  S.A.,  conforme  os  prazos  a  seguir  especificados,  os  coeficientes 
individuais de participação nos fundos previstos no art. 159, inciso I, alíneas 
a, b e d, da Constituição que prevalecerão no exercício subsequente:

I – até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, 
para cada Estado e para o Distrito Federal;

II – até  o  último  dia  útil  de  cada  exercício  financeiro,  para  cada 
Município.

§ 1º Far-se-á nova comunicação sempre que houver,  transcorrido o 
prazo fixado no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado 
no exercício subsequente.

§  2º  Para  os  coeficientes  que  vigorarão  no  exercício  de  2013,  a 
comunicação referida no caput  será feita até o último dia útil do exercício 
financeiro de 2012.” (NR)

Art. 5º O art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 102. Entidade  competente  do  Poder  Executivo  Federal  fará 
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publicar no Diário Oficial da União, para os fins previstos no inciso VI do 
art. 1º desta Lei, a relação das populações:

I – até 31 de dezembro de cada ano, no caso dos Estados e do Distrito 
Federal;

II – até 31 de agosto de cada ano, no caso dos Municípios.

Parágrafo  único.  Far-se-á  nova  comunicação  sempre  que  houver, 
transcorrido o prazo fixado nas alíneas I e II do  caput, a criação de novo 
Estado ou Município, a ser implantado no exercício subsequente.” (NR)

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Art.  7º Ficam revogados  os  arts.  86  a  89  e  93  a  95  da  Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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ANEXO I: DESCRIÇÃO DOS PROJETOS

1. PLS Nº 192, DE 2011  

A iniciativa da Senadora Vanessa Grazziotin introduz a variável 
ambiental e indígena na partilha do FPE e substitui o critério regional pelo 
critério da diferença entre a renda per capita nacional e estadual, atribuindo-
se tratamento preferencial aos entes federativos com menor nível de renda. As 
regras de rateio são as seguintes:

1. 88% aos entes federativos com renda  per capita inferior  à 
média nacional:
a) 40% pelo inverso da renda per capita;
b) 40% pelo inverso do Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) do ente federativo;
c) 8%, em partes iguais, aos cinco entes mais populosos;

2. 10% aos  entes  federativos  com renda  per  capita igual  ou 
superior à média nacional:
a) 5% pelo inverso da renda per capita;
b) 5% pelo inverso do IDH do ente federativo;

3. 2% aos entes federativos que abriguem áreas protegidas para 
conservação da natureza e terras indígenas demarcadas.

2. PLS Nº 289, DE 2011  

A iniciativa do Senador Randolfe Rodrigues, entre outros, propõe 
as seguintes regras de rateio:

1. 25% de acordo com a diferença entre o maior IDH de um 
ente da Federação e o IDH de cada ente;

2. 10% de acordo com a variação decenal do IDH;
3. 13% de acordo com o inverso da renda per capita;
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4. 22% de acordo com o tamanho da população;
5. 5% de acordo com a participação da superfície territorial do 

ente em relação ao território nacional;
6. 5% de acordo com o coeficiente de atendimento domiciliar de 

água tratada;
7. 5%  de  acordo  com  o  coeficiente  de  cobertura  de  esgoto 

domiciliar;
8. 5% de acordo com a área territorial ocupada com unidades de 

conservação e áreas indígenas;
9. 10% de acordo com a proporção inversa do PIB de cada ente 

federativo.

Os resultados  obtidos com o uso  desses  parâmetros  deveriam, 
ainda, ser ajustados para que 85% dos recursos do FPE fossem entregues às 
Regiões  Nordeste  e  Norte  e  aos  Estados  de  Goiás,  Mato  Grosso  e  Mato 
Grosso do Sul, com os 15% restantes cabendo às Regiões Sudeste e Sul e ao 
Distrito  Federal.  Tratar-se-ia  de  mudança  em relação  ao  atual  critério  de 
regionalização, no qual o Centro-Oeste como um todo é equiparado às duas 
primeiras regiões. Há previsão de um período de transição de seis anos para a 
plena aplicação do novo modelo de rateio do FPE.

3. PLS Nº 744, DE 2011  

A iniciativa do Senador Marcelo Crivella propõe três diretrizes:

a) a devolutiva;
b) a preventiva;
c) a redistributiva.

À primeira  é  atribuída primazia  absoluta,  de  tal  forma que as 
duas  outras  diretrizes  somente  seriam contempladas  no  caso  de  sobra  de 
recursos.

A  diretriz  devolutiva  estipula  que  o  FPE  reporia  até  20% da 
contribuição de cada ente para o montante arrecadado pela União. Os tributos 
computados na arrecadação da União seriam o IR, o IPI, o IOF, e a CIDE – 
Combustíveis, deduzidas as cotas-parte de cada ente no IOF – Ouro, no IPI – 
Exportação, na CIDE – Combustíveis e na compensação pela não incidência 
do ICMS nos produtos primários e semielaborados, assim como os auxílios 
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financeiros para fomentar as exportações.

4. PLS Nº 761, DE 2011  

A iniciativa  do  Senador  Ricardo  Ferraço  propõe  as  seguintes 
regras de rateio:

a) 35% proporcionalmente ao inverso da renda domiciliar  per 
capita do ente federativo;

b) 10% proporcionalmente à participação relativa da população 
do estado na população total do País;

c) 20% proporcionalmente  à  participação  relativa  da  área  do 
estado na área total do País;

d) 35% a ser igualmente dividida entre todos os entes.

A nova sistemática seria implantada de forma gradativa ao longo 
de cinco anos. Além do mais, o projeto propõe um fundo de estabilização do 
FPE, criando uma vertente contracíclica na sua distribuição.

5. PLS Nº 35, DE 2012  

A iniciativa do Senador Aloysio Nunes Ferreira retoma as regras 
e percentuais empregados no Código Tributário Nacional (CTN), quais sejam:

a) 5% proporcionalmente à área de cada ente;
b) 95%  proporcionalmente  ao  resultado  da  multiplicação  das 

seguintes participações:

• da  quantidade  de  habitantes  do  estado  na  população 
brasileira;

• do inverso do produto econômico por habitante do estado 
no somatório de todos os inversos.

Houve três mudanças em relação ao contido no CTN:

a) a renda é substituída pelo PIB, conforme prática corrente;
b) as contas regionais passam a ser apuradas pelo IBGE, outra 

prática corrente;
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c) os fatores representativos da população e PIB correspondem 
às  respectivas  participações  relativas,  sem  piso,  tetos  ou 
classes.

O projeto não prevê transição do atual modelo de rateio para o 
novo uma vez que o primeiro foi julgado inconstitucional.

6. PLS Nº 89, DE 2012  

A  iniciativa  do  Senador  João  Vicente  Claudino  distribui  os 
recursos do FPE segundo dois grandes blocos:

a) 80% para todos os estados;
b) 20% para os estados nortistas e nordestinos.

As regras de rateio de cada parcela são:

a) 5% proporcionalmente à superfície de cada estado;
b) 95%  proporcionalmente  ao  resultado  do  produto  do  fator 

representativo  da  população  pelo  fator  representativo  do 
inverso da renda per capita de cada estado.

Retoma-se o modelo do CTN, com seus pisos,  tetos e classes. 
Além  do  mais,  prevê-se  a  diminuição  em  50%  dos  coeficientes  de 
participação iguais  ou superiores a  10% no rateio da  parcela  destinada  às 
Regiões Norte e Nordeste.

7. PLS Nº 100, DE 2012  

A iniciativa do Senador Francisco Dornelles propõe as seguintes 
regras de rateio:

a) 5% proporcionalmente à extensão territorial;
b) 10% proporcionalmente  à  arrecadação  do  IR  e  do  IPI  no 

território de cada ente participante;
c) 15% proporcionalmente à população;
d) 70% proporcionalmente ao inverso do PIB per capita.

A parcela relativa à participação de cada ente na arrecadação da 

96



21

União seria  calculada com base na média  dos valores  apurados nos cinco 
exercícios anteriores. No caso da parcela relativa à participação de cada ente 
na população há um piso de 4,5% um teto de 8%. Na distribuição da parcela 
baseada  no  inverso  do  PIB  per  capita,  aplica-se  um redutor  quando  essa 
medida for superior à média nacional.

O projeto prevê uma transição de dois anos para o novo modelo, 
pois em 2013 e 2014 seria aplicada a sistemática utilizada em 2012. Além do 
mais, pretende-se que a União compense os entes que recebam, no período de 
2015 a 2019, cotas-parte menores que as recebidas em 2014.

8. PLS Nº 114, DE 2012  

A iniciativa do Senador Cristovam Buarque mantém o critério 
regional  tradicional,  destinando  85% às  Regiões  Centro-Oeste,  Nordeste  e 
Norte, e 15% às Regiões Sudeste e Sul. As regras de rateio são as seguintes:

a) 15%  proporcionalmente  ao  inverso  do  Índice  de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB);

b) 15% proporcionalmente à evolução bienal do IDEB;
c) 30% proporcionalmente à população;
d) 40% proporcionalmente ao inverso do PIB per capita.

Há previsão de um período de transição entre a nova sistemática 
e a sistemática baseada no Anexo Único da Lei Complementar nº 62, de 1989.

9. PLS Nº 220, DE 2012  

A iniciativa do Senador  Lindbergh Farias  propõe as  seguintes 
regras de rateio:

a) 65% proporcionalmente à diferença, calculada 
para  quatro  anos,  entre  a  receita  disponível 
por habitante de cada ente e a maior receita 
disponível por habitante entre todos os entes;

b) 10% proporcionalmente ao inverso da razão, 
calculada  para  quatro  anos,  entre  a  receita 
disponível e o PIB de cada ente;
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c) 5%  proporcionalmente  à  razão  entre  a 
variação do montante arrecadado pelo próprio 
ente e a variação do montante arrecadado pela 
União no seu território;

d) 20%  proporcionalmente  à  razão,  calculada 
para quatro anos, entre o montante arrecadado 
pela  União  no  território  de  cada  ente  e  o 
montante nacional.

O  projeto  prevê  que,  no  período  de  2013  a  2017,  as  perdas 
financeiras  eventualmente  incorridas  por  algum  governo  estadual  serão 
compensadas  com abatimentos  no serviço  da  dívida  refinanciada  pela  Lei 
nº 9.496, de 1997. Também há a incidência de redutores sobre a diferença 
entre  a  receita  disponível  por  habitante  de  dado  ente  e  a  maior  receita 
disponível por habitante dentre todos os entes sempre que a primeira medida 
supere a média nacional. Com essa transformação, diminui-se a participação 
dos entes com receitas elevadas na partilha do FPE. Além do mais, fixa-se um 
teto de 20% para qualquer participação no montante partilhado conforme o 
critério  devolutivo,  dividindo-se  o  excedente  entre  os  demais  estados 
conforme a diferença entre a receita disponível por habitante de cada ente e a 
maior receita disponível por habitante dentre todos os entes.
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ANEXO II: RATEIOS PROPOSTOS

TABELA II.1: COEFICIENTES PROPOSTOS E ATUAIS

UF PLS 192/11
ANEXO

PLS 192/11 PLS 289/11 PLS 744/11
DEVOLUTIVO

PLS 761/11

AC 4,077 4,127 4,871 0,027 2,859

AL 5,342 4,550 5,095 0,097 3,507

AM 3,240 3,430 4,585 0,788 6,700

AP 3,678 3,778 4,559 0,024 3,118

BA 5,924 5,917 5,317 0,977 4,982

CE 6,664 6,523 4,862 0,741 3,840

DF 1,058 1,023 1,232 13,903 1,952

ES 1,321 1,322 1,427 0,835 2,647

GO 3,312 3,446 3,160 0,724 3,477

MA 7,488 5,647 5,580 0,133 4,394

MG 3,170 4,934 2,769 4,785 4,767

MS 3,181 3,340 3,047 0,102 3,278

MT 1,505 1,521 3,480 – 4,670

PA 6,277 6,199 5,405 – 6,369

PB 5,084 4,941 4,385 0,201 3,213

PE 6,122 6,099 4,566 1,210 3,709

PI 6,219 5,139 5,289 0,096 3,751

PR 1,430 1,444 1,895 4,040 3,227

RJ 1,338 1,337 2,119 18,669 3,042

RN 4,356 5,724 3,980 0,197 3,053

RO 3,673 3,778 4,244 0,067 3,151

RR 3,663 3,795 4,103 0,020 3,192

RS 1,341 1,351 1,871 4,131 3,357

SC 1,294 1,299 1,471 2,010 2,625
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SE 4,017 4,069 3,907 0,176 2,919

SP 1,235 1,223 2,215 46,045 4,875

TO 3,992 4,045 4,566 0,003 3,329

TOTAL 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000

Continua
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TABELA II.1: COEFICIENTES PROPOSTOS E ATUAIS
Continuação

UF PLS 35/12 PLS 89/12 PLS 100/12 PLS 114/12 PLS 220/12 ATUAL

AC 0,552 3,4171 3,7245 2,9962 3,477 3,4210

AL 3,140 5,9331 5,5149 5,2248 4,371 4,1601

AM 2,472 3,1771 3,7235 3,4752 3,093 2,7904

AP 0,462 2,7613 3,3970 3,2308 3,486 3,4120

BA 10,760 9,1278 5,0284 6,4013 4,624 9,3962

CE 7,496 6,5581 5,0293 5,6224 4,701 7,3369

DF 0,352 0,5040 1,6715 2,2915 2,164 0,6902

ES 1,110 1,0241 1,4304 1,2554 1,090 1,5000

GO 3,106 2,3005 3,2014 4,2022 3,633 2,8431

MA 6,910 6,5179 5,7997 5,7166 4,712 7,2182

MG 8,928 4,4526 4,0357 2,5679 4,463 4,4545

MS 1,286 1,8386 2,9198 2,9175 1,616 1,3320

MT 1,586 1,7610 2,4431 2,6499 1,899 2,3079

PA 6,645 6,0244 5,1563 6,0330 4,255 6,1120

PB 3,453 6,0967 5,0740 4,9122 4,261 4,7889

PE 6,857 5,6061 4,5413 5,6783 4,279 6,9002

PI 3,766 6,4271 6,4351 5,7727 4,043 4,3214

PR 3,963 2,5372 2,7896 1,7689 4,518 2,8832

RJ 4,636 2,1091 3,0882 2,2444 5,254 1,5277

RN 2,439 4,3488 4,3349 4,4899 3,906 4,1779

RO 0,953 2,7075 3,2377 3,3294 3,234 2,8156

RR 0,369 2,6988 3,2498 2,7914 3,313 2,4807

RS 3,793 2,4715 2,5854 1,7896 3,920 2,3548

SC 1,968 1,0974 1,5432 1,2639 3,313 1,2798

SE 1,331 3,3316 3,7009 4,0382 3,760 4,1553

SP 10,663 1,7874 2,6429 4,1099 4,779 1,0000
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TO 1,007 3,3831 3,7013 3,2264 3,836 4,3400

TOTAL 100,000 100,000 100,0000 100,000 100,000 100,0000

Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
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TABELA II.2: VARIAÇÃO PERCENTUAL

UF PLS 192/11
ANEXO

PLS 192/11 PLS 289/11 PLS 744/11
DEVOLUTIVO

PLS 761/11

AC 19,2% 20,6% 42,4% –99,2% –16,4%

AL 28,4% 9,4% 22,5% –97,7% –15,7%

AM 16,1% 22,9% 64,3% –71,8% 140,1%

AP 7,8% 10,7% 33,6% –99,3% –8,6%

BA –37,0% –37,0% –43,4% –89,6% –47,0%

CE –9,2% –11,1% –33,7% –89,9% –47,7%

DF 53,3% 48,2% 78,5% 1.914,3% 182,8%

ES –11,9% –11,9% –4,9% –44,3% 76,5%

GO 16,5% 21,2% 11,1% –74,5% 22,3%

MA 3,7% –21,8% –22,7% –98,2% –39,1%

MG –28,8% 10,8% –37,8% 7,4% 7,0%

MS 138,8% 150,8% 128,8% –92,3% 146,1%

MT –34,8% –34,1% 50,8% –100,0% 102,3%

PA 2,7% 1,4% –11,6% –100,0% 4,2%

PB 6,2% 3,2% –8,4% –95,8% –32,9%

PE –11,3% –11,6% –33,8% –82,5% –46,2%

PI 43,9% 18,9% 22,4% –97,8% –13,2%

PR –50,4% –49,9% –34,3% 40,1% 11,9%

RJ –12,4% –12,5% 38,7% 1.122,0% 99,1%

RN 4,3% 37,0% –4,7% –95,3% –26,9%

RO 30,5% 34,2% 50,7% –97,6% 11,9%

RR 47,7% 53,0% 65,4% –99,2% 28,7%

RS –43,1% –42,6% –20,5% 75,4% 42,6%

SC 1,1% 1,5% 14,9% 57,1% 105,1%

SE –3,3% –2,1% –6,0% –95,8% –29,8%

SP 23,5% 22,3% 121,5% 4.504,5% 387,5%
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TO –8,0% –6,8% 5,2% –99,9% –23,3%

TOTAL
0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

Continua
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TABELA II.2: VARIAÇÃO PERCENTUAL
Continuação

UF PLS 35/12 PLS 89/12 PLS 100/12 PLS 114/12 PLS 220/12

AC –83,9% –0,1% 8,9% –12,4% 1,6%

AL –24,5% 42,6% 32,6% 25,6% 5,1%

AM –11,4% 13,9% 33,4% 24,5% 10,8%

AP –86,5% –19,1% –0,4% –5,3% 2,2%

BA 14,5% –2,9% –46,5% –31,9% –50,8%

CE 2,2% –10,6% –31,5% –23,4% –35,9%

DF –49,0% –27,0% 142,2% 232,0% 213,5%

ES –26,0% –31,7% –4,6% –16,3% –27,3%

GO 9,2% –19,1% 12,6% 47,8% 27,8%

MA –4,3% –9,7% –19,7% –20,8% –34,7%

MG 100,4% 0,0% –9,4% –42,4% 0,2%

MS –3,5% 38,0% 119,2% 119,0% 21,3%

MT –31,3% –23,7% 5,9% 14,8% –17,7%

PA 8,7% –1,4% –15,6% –1,3% –30,4%

PB –27,9% 27,3% 6,0% 2,6% –11,0%

PE –0,6% –18,8% –34,2% –17,7% –38,0%

PI –12,9% 48,7% 48,9% 33,6% –6,4%

PR 37,5% –12,0% –3,2% –38,6% 56,7%

RJ 203,5% 38,1% 102,1% 46,9% 243,9%

RN –41,6% 4,1% 3,8% 7,5% –6,5%

RO –66,2% –3,8% 15,0% 18,2% 14,9%

RR –85,1% 8,8% 31,0% 12,5% 33,6%

RS 61,1% 5,0% 9,8% –24,0% 66,5%

SC 53,8% –14,3% 20,6% –1,2% 158,9%

SE –68,0% –19,8% –10,9% –2,8% –9,5%

SP 966,3% 78,7% 164,3% 311,0% 377,9%
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TO –76,8% –22,0% –14,7% –25,7% –11,6%

TOTAL 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
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TABELA II.3: DIFERENÇAS ABSOLUTAS
(para 2012, 0,01 = R$ 7 milhões)

UF PLS 192/11
ANEXO

PLS 192/11 PLS 289/11 PLS 744/11
DEVOLUTIVO

PLS 761/11

AC 0,656 0,706 1,450 –3,394 –0,562

AL 1,182 0,390 0,935 –4,063 –0,653

AM 0,450 0,640 1,795 –2,002 3,910

AP 0,266 0,366 1,147 –3,388 –0,294

BA –3,472 –3,479 –4,079 –8,419 –4,414

CE –0,673 –0,814 –2,475 –6,596 –3,497

DF 0,368 0,333 0,542 13,213 1,262

ES –0,179 –0,178 –0,073 –0,665 1,147

GO 0,469 0,603 0,317 –2,119 0,634

MA 0,270 –1,571 –1,638 –7,085 –2,824

MG –1,285 0,480 –1,686 0,331 0,313

MS 1,849 2,008 1,715 –1,230 1,946

MT –0,803 –0,787 1,172 –2,308 2,362

PA 0,165 0,087 –0,707 –6,112 0,257

PB 0,295 0,152 –0,404 –4,588 –1,576

PE –0,778 –0,801 –2,334 –5,690 –3,191

PI 1,898 0,818 0,968 –4,225 –0,570

PR –1,453 –1,439 –0,988 1,157 0,344

RJ –0,190 –0,191 0,591 17,141 1,514

RN 0,178 1,546 –0,198 –3,981 –1,125

RO 0,857 0,962 1,428 –2,749 0,335

RR 1,182 1,314 1,622 –2,461 0,711

RS –1,014 –1,004 –0,484 1,776 1,002

SC 0,014 0,019 0,191 0,730 1,345

SE –0,138 –0,086 –0,248 –3,979 –1,236
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SP 0,235 0,223 1,215 45,045 3,875

TO –0,348 –0,295 0,226 –4,337 –1,011

TOTAL 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

Continua
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TABELA II.3: DIFERENÇAS ABSOLUTAS
Continuação (para 2012, 0,01 = R$ 7 milhões)

UF PLS 35/12 PLS 89/12 PLS 100/12 PLS 114/12 PLS 220/12

AC –2,869 –0,004 0,304 –0,425 0,056

AL –1,020 1,773 1,355 1,065 0,211

AM –0,318 0,387 0,933 0,685 0,303

AP –2,950 –0,651 –0,015 –0,181 0,074

BA 1,364 –0,268 –4,368 –2,995 –4,772

CE 0,159 –0,779 –2,308 –1,715 –2,636

DF –0,338 –0,186 0,981 1,601 1,474

ES –0,390 –0,476 –0,070 –0,245 –0,410

GO 0,263 –0,543 0,358 1,359 0,790

MA –0,308 –0,700 –1,419 –1,502 –2,506

MG 4,474 –0,002 –0,419 –1,887 0,008

MS –0,046 0,507 1,588 1,586 0,284

MT –0,722 –0,547 0,135 0,342 –0,409

PA 0,533 –0,088 –0,956 –0,079 –1,857

PB –1,336 1,308 0,285 0,123 –0,528

PE –0,043 –1,294 –2,359 –1,222 –2,621

PI –0,555 2,106 2,114 1,451 –0,278

PR 1,080 –0,346 –0,094 –1,114 1,635

RJ 3,108 0,581 1,561 0,717 3,726

RN –1,739 0,171 0,157 0,312 –0,272

RO –1,863 –0,108 0,422 0,514 0,418

RR –2,112 0,218 0,769 0,311 0,832

RS 1,438 0,117 0,231 –0,565 1,565

SC 0,688 –0,182 0,263 –0,016 2,033

SE –2,824 –0,824 –0,454 –0,117 –0,395

SP 9,663 0,787 1,643 3,110 3,779
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TO –3,333 –0,957 –0,639 –1,114 –0,504

TOTAL 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
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ANEXO III: CÁLCULO DOS COEFICIENTES DO FPE CONFORME SUBSTITUTIVO

UF POP. 2011 % POP. TETO
FATOR 
POP.

RDPC 
2010

INV. 
RDPC

FATOR 
RDPC

FATOR 
INICIAL

DIF. RDPC 
REF. DESC. FATOR 

FINAL
COEF. ATUAL

AC 746.386 0,0039 0,0039 0,0024 471,00 0,002123 0,0208 0,0232 0,0073 0,0073 0,0231 3,1909% 3,4210%

AL 3.143.384 0,0163 0,0163 0,0102 378,00 0,002646 0,0259 0,0361 –0,1916 – 0,0361 4,9948% 4,1601%

AM 3.538.387 0,0184 0,0184 0,0114 457,00 0,002188 0,0215 0,0329 –0,0227 – 0,0329 4,5509% 2,7904%

AP 684.309 0,0036 0,0036 0,0022 525,00 0,001905 0,0187 0,0209 0,1228 0,1228 0,0183 2,5355% 3,4120%

BA 14.097.534 0,0733 0,0700 0,0435 423,00 0,002364 0,0232 0,0667 –0,0954 – 0,0667 9,2288% 9,3962%

CE 8.530.155 0,0443 0,0443 0,0276 395,00 0,002532 0,0248 0,0524 –0,1553 – 0,0524 7,2489% 7,3369%

DF 2.609.998 0,0136 0,0136 0,0084 1.404,00 0,000712 0,0070 0,0154 2,0026 1,0000 0,0050 0,6918% 0,6902%

ES 3.547.055 0,0184 0,0184 0,0115 691,00 0,001447 0,0142 0,0257 0,4778 0,4778 0,0134 1,8537% 1,5000%

GO 6.080.716 0,0316 0,0316 0,0197 685,00 0,001460 0,0143 0,0340 0,4649 0,4649 0,0182 2,5146% 2,8431%

MA 6.645.761 0,0345 0,0345 0,0215 319,00 0,003135 0,0307 0,0522 –0,3178 – 0,0522 7,2247% 7,2182%

MG 19.728.701 0,1026 0,0700 0,0435 641,00 0,001560 0,0153 0,0588 0,3708 0,3708 0,0370 5,1201% 4,4545%

MS 2.477.542 0,0129 0,0129 0,0080 676,00 0,001479 0,0145 0,0225 0,4457 0,4457 0,0125 1,7266% 1,3320%

MT 3.075.936 0,0160 0,0160 0,0099 652,00 0,001534 0,0150 0,0250 0,3944 0,3944 0,0151 2,0933% 2,3079%

PA 7.688.593 0,0400 0,0400 0,0248 383,00 0,002611 0,0256 0,0504 –0,1809 – 0,0504 6,9802% 6,1120%

PB 3.791.315 0,0197 0,0197 0,0123 412,00 0,002427 0,0238 0,0361 –0,1189 – 0,0361 4,9883% 4,7889%

PE 8.864.906 0,0461 0,0461 0,0286 442,00 0,002262 0,0222 0,0508 –0,0547 – 0,0508 7,0333% 6,9002%
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PI 3.140.328 0,0163 0,0163 0,0101 367,00 0,002725 0,0267 0,0369 –0,2151 – 0,0369 5,1010% 4,3214%

PR 10.512.349 0,0546 0,0546 0,0340 747,00 0,001339 0,0131 0,0471 0,5975 0,5975 0,0190 2,6228% 2,8832%

RJ 16.112.678 0,0838 0,0700 0,0435 861,00 0,001161 0,0114 0,0549 0,8413 0,8413 0,0087 1,2055% 1,5277%

RN 3.198.657 0,0166 0,0166 0,0103 475,00 0,002105 0,0206 0,0310 0,0158 0,0158 0,0305 4,2187% 4,1779%

RO 1.576.455 0,0082 0,0082 0,0051 566,00 0,001767 0,0173 0,0224 0,2104 0,2104 0,0177 2,4492% 2,8156%

RR 460.165 0,0024 0,0024 0,0015 556,00 0,001799 0,0176 0,0191 0,1891 0,1891 0,0155 2,1457% 2,4807%

RS 10.733.030 0,0558 0,0558 0,0347 810,00 0,001235 0,0121 0,0468 0,7322 0,7322 0,0125 1,7334% 2,3548%

SC 6.317.054 0,0328 0,0328 0,0204 843,00 0,001186 0,0116 0,0320 0,8028 0,8028 0,0063 0,8743% 1,2798%

SE 2.089.819 0,0109 0,0109 0,0068 453,00 0,002208 0,0216 0,0284 –0,0312 – 0,0284 3,9295% 4,1553%

SP 41.587.182 0,2162 0,0700 0,0435 887,00 0,001127 0,0111 0,0546 0,8969 0,8969 0,0056 0,7783% 1,0000%

TO 1.400.892 0,0073 0,0073 0,0045 512,00 0,001953 0,0192 0,0237 0,0950 0,0950 0,0214 2,9652% 4,3400%

TOTAL 192.379.287 1,0000 0,8042 0,5000 668,00 0,050989 0,5000 1,0000 – – 0,7228 100,0000% 100,0000%

Fonte: elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal com base nos dados contidos em IBGE, “Estimativas de População para 1º de julho de 2011 
(enviadas  ao  TCU em 9  de  novembro  de  2011)”,  e  IBGE,  “Indicadores  Sociais  Municipais:  Uma Análise  dos  Resultados  do  Universo  do  Censo  
Demográfico”.

112



37

ANEXO IV: EVOLUÇÃO DOS COEFICIENTES DO FPE CONFORME 
SUBSTITUTIVO

TABELA IV.1: CRESCIMENTO ANUAL MÉDIO REAL = 7,4%
UF COEF. ATUAL 2013

2014

AC 0,0319 0,0342 0,0341
0,0339

AL 0,0499 0,0416 0,0422
0,0427

AM 0,0455 0,0279 0,0291
0,0302

AP 0,0254 0,0341 0,0335
0,0330

BA 0,0923 0,0940 0,0938
0,0937

CE 0,0725 0,0734 0,0733
0,0733

DF 0,0069 0,0069 0,0069
0,0069

ES 0,0185 0,0150 0,0152
0,0155

GO 0,0251 0,0284 0,0282
0,0280

MA 0,0722 0,0722 0,0722
0,0722

MG 0,0512 0,0445 0,0450
0,0454

MS 0,0173 0,0133 0,0136
0,0138

MT 0,0209 0,0231 0,0229
0,0228

PA 0,0698 0,0611 0,0617
0,0623

PB 0,0499 0,0479 0,0480
0,0482

PE 0,0703 0,0690 0,0691
0,0692

PI 0,0510 0,0432 0,0438
0,0443

PR 0,0262 0,0288 0,0287
0,0285

RJ 0,0121 0,0153 0,0151
0,0148

RN 0,0422 0,0418 0,0418
0,0418

RO 0,0245 0,0282 0,0279
0,0277

RR 0,0215 0,0248 0,0246
0,0244
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RS 0,0173 0,0235 0,0231
0,0227

SC 0,0087 0,0128 0,0125
0,0123

SE 0,0393 0,0416 0,0414
0,0413

SP 0,0078 0,0100 0,0098
0,0097

TO 0,0297 0,0434 0,0425
0,0416

TOTAL 1,0000 1,0000 1,0000 1,0000

CORRELAÇÃO (COEF. × ANO) 0,9693
0,9736

Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
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TABELA IV.2: CRESCIMENTO ANUAL MÉDIO REAL = 3,7%
UF COEF. ATUAL 2013

2014

AC 0,0319 0,0342 0,0341
0,0340

AL 0,0499 0,0416 0,0419
0,0422

AM 0,0455 0,0279 0,0285
0,0291

AP 0,0254 0,0341 0,0338
0,0335

BA 0,0923 0,0940 0,0939
0,0938

CE 0,0725 0,0734 0,0733
0,0733

DF 0,0069 0,0069 0,0069
0,0069

ES 0,0185 0,0150 0,0151
0,0152

GO 0,0251 0,0284 0,0283
0,0282

MA 0,0722 0,0722 0,0722
0,0722

MG 0,0512 0,0445 0,0448
0,0450

MS 0,0173 0,0133 0,0135
0,0136

MT 0,0209 0,0231 0,0230
0,0229

PA 0,0698 0,0611 0,0614
0,0617

PB 0,0499 0,0479 0,0480
0,0480

PE 0,0703 0,0690 0,0690
0,0691

PI 0,0510 0,0432 0,0435
0,0438

PR 0,0262 0,0288 0,0287
0,0286

RJ 0,0121 0,0153 0,0152
0,0151

RN 0,0422 0,0418 0,0418
0,0418

RO 0,0245 0,0282 0,0280
0,0279

RR 0,0215 0,0248 0,0247
0,0246

RS 0,0173 0,0235 0,0233
0,0231

SC 0,0087 0,0128 0,0127
0,0125

SE 0,0393 0,0416 0,0415
0,0414

SP 0,0078 0,0100 0,0099
0,0098

am2012-09263
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TO 0,0297 0,0434 0,0429
0,0424

TOTAL 1,0000 1,0000 1,0000
1,0000

CORRELAÇÃO (COEF. × ANO) 0,9670
0,9694

Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
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TABELA IV.3: CRESCIMENTO ANUAL MÉDIO REAL = 1,85%
UF COEF. ATUAL 2013

2014

AC 0,0319 0,0342 0,0342
0,0341

AL 0,0499 0,0416 0,0418
0,0419

AM 0,0455 0,0279 0,0282
0,0285

AP 0,0254 0,0341 0,0340
0,0338

BA 0,0923 0,0940 0,0939
0,0939

CE 0,0725 0,0734 0,0734
0,0733

DF 0,0069 0,0069 0,0069
0,0069

ES 0,0185 0,0150 0,0151
0,0151

GO 0,0251 0,0284 0,0284
0,0283

MA 0,0722 0,0722 0,0722
0,0722

MG 0,0512 0,0445 0,0447
0,0448

MS 0,0173 0,0133 0,0134
0,0135

MT 0,0209 0,0231 0,0230
0,0230

PA 0,0698 0,0611 0,0613
0,0614

PB 0,0499 0,0479 0,0479
0,0480

PE 0,0703 0,0690 0,0690
0,0690

PI 0,0510 0,0432 0,0434
0,0435

PR 0,0262 0,0288 0,0288
0,0287

RJ 0,0121 0,0153 0,0152
0,0152

RN 0,0422 0,0418 0,0418
0,0418

RO 0,0245 0,0282 0,0281
0,0280

RR 0,0215 0,0248 0,0247
0,0247

RS 0,0173 0,0235 0,0234
0,0233

SC 0,0087 0,0128 0,0127
0,0127

SE 0,0393 0,0416 0,0415
0,0415

SP 0,0078 0,0100 0,0100
0,0099

am2012-09263
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TO 0,0297 0,0434 0,0432
0,0429

TOTAL 1,0000 1,0000 1,0000
1,0000

CORRELAÇÃO (COEF. × ANO) 0,9657
0,9670

Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 192, DE 2011 
(Complementar) 

 
Estabelece normas sobre o cálculo, à entrega e o 
controle das liberações dos recursos do Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
- FPE. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1° O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, de que tratam à alínea a do 
inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, 
consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da Constituição. 

 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de 

cálculo das transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os 
extintos por compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, 
cobrados administrativa ou judicialmente. 

 
Art. 2° A partir de 1º de janeiro de 2012 os recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão distribuídos da seguinte forma: 
 
I - 80% (oitenta por cento) às unidades da Federação que apresentem renda 

per capita inferior à média nacional; 
 
II - 10% (dez por cento) às unidades da Federação que apresentem renda 

per capita igual ou superior à média nacional; 
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III – 8% (oito por cento), em partes iguais, para as cinco unidades da 
Federação mais populosas dentre aquelas que preencham o critério estabelecido no 
Inciso I; 

 
IV – 2% (dois por cento) para constituir reserva a ser distribuída às unidades 

da Federação que abriguem unidades de conservação da natureza ou terras indígenas 
demarcadas, para aplicação em projetos de desenvolvimento sustentável, segundo 
diretrizes estabelecidas na regulamentação desta Lei Complementar. 

 
§ 1º Os coeficientes das unidades da Federação pertencentes aos critérios 

referidos do Inciso I e II, do caput, serão calculados:  
 
a) 50% (cinquenta por cento), pelo inverso da renda per capita multiplicada 

ela renda per capita nacional; calculada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE; e  

 
b) 50% (cinquenta por cento), pelo inverso do Índice de Desenvolvimento 

Humano – IDH multiplicado pelo IDH nacional, determinado pela metodologia do 
Programa das Nações Unidas pelo Desenvolvimento – PNUD, a ser calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 
§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o inciso IV far-se-á atribuindo-

se, a cada unidade da Federação, um coeficiente individual de participação baseado no 
percentual de sua área ocupada por unidades de conservação da natureza ou terras 
indígenas demarcadas, na forma discriminada no Anexo I desta Lei Complementar. 

 
§ 3º As unidades de conservação da natureza de que trata o § 2º são os 

parques, as reservas biológicas e estações ecológicas, as florestas nacionais, as reservas 
extrativistas e as áreas de proteção ambiental. 

 
§ 4º Em nenhum dos casos poderá ser destinada a qualquer unidade 

federada mais de 20% (vinte por cento) do total do Fundo. 
 
Art. 3º O cálculo dos coeficientes a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2012, 

serão calculados: para a renda per capita e a população, com os dados relativos ao ano 
de 2007, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; para o 
Índice de Desenvolvimento Humano, com os dados relativos ao ano de 2005, publicado 
pelo Programa das Nações Unidas pelo Desenvolvimento – PNUD; para as áreas de 
reservas de conservação da natureza e de terras indígenas demarcadas, conforme 
publicado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA e 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, respectivamente, para a situação existente ao final 
do ano de 2007.  
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Parágrafo único. Os coeficientes de que tratam o § 1º do art. 2º para vigorar 
a partir de 1º de janeiro de 2012, são os que constam do Anexo II desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 4º Os coeficientes de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 2º serão revisados 

a cada decênio, tomando por base a variação observada no Censo Demográfico e nas 
variáveis pertinentes ao Índice de Desenvolvimento Humano – IDH no mesmo ano. 

 
§ 1º Os ajustes nos coeficientes das unidades federadas vigorará no 

segundo exercício subsequente à realização do Censo Demográfico, devendo esses 
ajustes serem implementados por três exercícios fiscais à razão de um terço a cada ano. 

 
§ 2º A primeira revisão dos coeficientes ocorrerá a partir do Censo 

Demográfico do ano de 2020, devendo os ajustes serem implementados por cinco 
exercícios fiscais à razão de um quinto a cada ano. 

Art. 5º A União observará os seguintes prazos máximos na entrega, através 
de créditos em contas individuais dos Estados e do Distrito Federal dos recursos do 
Fundo de Participação: 

 
I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o 

vigésimo dia; 
 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: 

até o trigésimo dia; 
 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até 

o décimo dia do mês subsequente. 
 
Art. 6º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes ao Fundo de Participação e de suas revisões, acompanhando junto aos órgãos 
competentes da União a classificação das receitas que lhes dão origem. 

 
Art. 7º A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos 

arrecadados e classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de 
Participação e os valores das liberações por Estado, além da previsão do comportamento 
dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 

 
Art. 8º A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da 

União baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução 
complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2012. 
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ANEXO I 
 

Tabela de coeficientes de que trata o § 2º do art. 2º 
 
 
 
Categoria da unidade da Federação, segundo percentual 
de sua área ocupada por unidades de conservação da 
natureza ou terras indígenas demarcadas. 
 

 
Coeficiente 

a) até 5% 1 
 

b) acima de 5% até 10%  2 
 

c) acima de 10% até 15%  3 
 

d) acima de 15% até 20%  4 
 

e) acima de 20% até 25%  5 
 

f) acima de 25% até 30%  6 
 

g) acima de 30%  7 
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ANEXO II 
 
                              Coeficientes de que trata o parágrafo único do art. 3º 
 
Unidade da Federação        Coeficiente 
 
Distrito Federal       0,9179 
Goiás        3,2716  
Mato Grosso       1,4247 
Mato Grosso do Sul      3,1414 
Alagoas        5,3022 
Bahia        5,8635 
Ceará        6,6235 
Maranhão        7,3683 
Paraíba        5,0638 
Pernambuco       6,0816 
Piauí        6,1594 
Rio Grande do Norte      4,3360 
Sergipe        3,9773 
Acre         3,9372 
Amapá        3,5384 
Amazonas        3,1003 
Pará         6,1371 
Rondônia        3,5329 
Roraima        3,5434 
Tocantins        3,8918 
Espírito Santo       1,3009 
Minas Gerais       3,1304 
Rio de Janeiro       1,2375 
São Paulo        1,1547 
Paraná        1,3698 
Rio Grande do Sul      1,3207 
Santa Catarina       1,2738 
__________________________________________________________ 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é estabelecer os novos 
critérios de distribuição das quotas do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE a partir de 1º de janeiro de 2012, em substituição às normas constantes da 
Lei Complementar nº 62, de 1989. 

 
A necessidade de uma nova Lei Complementar decorre da decisão do 

Supremo Tribunal Federal - STF que, em sessão 24 de fevereiro de 2010, decidiu que a 
Lei Complementar atual perdeu sua eficácia, considerando o Congresso Nacional em 
mora quanto a edição de uma nova legislação que estabeleça novos critérios para o FPE. 
De fato, a Lei Complementar nº 62, de 1989, determinava a vigência de suas regras, de 
forma provisória, até o exercício de 1991, prevendo que uma nova Lei estabeleceria as 
regras definitivas a vigorar a partir de 1992, o que, no entanto, nunca foi feito. 

 
Em sua decisão, o STF, considerando a complexidade da tarefa normativa, 

determinou que o Congresso Nacional deve editar uma nova norma para o FPE a vigorar 
a partir da citada data de 1º de janeiro de 2012. 

 
Este Projeto pretende contribuir com o cumprimento do mandado da 

Suprema Corte, oferecendo à Casa uma metodologia de cálculo para as quotas das 
unidades da Federação no Fundo de modo que esse rateio cumpra o seu objetivo 
constitucional de ser um instrumento para o equilíbrio socioeconômico da Federação. 

 
Atualmente pela Lei Complementar 62, de 1989, o FPE é dividido em duas 

reservas: uma de 85% dos recursos, distribuídos entre as unidades federadas das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e outra, com os 15% restantes, distribuído para 
as unidades do Sudeste e Sul. 

 
Os coeficientes fixados para cada unidade nas duas reservas, no entanto, 

não foram determinados por critérios claros e homogêneos, tendo os legisladores optados 
por alterarem o mínimo possível a distribuição anterior, fixada em 1966, adotando em 
vários casos soluções discricionária. Isso vem congelando a posição relativa das 
unidades federadas na situação que existia, praticamente, na década de 1960. 

 
Determinar a forma de distribuição do FPE sempre foi uma tarefa legislativa 

complexa. Além dos interesses dos entes federados serem muitas vezes díspares, 
refletindo a realidade de um país marcado por desequilíbrios regionais significativos e por 
uma dinâmica e um ritmo de desenvolvimento socioeconômico também diferenciado, o 
rateio do Fundo é uma operação de soma zero, onde o ganho de uma unidade 
corresponderá necessariamente a perda de outra. 
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A tarefa torna-se ainda mais difícil quando se parte de uma situação já 
existente e à medida que as regras de distribuição foram ficando cada vez mais 
defasadas em relação à realidade socioeconômica em mutação, já congeladas no tempo 
pelo espaço de um geração. Destaque-se que um dos critérios utilizados para o rateio 
desde 1966 era a área territorial das unidades federadas, o que deve agora ser 
abandonado, já que a Constituição restringe a distribuição a critérios socioeconômicos. 

 
A complexidade e o tamanho do desafio vêm determinando a situação de 

mora do Congresso Nacional em relação ao tema. Porém, não há mais como adiar a 
edição da nova lei, necessário se faz editá-la. 

 
Ao definir os novos coeficientes das unidades federadas no FPE, o Projeto 

enfrentou dois problemas. Primeiro, estabelecer critérios que traduzam de forma 
adequada o mandado constitucional para o objetivo do Fundo, constante do art. 161, 
Inciso II, definido como o de “promover equilíbrio socioeconômico entre os Estados (...)”. 
E, segundo, adequar os novos coeficientes de forma a minimizar as mudanças inevitáveis 
que sofrerão as quotas de vários Estados, tanto a maior como a menor, de modo a tornar 
viável a adoção das novas regras e a acomodação fiscal dos entes federados, suavizando 
as maiores discrepâncias em relação às quotas vigentes e adotando regras de transição 
que permitam absorver, sem traumas, as inevitáveis perdas. 

 
Por fim, outra diretiva do Projeto para escolha dos critérios de rateio foi a 

consideração de que o FPE não é o único instrumento constitucional que atende ao 
objetivo de equilibrar a realidade socioeconômica na Federação. Há fontes de recursos da 
União para as unidades federadas – como o SUS, a educação básica e o Fundo de 10% 
do IPI para os estados exportadores – que também agem no mesmo sentido do equilíbrio, 
fazendo com que se tenha evitado utilizar para o FPE critérios já utilizados por esses 
outros fundos, como população e receita tributária. 

 
Por essas razões, o Projeto adotou como critérios para atender o objetivo do 

equilíbrio socioeconômico a razão inversa da renda per capita e do Índice de 
Desenvolvimento Humano; e para minimizar as variações bruscas de cotas a razão direta 
entre os estados mais populosos. O Projeto buscou incorporar também o critério já 
proposto no Projeto de Lei Complementar 351, de 2002, do chamado FPE Verde, como 
forma de compensar aquelas unidades federadas que cedem parte de seus territórios 
para reservas ambientais ou terras indígenas, que também tem a função de minimizar as 
discrepâncias entre as atuais e as novas cotas a serem estabelecidas. 

 
Para estabelecer os coeficientes do rateio, o Projeto optou, por dividir o FPE 

em quatro reservas assim definidas, conforme os objetivos: 
 
Para o objetivo de promover o equilíbrio socioeconômico entre as unidades 

federadas: 
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Reserva 1: formada por 80% dos recursos, a ser distribuído entre aquelas 
unidades federadas cuja renda per capita seja inferior à mesma renda média nacional (19 
unidades); 

 
Reserva 2: formada por 10% dos recursos, a ser distribuído entre aquelas 

unidades federadas cuja renda per capita seja igual ou superior à média nacional (oito 
unidades); 

Para o objetivo de minimizar as discrepâncias entre as novas e as atuais 
cotas: 

 
Reserva 3: formada por 8% dos recursos, a ser distribuído igualmente entre 

as cinco unidades de maior população dentre aquelas cuja renda per capita esteja abaixo 
da média nacional (as da Reserva 1); 

 
Para compensação àquelas unidades federadas que cedam parte 

relativamente maior de seus territórios para reservas ambientais e terras indígenas: 
 
Reserva 4: formada por 2% dos recursos, a ser distribuído entre todas as 

unidades na proporção direta da área ocupada em cada uma por reservas ambientais e 
terras indígenas. 

 
Ao adotarmos o critério para estabelecer as duas primeiras reservas, 

abandonamos completamente o critério atual de criar reservas segundo as macrorregiões, 
pois atualmente essas macrorregiões já registram importantes discrepâncias 
socioeconômicas entre as unidades que as compõem, em especial as Regiões Norte e 
Centro-Oeste. 

 
Os recursos das reservas citadas como 1 e 2 serão distribuídas conforme os 

seguintes critérios: 50% de cada uma das reservas na razão inversa à renda per capita; e 
os outros 50% na razão inversa do Índice de Desenvolvimento Humano - IDH. Enquanto a 
renda per capita representa bem uma variável econômica, a adoção do IDH – cujo valor 
depende variável como educação e saúde – representa as condições sociais vigentes em 
cada unidade federada. 

 
Para manter a estabilidade e a previsibilidade das cotas, os valores desses 

dois critérios terão validade por dez anos, devendo se proceder a revisões decenais, 
acompanhando a periodicidade dos Censos Demográficos. Essa periodicidade decenal 
permite a estabilidade das cotas, ao tempo que permite que os coeficientes reflitam as 
mudanças socioeconômicas sofridas pelas unidades federadas em suas posições 
relativas. Na realização dessas revisões, os valores dos novos coeficientes terão uma 
regra transitória de três anos, de modo a evitar bruscas as reduções ou acréscimos nas 
cotas. 
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Especificamente para o cálculo dos coeficientes que vigorarão a partir de 1º 
de janeiro de 2012, esses valores já serão conhecidos desde a edição da nova Lei 
Complementar, adotando-se para a renda per capita os valores estimados pelo IBGE para 
o ano de 2007 e para o IDH, os publicados pelo PNUD para 2005. Adotar valores já 
previamente conhecidos, embora com alguma defasagem, é condição importante para 
viabilizar o trabalho dos legisladores, eliminando a incerteza que haveria, por exemplo, 
caso se adotasse os dados relativos ao Censo Demográfico de 2010, ainda por 
acontecer. O período de transição nessa primeira mudança também será maior, passando 
de três para cinco anos; haja vista que as variações nos valores de cada cota, nesse 
caso, deverão ser maiores do que nas revisões periódicas decenais futuras. 

 
O resultado a que se chega com esses critérios não é perfeito nem o único 

possível, mas pensamos que ele atende satisfatoriamente o objetivo constitucional do 
Fundo de equilibrar as condições socioeconômicas entre as unidades federadas. Os 
critérios são objetivos e permite que as Unidades da Federação acompanhem sua 
variação ao longo de cada decênio, evitando resultados abruptos. As regras de transição 
adotadas também facilitarão a adoção das novas regras, ao suavizar as perdas ou evitar 
bruscas elevações de recursos disponíveis. 

 
Acreditamos, por fim, que este Projeto poderá ser melhorado com a 

contribuição dos pares, fazendo com que o Congresso Nacional cumpra o mandado do 
Supremo Tribunal Federal – STF da melhor forma e no prazo mais expedito possível. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2011. 
 
 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

127



 10

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

Preâmbulo 
 
      Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.  

Art. 159.  A União entregará:  

      I -  do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma:  

          a)  vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

          b)  vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

          c)  três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região, na forma que a lei estabelecer;  

          d)  um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano;  

      II -  do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados.  

      III -  do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo.  

  § 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 
I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  
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  § 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido.  

  § 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, parágrafo único, I e II.  
  § 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso.  
Art. 160.  É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  
  Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos:  
      I -  ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;  
      II -  ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.  
Art. 161. Cabe à lei complementar:  
      I -  definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  
      II -  estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, 
objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  
      III -  dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da 
liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  
  Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  
 
 
 
(Á Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 28/04/2011. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11598/2011 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 744, DE 2011  
 (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de 
dezembro de 1989, que estabelece normas 
sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de 
Participação e dá outras providências, para 
dispor sobre os critérios de distribuição do 
Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal – FPE. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Até o exercício de 2012, inclusive, os coeficientes de 
participação de cada Estado e do Distrito Federal no Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE serão os 
coeficientes constantes do Anexo Único desta Lei Complementar.” 
(NR) 

Art. 2° A Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A e 2º-B: 
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“Art. 2º-A A partir do exercício de 2013, a participação de cada 
Estado e do Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal – FPE observará as seguintes diretrizes: 

I – a devolutiva, aplicada, no limite do montante da 
disponibilidade financeira do FPE, aos recursos requeridos para 
repor parte da contribuição de cada ente para o montante 
arrecadado pela União, definida em termos da diferença, no âmbito 
do ente, entre os termos a seguir definidos: 

a) como termo aditivo, 20% (vinte por cento) do produto da 
arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza – IR, sobre produtos industrializados – IPI e sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários – IOF, e da contribuição de intervenção no 
domínio econômico relativa às atividades de importação ou 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível – CIDECombustíveis; 

b) como termo subtrativo, as transferências recebidas com 
base nos arts. 153, § 5º, inciso I, e 159, incisos II e III, da 
Constituição e no art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e, na forma de leis específicas, como auxílios 
financeiros para fomentar as exportações, desconsiderando-se os 
aportes em favor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Fundeb. 

II – a preventiva, aplicada a 10% (dez por cento) dos recursos 
restantes do FPE, se houver, a ser gerido na forma do art. 2º-B. 

III – a redistributiva, aplicada a 90% (noventa por cento) dos 
recursos restantes do FPE, se houver, a ser partilhados da seguinte 
maneira: 

a) 70% (setenta por cento) para os entes integrantes das 
regiões Norte e Nordeste; 

b) 30% (trinta por cento) para os entes integrantes das regiões 
Sul, Sudeste e Centro-Oeste. 

IV – os recursos sujeitos ao disposto no inciso III serão 
rateados conforme coeficientes calculados com base nos seguintes 
critérios: 

a) diretamente proporcional à população de cada ente, com 
participação de 15% (quinze por cento); 

b) inversamente proporcional à renda per capita anual de cada 
ente, com participação de 85% (oitenta e cinco por cento). 
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§ 1º Nas entregas de recursos previstas no art. 4º desta Lei 
Complementar, órgão competente da União deduzirá do montante 
definido na alínea a o montante definido na alínea b, ambos do 
inciso I, considerando, no caso do último montante, as transferências 
efetuadas entre cada entrega, atribuindo-se o valor zero aos 
eventuais resultados negativos e vedando-se exclusões ou 
contagens múltiplas. 

§ 2º Em relação ao rateio resultante do previsto no § 1º, caso a 
disponibilidade financeira do FPE seja insuficiente para a plena 
reposição requerida pelo inciso I, o montante disponível será 
partilhado proporcionalmente à participação de cadê ente no 
somatório de todas as contribuições para o montante arrecadado 
pela União. 

§ 3º A cada exercício, o Tribunal de Contas da União calculará 
os coeficientes previstos nos incisos III e IV que vigorarão no 
exercício subseqüente utilizando, para a população, os valores mais 
recentes disponibilizados na forma do art. 102, § 2º, da Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992, e, para a renda per capita anual, os valores 
mais recentes divulgados por órgão competente da União.” 

“Art. 2º-B Os recursos sujeitos ao disposto no art. 2º-A, inciso 
II, comporão Fundo de Estabilização do FPE – FEFPE, destinado a 
compensar eventuais variações nominais negativas nas cotas-parte 
de cada Estado e do Distrito Federal no FPE. 

§ 1º Os recursos do FEFPE, inclusive a remuneração de suas 
disponibilidades, pertencerão aos Estados e ao Distrito Federal e 
serão geridos por seus representantes, designados na forma de 
decreto a ser editado pelo Presidente da República. 

§ 2º Os recursos do FEFPE complementarão, no limite da sua 
disponibilidade financeira, as cotas-partes de cada ente sempre que 
os valores nominais entregues em um exercício ficarem abaixo dos 
valores nominais entregues no exercício anterior. 

§ 3º Em relação ao rateio resultante do previsto no § 2º, caso a 
disponibilidade financeira do FEFPE seja insuficiente para a plena 
complementação requerida, o montante disponível será partilhado 
proporcionalmente à participação de cadê ente no somatório de 
todas as contribuições para o montante arrecadado pela União, 
conforme definido no art. 2º-A, inciso I. 

§ 4º Sempre que os recursos do FEFPE atinjam patamares 
excessivos, conforme definido pelo decreto a ser editado pelo 
Presidente da República, o excesso será rateado entre os entes na 
forma do art. 2º-A, incisos III e IV.” 
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Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2013. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE 
constitui o principal instrumento de transferência financeira não voluntária do 
regime federativo brasileiro. Constitucionalmente, o FPE tem como propósito 
promover o equilíbrio socioeconômico entre os entes da Federação (conforme o 
art. 161, inciso II, da Lei Maior). No entanto, isso não foi levado em consideração 
na definição dos coeficientes atribuídos a cada Estado pelo art. 2º e pelo Anexo 
Único da Lei Complementar nº 62, de 1989, o que acabou agravado pela não 
edição da norma específica prevista no § 2° desse artigo. Em face do não 
atendimento do comando constitucional, o Supremo Tribunal Federal declarou, 
em fevereiro de 2010, inconstitucionais os dispositivos da Lei Complementar nº 
62, de 1989, relacionados com o FPE, estabelecendo que a sua vigência manter-
se-á somente até 31 de dezembro de 2012. 

A presente proposição pretende contribuir para o debate em curso. 
Entendemos que, na questão dos royalties, o Projeto de Lei nº 2.565, de 2011 
(originário do PLS n° 448, de 2011), de autoria do Senador Wellington Dias, 
propõe novo modelo de repartição dos royalties do petróleo e do gás natural com 
a justificação de promover uma distribuição equânime dessas riquezas. 
Efetivamente, os cinco estados brasileiros com menor Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) estão localizados nas regiões Norte e Nordeste. São eles: 
Maranhão, Alagoas, Piauí, Paraíba e Pernambuco. Ao mesmo tempo, os estados 
das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste são os que têm os maiores IDHs e as 
maiores rendas per capita. Em 2008, a renda per capita de São Paulo alcançava 
R$ 24.457,00, a de Santa Catarina, R$ 20.369,00, a de Minas Gerais, R$ 
14.188,00 e a do Distrito Federal, R$ 45.978,00 mil. 

Não obstante o FPE privilegie os entes menos favorecidos, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu que há distorções nos dispositivos 
que regem o seu rateio, uma vez que não atendem ao disposto no nosso 
ordenamento constitucional, principalmente quanto à diversidade socioeconômica 
entre os estados. Isso significa que nem sempre os mais necessitados são os 
mais beneficiados. 

Com a aplicação das regras de rateio do FPE na distribuição dos 
royalties, principalmente daqueles advindos do regime de concessão, as 
distorções mencionadas anteriormente serão extremamente nocivas para os 
estados produtores, para não dizer injustas. Em 2010, o Estado do Rio de 
Janeiro, p. ex., contribuiu com R$ 49,9 bilhões para a arrecadação do IR, do IPI, 
do IOF e da CIDECombustíveis e só recebeu de volta R$ 1,26 bilhão (2,5% do 
total) por meio do FPE, da partilha do IOF – Ouro, do IPI – Exportação e da 
CIDECombustíveis, das compensações previstas na Lei Complementar nº 87, de 
1996, e dos Auxílios Financeiros para Fomentar as Exportações (FEXs). Ainda 
assim, o tesouro fluminense terá seus royalties saqueados impiedosamente. 
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A questão relevante é a seguinte: será justo tirar, já em 2012, 
bilhões de reais do tesouro fluminense e entregar boa parte desses recursos para 
São Paulo, Distrito Federal, Paraná, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Goiás, 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul? A resposta para essa pergunta é não, não é 
justo, pois não há desigualdade entre os estados das regiões Sul, Sudeste e 
Centro Oeste que justifique tal medida. 

Pelo exposto, peço o apoio dos meus Pares para esta iniciativa. 
Consta, no Anexo I, simulação sobre como o fundo seria partilhado, em 2010, 
conforme a diretriz devolutiva. Naquele exercício, os montantes rateados pelo 
FPE não seriam suficientes para permitir a devolução de 20% do produto da 
arrecadação da IR, do IPI, do IOF e da CIDECombustíveis. Efetivamente, a 
devolução pretendida exigiria R$ 49,9 bilhões, mas o FPE, incluindo os aportes ao 
Fundeb, rateou somente R$ 48,8 bilhões (97,8% do requerido). Dessa forma, as 
diretrizes preventiva e redistributiva não seriam contempladas. Ainda assim, 
simulou-se, no Anexo II, quais seriam, para 2011, os coeficientes resultantes da 
última diretriz. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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ANEXO I DO PLS Nº          , DE 2011 – COMPLEMENTAR 
TERMO ADITIVO DA DIRETRIZ DEVOLUTIVA (ART. 2º-A, I, a, DA LC 62/1989) 

(em R$) 

UF IR  IPI  IOF CIDECOMBUSTÍVEIS TOTAL 20% TOTAL 

AC 129.243.302,78 404.192,60 437.683,94 955,14 130.086.134,46 26.017.226,89 
AL 448.848.146,74 35.670.242,74 1.904.970,63 0,00 486.423.360,11 97.284.672,02 
AM 2.052.797.770,95 282.697.837,47 22.804.478,20 41.419.466,13 2.399.719.552,75 479.943.910,55 
AP 137.488.858,53 3.241.468,14 215.708,01 24.988,36 140.971.023,04 28.194.204,61 
BA 3.093.555.681,87 1.023.784.598,48 33.587.894,21 25.868.450,79 4.176.796.625,35 835.359.325,07 
CE 1.937.139.265,34 311.723.580,32 87.837.235,97 –2.756,97 2.336.697.324,66 467.339.464,93 
DF 30.300.192.533,58 443.492.235,38 4.139.765.247,14 2.228,49 34.883.452.244,59 6.976.690.448,92 
ES 1.979.390.852,34 1.628.532.446,71 74.942.270,58 20.651.491,37 3.703.517.061,00 740.703.412,20 
GO 1.932.487.714,67 955.007.593,83 21.476.411,15 26.477,20 2.908.998.196,85 581.799.639,37 
MA 517.790.065,95 90.043.310,99 1.793.098,29 372.754.053,31 982.380.528,54 196.476.105,71 
MG 11.334.452.882,74 4.735.281.238,22 642.211.332,52 5.757,99 16.711.951.211,47 3.342.390.242,29 
MS 699.493.047,38 62.607.566,58 8.658.078,52 1.808,70 770.760.501,18 154.152.100,24 
MT 829.775.482,81 80.296.671,35 28.947.780,53 121,90 939.020.056,59 187.804.011,32 
PA 1.000.104.306,68 88.359.763,19 38.514.442,47 372.986,61 1.127.351.498,95 225.470.299,79 
PB 612.262.310,05 70.368.139,45 2.948.360,71 1.092,58 685.579.902,79 137.115.980,56 
PE 2.540.794.471,85 852.192.912,64 63.136.213,89 243.725,62 3.456.367.324,00 691.273.464,80 
PI 389.454.022,43 35.365.688,82 527.194,54 0,00 425.346.905,79 85.069.381,16 
PR 7.920.634.372,81 2.906.450.496,47 1.926.925.527,83 74.978.475,28 12.828.988.872,39 2.565.797.774,48 
RJ 40.169.627.564,62 2.810.587.713,24 754.980.885,20 6.165.428.351,13 49.900.624.514,19 9.980.124.902,84 
RN 659.557.311,12 49.333.284,78 4.995.050,98 200,51 713.885.847,39 142.777.169,48 
RO 331.959.959,11 20.912.836,09 8.435.506,63 0,00 361.308.301,83 72.261.660,37 
RR 101.092.050,94 382.606,83 225.951,32 0,00 101.700.609,09 20.340.121,82 
RS 7.787.498.986,51 4.730.870.702,63 390.899.059,71 707.716.135,86 13.616.984.884,71 2.723.396.976,94 
SC 4.329.840.585,26 2.218.588.940,92 60.472.429,47 22.882.092,83 6.631.784.048,48 1.326.356.809,70 
SE 451.751.627,31 86.497.057,41 22.185.666,78 26.595,36 560.460.946,86 112.092.189,37 
SP 86.306.896.643,98 16.463.467.408,64 18.260.286.674,02 305.760.426,76 121.336.411.153,40 24.267.282.230,68 
TO 207.161.821,05 4.346.120,55 2.083.001,10 82,44 213.591.025,14 42.718.205,03 
TOTAL 208.201.291.639,40 39.990.506.654,47 26.601.198.154,34 7.738.163.207,39 282.531.159.655,60 56.506.231.931,12 

Fonte: elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal tendo como base dados contidos em Receita Federal 
do Brasil, Contas Públicas / Arrecadação por Estado – 2010 – Acumulado de Jan. a Dez.  
http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/arre/2010/PorEstado/ArrecadacaoUFJan-Dez10.xls. 
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ANEXO I DO PLS Nº          , DE 2011 – COMPLEMENTAR (CONTINUAÇÃO) 
TERMO SUBTRATIVO DA DIRETRIZ DEVOLUTIVA (ART. 2º-A, I, b, DA LC 62/1989) 

(em R$) 

UF IPIEXPORTAÇÃO IOFOURO 
DESONERAÇÃO ICMS

(LC 87/1996) 
AUXÍLIO FINANCEIRO PARA 
FOMENTO ÀS EXPORTAÇÕES  CIDECOMBUSTÍVEIS

AC 302.094,07 0,00 1.065.168,00 925.031,25 10.510.499,09 
AL 7.953.652,13 0,00 9.830.574,12 12.385.620,00 18.737.198,61 
AM 31.788.307,69 22.054,03 11.792.196,00 20.748.341,25 22.551.623,82 
AP 3.110.451,59 70.762,00 4.755.816,00 0,00 8.397.284,02 
BA 152.188.122,66 159,06 43.484.922,12 66.412.271,25 86.072.158,38 3
CE 24.371.914,53 9.019,39 19.057.077,12 7.585.987,48 46.531.215,50 
DF 3.812.998,00 0,00 12.632.100,00 0,00 25.413.377,02 
ES 140.871.577,00 0,00 49.880.844,00 105.343.436,25 27.989.117,43 3
GO 46.008.798,20 263,76 15.616.224,00 92.997.596,25 65.880.311,43 2
MA 30.523.765,48 109,99 19.641.960,00 39.703.511,25 40.302.779,19 1
MG 390.178.540,24 29,53 150.978.438,12 266.576.017,53 147.961.421,00 9
MS 28.036.342,24 0,00 14.445.405,12 28.719.258,76 31.962.943,93 1
MT 36.458.643,06 465.472,02 22.708.179,00 236.401.425,00 40.270.273,64 3
PA 160.882.945,02 532.557,15 51.055.407,00 121.098.656,25 40.934.462,50 3
PB 5.265.560,11 0,00 3.363.750,12 4.076.133,72 24.121.181,52 
PE 17.399.846,41 0,00 17.382.105,12 6.568.818,76 46.445.864,26 
PI 1.021.151,53 140,78 3.529.305,12 4.353.131,25 28.255.137,15 
PR 259.793.060,90 0,00 117.965.952,00 85.187.115,00 87.915.494,55 5
RJ 465.226.433,04 24.454,26 68.620.851,00 66.396.622,53 67.832.051,09 6
RN 4.289.637,48 160,75 4.237.038,12 10.179.000,00 25.713.823,78 
RO 5.670.818,58 135.183,39 2.917.863,00 11.691.225,00 18.695.174,61 
RR 196.364,21 0,00 447.408,00 534.982,48 9.043.117,91 
RS 352.017.959,17 0,00 117.520.182,12 117.581.928,76 75.893.837,56 6
SC 189.048.191,01 0,00 42.018.327,00 43.607.947,53 48.922.617,52 3
SE 1.466.301,95 0,00 2.930.733,12 4.329.438,76 15.758.600,15 
SP 589.681.368,85 17.888,21 364.359.060,00 96.637.905,00 249.254.732,41 1.2
TO 842.006,35 0,00 921.141,12 12.458.598,76 26.782.053,71 
TOTAL 2.948.406.851,50 1.278.254,32 1.173.158.026,44 1.462.500.000,07 1.338.148.351,78 6.9

Fonte: elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal tendo como base dados contidos em Secretaria do 
Tesouro Nacional, Transferências Constitucionais / Planilhas Consolidadas por Estado  
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/transferencias_constitucionais.asp. 

Nota: os valores de “IPIExportação” e de “Desoneração ICMS (LC 87/1996)” estão descontados da parcela de 20% 
destinada ao Fundeb. 
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ANEXO I DO PLS Nº          , DE 2011 – COMPLEMENTAR (CONTINUAÇÃO) 
RATEIO DO FPE EM 2010 CONFORME A DIRETRIZ DEVOLUTIVA (ART. 2º-A, I, DA LC 62/1989) 

(em R$) 

UF TERMO ADITIVO TERMO SUBTRATIVO RESULTADO 
AJUSTE 

[“< 0”  “= 0”] 
PARTICIPAÇÃO

AC 26.017.226,89 12.802.792,41 13.214.434,48 13.214.434,48 0,0265 
AL 97.284.672,02 48.907.044,86 48.377.627,16 48.377.627,16 0,0970 
AM 479.943.910,55 86.902.522,79 393.041.387,76 393.041.387,76 0,7880 
AP 28.194.204,61 16.334.313,61 11.859.891,00 11.859.891,00 0,0238 
BA 835.359.325,07 348.157.633,47 487.201.691,60 487.201.691,60 0,9767 
CE 467.339.464,93 97.555.214,02 369.784.250,91 369.784.250,91 0,7413 
DF 6.976.690.448,92 41.858.475,02 6.934.831.973,90 6.934.831.973,90 13,9030 
ES 740.703.412,20 324.084.974,68 416.618.437,52 416.618.437,52 0,8352 
GO 581.799.639,37 220.503.193,64 361.296.445,73 361.296.445,73 0,7243 
MA 196.476.105,71 130.172.125,91 66.303.979,80 66.303.979,80 0,1329 
MG 3.342.390.242,29 955.694.446,42 2.386.695.795,87 2.386.695.795,87 4,7848 
MS 154.152.100,24 103.163.950,05 50.988.150,19 50.988.150,19 0,1022 
MT 187.804.011,32 336.303.992,72 –148.499.981,40 0,00 0,00 
PA 225.470.299,79 374.504.027,92 –149.033.728,13 0,00 0,00 
PB 137.115.980,56 36.826.625,47 100.289.355,09 100.289.355,09 0,2011 
PE 691.273.464,80 87.796.634,55 603.476.830,25 603.476.830,25 1,2099 
PI 85.069.381,16 37.158.865,83 47.910.515,33 47.910.515,33 0,0961 
PR 2.565.797.774,48 550.861.622,45 2.014.936.152,03 2.014.936.152,03 4,0395 
RJ 9.980.124.902,84 668.100.411,92 9.312.024.490,92 9.312.024.490,92 18,6688 
RN 142.777.169,48 44.419.660,13 98.357.509,35 98.357.509,35 0,1972 
RO 72.261.660,37 39.110.264,58 33.151.395,79 33.151.395,79 0,0665 
RR 20.340.121,82 10.221.872,60 10.118.249,22 10.118.249,22 0,0203 
RS 2.723.396.976,94 663.013.907,61 2.060.383.069,33 2.060.383.069,33 4,1307 
SC 1.326.356.809,70 323.597.083,06 1.002.759.726,64 1.002.759.726,64 2,0103 
SE 112.092.189,37 24.485.073,98 87.607.115,39 87.607.115,39 0,1756 
SP 24.267.282.230,68 1.299.950.954,47 22.967.331.276,21 22.967.331.276,21 46,0449 
TO 42.718.205,03 41.003.799,94 1.714.405,09 1.714.405,09 0,0034 
TOTAL 56.506.231.931,12 6.923.491.484,11 49.582.740.447,01 49.880.274.156,54 100,0000 

Fonte: elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
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ANEXO II DO PLS Nº          , DE 2011 – COMPLEMENTAR 
COEFICIENTES DO FPE PARA 2011 CONFORME A DIRETRIZ REDISTRIBUTIVA (ART. 2º-A, INCISOS 

III E IV, DA LC 62/1989) 

UF  
POPULAÇÃO 

EM 2010 
PARTICIPAÇÃO

AJUSTE [A] 
(P/ 15%) 

RENDA PER 

CAPITA 
EM 2008 (R$) 

INVERSO PARTICIPAÇÃO

AJUSTE 

[B] 
(P/ 

85%)  

PARTICIPAÇÃO

[C = A+B] 
PARTICIPAÇÃO

AJUSTADA 

AC 733.559 0,3846% 0,0577 9.896,16 0,00010105 4,0206% 3,4175 3,4752 3,4606
AL 3.120.494 1,6359% 0,2454 6.227,50 0,00016058 6,3892% 5,4308 5,6762 5,6523
AM 3.483.985 1,8264% 0,2740 14.014,13 0,00007136 2,8392% 2,4133 2,6873 2,6759
AP 669.526 0,3510% 0,0526 11.032,67 0,00009064 3,6064% 3,0655 3,1181 3,1050
BA 14.016.906 7,3481% 1,1022 8.378,41 0,00011935 4,7489% 4,0366 5,1388 5,1172
CE 8.452.381 4,4310% 0,6646 7.111,85 0,00014061 5,5947% 4,7555 5,4201 5,3973
MA 6.574.789 3,4467% 0,5170 6.103,66 0,00016384 6,5188% 5,5410 6,0580 6,0325
PA 7.581.051 3,9742% 0,5961 7.992,71 0,00012511 4,9781% 4,2314 4,8275 4,8072
PB 3.766.528 1,9745% 0,2962 6.865,98 0,00014565 5,7950% 4,9258 5,2220 5,2000
PE 8.796.448 4,6114% 0,6917 8.064,95 0,00012399 4,9335% 4,1935 4,8852 4,8646
PI 3.118.360 1,6347% 0,2452 5.372,56 0,00018613 7,4059% 6,2950 6,5402 6,5127
RN 3.168.027 1,6608% 0,2491 8.202,81 0,00012191 4,8506% 4,1230 4,3721 4,3537
RO 1.562.409 0,8191% 0,1229 11.976,71 0,00008350 3,3222% 2,8238 2,9467 2,9343
RR 450.479 0,2362% 0,0354 11.844,73 0,00008443 3,3592% 2,8553 2,8907 2,8785
SE 2.068.017 1,0841% 0,1626 9.778,96 0,00010226 4,0688% 3,4585 3,6211 3,6058
TO 1.383.445 0,7252% 0,1088 10.223,15 0,00009782 3,8920% 3,3082 3,4170 3,4026
N, NE 68.946.404 36,1438% 5,4216 143.086,94 0,00191822 76,3230% 64,8746 70,2962 70,0000
DF 2.570.160 1,3474% 0,2021 45.977,59 0,00002175 0,8654% 0,7356 0,9377 0,9470
ES 3.514.952 1,8426% 0,2764 20.230,85 0,00004943 1,9667% 1,6717 1,9481 1,9675
GO 6.003.788 3,1474% 0,4721 12.878,52 0,00007765 3,0895% 2,6261 3,0982 3,1291
MG 19.597.330 10,2735% 1,5410 14.232,81 0,00007026 2,7956% 2,3762 3,9172 3,9563
MS 2.449.024 1,2839% 0,1926 14.188,41 0,00007048 2,8043% 2,3837 2,5762 2,6019
MT 3.035.122 1,5911% 0,2387 17.927,00 0,00005578 2,2195% 1,8866 2,1252 2,1464
PR 10.444.526 5,4753% 0,8213 16.927,98 0,00005907 2,3505% 1,9979 2,8192 2,8473
RJ 15.989.929 8,3824% 1,2574 21.621,36 0,00004625 1,8402% 1,5642 2,8216 2,8497
RS 10.693.929 5,6061% 0,8409 18.378,17 0,00005441 2,1650% 1,8402 2,6812 2,7079
SC 6.248.436 3,2756% 0,4913 20.368,64 0,00004910 1,9534% 1,6604 2,1518 2,1732
SP 41.262.199 21,6309% 3,2446 24.456,86 0,00004089 1,6269% 1,3829 4,6275 4,6736
CO, S, SE 121.809.395 63,8562% 9,5784 227.188,19 0,00059507 23,6770% 20,1254 29,7038 30,0000
TOTAL 190.755.799 100,0000% 15,0000 370.275,13 0,00251329 100,0000% 85,0000 100,0000 100,0000

Fonte: elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado Federal tendo como base dados contidos em IBGE, Contas 
Regionais do Brasil 20042008, Tabela 5: Produto Interno Bruto, População Residente e Produto Interno Bruto 
per Capita, segundo as Grandes Regiões e as Unidades da Federação – 2008  
http://seriesestatisticas.ibge.gov.br/DownloadFile.ashx?u=ftp.ibge.gov.br/Contas_Regionais/2008/Contas%20R
egionais%202002-2008.zip, e IBGE, Sinopse do Censo Demográfico 2010, Tabela 1.4: População nos Censos 
Demográficos, segundo as Grandes Regiões e as Unidades da Federação – 1872/2010  
http://www.censo2010.ibge.gov.br/sinopse/index.php?dados=4&uf=00. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA e ANEXOS 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2011 – Complementar 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1° O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de que tratam as 
alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, 
consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da Constituição. 

        Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das transferências, 
além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por compensação ou dação, os 
respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados administrativa ou judicialmente, com a 
correspondente atualização monetária paga. 

        Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão 
distribuídos da seguinte forma: 

        I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste; 

        II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e Sudeste. 

        § 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o exercício de 1991, inclusive, 
são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei Complementar. 

        § 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a vigorarem a 
partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração do censo de 1990. 

        § 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, continuarão em vigor os 
coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 
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        Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no resultado do Censo de 1991, realizado 
pela Fundação IBGE. (Redação dada pela LCP nº 71, de 03/09/92) 

        Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990. 

        Art. 4° A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos na entrega, 
através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos recursos do Fundo de Participação: 

        I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia; 

        II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o trigésimo dia; 

        III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o décimo dia do mês 
subseqüente. 

        § 1° Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes prazos máximos: 

        I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo quinto dia do mês 
subseqüente; 

        II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o vigésimo dia do mês 
subseqüente. 

        § 2° Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal, 
os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 

        Art. 5° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos Fundos de 
Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classificação das receitas que lhes 
dão origem. 

        Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas da União fará 
revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios do Estado a que pertence, 
reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes couberem, de modo a lhe assegurar recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

        Art. 6° A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e classificados para 
efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores das liberações por Estado e 
Município, além da previsão do comportamento dessas variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da 
divulgação. 

        Art. 7° A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União baixarão, nas suas 
respectivas áreas de competência, as normas e instrução complementares necessárias ao pleno 
cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 

        Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente ao de sua 
publicação. 

        Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR No 62, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989  

Acre                                         3,4210 

Amapá                                 3,4120 

Amazonas                                 2,7904 

Pará                                         6,1120 

Rondônia                                 2,8156 

Roraima                                 2,4807 

Tocantins                                 4,3400 

Alagoas                                 4,1601 

Bahia                                 9,3962 

Ceará                                 7,3369 

Maranhão                                 7,2182 

Paraíba                                 4,7889 

Pernambuco                         6,9002 

Piauí                                         4,3214 

Rio Grande do Norte                 4,1779 

Sergipe                                 4,1553 

Distrito Federal                         0,6902 

Goiás                                 2,8431 

Mato Grosso                         2,3079 

Mato Grosso do Sul                 1,3320 

Espírito Santo                         1,5000 

Minas Gerais                         4,4545 
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Rio de Janeiro                         1,5277 

São Paulo                                 1,0000 

Paraná                                 2,8832 

Rio Grande do Sul                 2,3548 

Santa Catarina                         1,2798 

 
 

 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos) 

 

Publicado no DSF, em 17/12/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16818/2011 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 761, DE 2011  

 (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de 
dezembro de 1989, que estabelece normas 
sobre o cálculo, a entrega e o controle das 
liberações dos recursos dos Fundos de 
Participação e dá outras providências, para 
dispor sobre os critérios de distribuição do 
Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal – FPE. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Até o exercício de 2017, inclusive, os coeficientes de 
participação de cada Estado e do Distrito Federal no Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE considerarão 
no seu cálculo, observado o disposto no art. 2º-C, os coeficientes de 
referência constantes do Anexo Único desta Lei Complementar.” 
(NR) 

Art. 2° A Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A, 2º-B e 2º-C: 

“Art. 2º-A A partir do exercício de 2013, os coeficientes de 
participação de cada Estado e do Distrito Federal no Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE considerarão 
no seu cálculo, observado o disposto no art. 2º-C, os seguintes 
fatores: 
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I – socioeconômico: proporcional ao inverso da renda domiciliar 
per capita do ente, com participação de 35% (trinta e cinco por 
cento); 

II – populacional: conforme a participação relativa da população 
do ente na população total do País, com participação de 10% (dez 
por cento); 

III – territorial: conforme a participação relativa da área do ente 
na área total do País, com participação de 20% (vinte por cento); 

IV – equalizador: parcela igualmente dividida entre todos os 
entes, com participação de 35% (trinta e cinco por cento); 

“Art. 2º-B A partir do exercício de 2013, a parcela dos recursos 
tratados no art. 1º que supere a diferença entre o montante 
disponível para ser entregue na forma do art. 4º e o montante 
entregue em período equivalente do exercício anterior, corrigido pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA para doze 
meses, comporá Fundo de Estabilização do FPE – FEFPE. 

§ 1º Os recursos do FEFPE complementarão, no limite da sua 
disponibilidade financeira, as cotas-partes de cada ente sempre que 
for negativa a diferença tratada no caput. 

§ 2º Caso a disponibilidade financeira do FEFPE seja 
insuficiente para a plena complementação requerida pelo § 1º, o 
montante disponível será partilhado proporcionalmente à 
participação de cada ente no somatório das diferenças tratadas no § 
1º. 

 
§ 3º Os recursos do FEFPE, inclusive a remuneração de suas 

disponibilidades, pertencerão aos Estados e ao Distrito Federal e 
serão geridos por seus representantes, designados na forma de 
decreto a ser editado pelo Presidente da República. 

§ 4º Sempre que os recursos do FEFPE atinjam patamares 
excessivos, conforme definido por decreto a ser editado pelo 
Presidente da República, o excesso será partilhado 
proporcionalmente ao coeficiente de participação de cada ente no 
FPE, conforme definido no art. 2º-C.” 

“Art. 2º-C  Os coeficientes de participação calculados na forma 
do art. 2º-A serão implementados de maneira gradual durante 
período de cinco anos, contados a partir do exercício de 2013, 
observando-se o seguinte escalonamento: 

I – no primeiro ano, 10% (dez por cento) do rateio do FPE de 
acordo com o art. 2º-A e 90% (noventa por cento) conforme o art. 2º; 

II – no segundo ano, 20% (vinte por cento) do rateio do FPE de 
acordo com o art. 2º-A e 80% (oitenta por cento) conforme o art. 2º; 
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III – no terceiro ano, 40% (quarenta por cento) do rateio do FPE 
de acordo com o art. 2º-A e 60% (sessenta por cento) conforme o 
art. 2º; 

IV – no quarto ano, 60% (sessenta por cento) do rateio do FPE 
de acordo com o art. 2º-A e 40% (quarenta por cento) conforme o 
art. 2º; 

V – no quinto ano, 80% (oitenta por cento) do rateio do FPE de 
acordo com o art. 2º-A e 20% (vinte por cento) conforme o art. 2º; 

VI – a partir do sexto ano, 100% (cem por cento) do rateio do 
FPE de acordo com o art. 2º-A. 

§ 1º Os créditos efetuados na forma do art. 4º terão como base 
os recursos tratados no art. 1º, abatida a parcela definida no art. 2º-
B. 

§ 2º A cada exercício, o Tribunal de Contas da União calculará 
os coeficientes de participação que vigorarão no exercício 
subseqüente utilizando, para a população, os valores mais recentes 
disponibilizados na forma do art. 102, § 2º, da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, e, para a área e a renda domiciliar per capita anual, 
os valores mais recentes divulgados por órgão competente da 
União.” 

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2013. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE 
constitui o principal instrumento de transferência financeira não voluntária do 
regime federativo brasileiro. Constitucionalmente, o FPE tem como propósito 
promover o equilíbrio socioeconômico entre os entes da Federação (conforme o 
art. 161, inciso II, da Lei Maior). No entanto, isso não foi levado em consideração 
na definição dos coeficientes atribuídos a cada estado pelo art. 2º e pelo Anexo 
Único da Lei Complementar nº 62, de 1989, o que acabou agravado pela não 
edição da norma específica prevista no § 2° do recém-citado art. 2º. Em face do 
não atendimento do comando constitucional, o Supremo Tribunal Federal 
declarou, em fevereiro de 2010, inconstitucionais os dispositivos da Lei 
Complementar nº 62, de 1989, relacionados com o FPE, estabelecendo que a sua 
vigência manter-se-á somente até 31 de dezembro de 2012. 

A presente proposição pretende contribuir para o debate em curso. 
Ela considera que o tamanho relativo de cada estado, tanto territorial, quanto 
populacional, modifica a escala da demanda por serviços públicos, sejam sociais 
ou na forma de infraestrutura, devendo, portanto, influenciar a configuração do  
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FPE. Como critério socioeconômico, optou-se pela renda domiciliar 
per capita, a qual mede a renda apropriada localmente, enquanto a o PIB per 
capita mede a renda gerada. Ademais, trata-se de indicador de fácil atualização 
anual e apto a captar alterações no pacto federativo, com implicações no desenho 
tributário e na dinâmica de atração de investimentos. 

O projeto também prima pela equalização distributiva ao dividir 
igualmente entre os 27 entes parte do FPE. Comparativamente com outras 
propostas, isso permite uma melhor equalização da receita corrente líquida de 
cada estado e, de forma indireta, evita distorções contábeis ou estatísticas. Por 
fim, valoriza-se a disciplina fiscal intertemporal ao se estabelecer fundo de 
estabilização do FPE, criando uma vertente contracíclica na sua distribuição. 

Especificamente acerca do fundo de estabilização, os objetivos 
perseguidos são os seguintes: (i) poupar recursos em períodos expansionistas e 
compensar (ou despoupar) recursos em períodos contracionistas; (ii) estabilizar 
as receitas correntes dos estados; (iii) aumentar a previsibilidade da receita 
disponível; e (iv) melhorar a disciplina fiscal. Convém notar que em fases de 
contração da arrecadação tributária, o Governo Federal costuma lançar mão de 
desonerações tributárias que recaem sobre o IR e o IPI, a base do FPE, 
contraindo ainda mais as receitas dos entes subnacionais, o que provoca 
movimentos em busca de compensações por intermédio do Orçamento Geral da 
União. 

Para gerar sobras financeiras nos períodos de expansão e cobrir a 
menor receita nos períodos de contração é necessário estimar o crescimento do 
FPE, simulando uma trajetória mais estável. As estimativas devem se basear no 
comportamento de longo prazo do fundo, para que não faltem recursos para a 
complementação requerida nos períodos de contração. Ademais, os valores 
estimados e efetivos do FPE devem convergir no longo prazo, para que não haja 
perdas ou ganhos em relação à base legal. À luz dessas considerações, decidiu-
se indexar os recursos do fundo ao IPCA. Sempre que a diferença entre o efetivo 
e o estimado for positiva, o fundo de estabilização acumulará recursos. Se 
negativa, os tesouros estaduais receberão, como complementação, os recursos 
necessários para a preservação do seu poder de compra. 

Em anexo, consta simulação sobre como o fundo seria partilhado em 
2012 à luz dos critérios propostos. Por fim, cabe reconhecer o trabalho de 
modelização e avaliação de impacto deste projeto conduzido pelas economistas 
Mirta Sataka Bugarin e Ana Paula Vescovi, do Instituto Jones dos Santos Neves 
(IJSN), mantido pelo Governo do Estado do Espírito Santo e voltado para a 
análise e formulação de políticas públicas. 

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2011 

 
 
Senador RICARDO FERRAÇO
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ANEXO DO PLS Nº          , DE 2011 – COMPLEMENTAR 
COEFICIENTES DE PARTICIPAÇÃO NO FPE PARA 2012 

(em R$) 

FATORES 

UF SOCIOECONÔMICO 
(2009)* INVERSO 

PARTI- 
CIPAÇÃO (A) 

POPULACIONAL

(2010) 

PARTI- 
CIPAÇÃO 

(B) 
TERRITORIAL

PARTI- 
CIPAÇÃO 

(C) 

EQUALIZADOR

[1/27] (D) 

COEFICIENTE 
(35%A+10%B+
20%C+35%D) 

AC 589,56 0,0017 3,2529 733.559 0,3846 164.122,28 1,9302 3,7037 2,8593
AL 338,74 0,0030 5,6615 3.120.494 1,6359 27.779,34 0,3267 3,7037 3,5067
AM 432,16 0,0023 4,4377 3.483.985 1,8264 1.559.161,68 18,3372 3,7037 6,6996
AP 462,80 0,0022 4,1439 669.526 0,3510 142.827,90 1,6798 3,7037 3,1177
BA 413,79 0,0024 4,6347 14.016.906 7,3481 564.830,86 6,6429 3,7037 4,9818
CE 383,56 0,0026 4,9999 8.452.381 4,4310 148.920,54 1,7514 3,7037 3,8397
DF 1.324,33 0,0008 1,4481 2.570.160 1,3474 5.787,78 0,0681 3,7037 1,9515
ES 634,45 0,0016 3,0227 3.514.952 1,8426 46.098,57 0,5422 3,7037 2,6470
GO 629,50 0,0016 3,0465 6.003.788 3,1474 340.103,47 3,9999 3,7037 3,4773
MA 340,37 0,0029 5,6344 6.574.789 3,4467 331.935,51 3,9039 3,7037 4,3938
MG 631,14 0,0016 3,0386 19.597.330 10,2735 586.520,37 6,8980 3,7037 4,7668
MS 662,16 0,0015 2,8962 2.449.024 1,2839 357.145,84 4,2004 3,7037 3,2784
MT 615,95 0,0016 3,1135 3.035.122 1,5911 903.329,70 10,6240 3,7037 4,6699
PA 385,87 0,0026 4,9700 7.581.051 3,9742 1.247.950,00 14,6771 3,7037 6,3686
PB 423,18 0,0024 4,5318 3.766.528 1,9745 56.469,47 0,6641 3,7037 3,2127
PE 390,18 0,0026 4,9151 8.796.448 4,6114 98.146,32 1,1543 3,7037 3,7086
PI 394,86 0,0025 4,8569 3.118.360 1,6347 251.576,64 2,9588 3,7037 3,7514
PR 734,54 0,0014 2,6109 10.444.526 5,4753 199.316,69 2,3441 3,7037 3,2265
RJ 834,91 0,0012 2,2970 15.989.929 8,3824 43.780,16 0,5149 3,7037 3,0415
RN 457,61 0,0022 4,1909 3.168.027 1,6608 52.810,70 0,6211 3,7037 3,0534
RO 552,90 0,0018 3,4686 1.562.409 0,8191 237.590,86 2,7943 3,7037 3,1511
RR 499,34 0,0020 3,8406 450.479 0,2362 224.301,04 2,6380 3,7037 3,1917
RS 773,50 0,0013 2,4793 10.693.929 5,6061 268.781,90 3,1611 3,7037 3,3569
SC 864,80 0,0012 2,2176 6.248.436 3,2756 95.703,49 1,1256 3,7037 2,6251
SE 458,80 0,0022 4,1800 2.068.017 1,0841 21.918,35 0,2578 3,7037 2,9193
SP 806,74 0,0012 2,3772 41.262.199 21,6309 248.196,96 2,9190 3,7037 4,8752
TO 513,65 0,0019 3,7336 1.383.445 0,7252 277.621,86 3,2651 3,7037 3,3286
TOTAL N.A. 0,0521 100,0000 190.755.799 100,0000 8.502.728,27 100,0000 100,0000 100,0000

Nota: (*) renda domiciliar per capita; e “N.A.”  não aplicável. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
        Art. 1° O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, 
far-se-ão nos termos desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do 
art. 161 da Constituição. 
        Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 
transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 
compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 
administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga. 
        Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 
FPE serão distribuídos da seguinte forma: 
        I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
        II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e 
Sudeste. 
        § 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o 
exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante 
desta Lei Complementar. 
        § 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na 
apuração do censo de 1990. 
        § 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 
        Art. 3° Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no 
resultado do Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. (Redação dada pela LCP nº 
71, de 03/09/92) 
        Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 
1990. 
 
        Art. 4° A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos 
na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos 
recursos do Fundo de Participação: 
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        I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia; 
        II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 
trigésimo dia; 
        III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 
décimo dia do mês subseqüente. 
        § 1° Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes prazos 
máximos: 
        I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo 
quinto dia do mês subseqüente; 
        II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 
vigésimo dia do mês subseqüente. 
        § 2° Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus do 
Tesouro Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo. 
        Art. 5° O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
Fundos de Participação e acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a 
classificação das receitas que lhes dão origem. 
 
        Parágrafo único. No caso de criação e instalação de Município, o Tribunal de Contas 
da União fará revisão dos coeficientes individuais de participação dos demais Municípios 
do Estado a que pertence, reduzindo proporcionalmente as parcelas que a estes 
couberem, de modo a lhe assegurar recursos do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM. 
 
        Art. 6° A União divulgará mensalmente os montantes dos impostos arrecadados e 
classificados para efeitos de distribuição através dos Fundos de Participação e os valores 
das liberações por Estado e Município, além da previsão do comportamento dessas 
variáveis nos 3 (três) meses seguintes ao da divulgação. 
        Art. 7° A União, através do Ministério da Fazenda, e o Tribunal de Contas da União 
baixarão, nas suas respectivas áreas de competência, as normas e instrução 
complementares necessárias ao pleno cumprimento do disposto nesta Lei Complementar. 
        Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro mês subseqüente 
ao de sua publicação. 
        Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 
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ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR No 62,  
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989  
 
Acre                                         3,4210 
Amapá                                     3,4120 
Amazonas                               2,7904 
Pará                                         6,1120 
Rondônia                                 2,8156 
Roraima                                  2,4807 
Tocantins                                4,3400 
Alagoas                                   4,1601 
Bahia                                       9,3962 
Ceará                                      7,3369 
Maranhão                                7,2182 
Paraíba                                    4,7889 
Pernambuco                            6,9002 
Piauí                                        4,3214 
Rio Grande do Norte               4,1779 
Sergipe                                    4,1553 
Distrito Federal                        0,6902 
Goiás                                       2,8431 
Mato Grosso                            2,3079 
Mato Grosso do Sul                1,3320 
Espírito Santo                         1,5000 
Minas Gerais                           4,4545 
Rio de Janeiro                         1,5277 
São Paulo                                1,0000 
Paraná                                     2,8832 
Rio Grande do Sul                   2,3548 
Santa Catarina                        1,2798 

 
 

 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 

 

Publicado no DSF, em 22/12/2011. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:17352/2011 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 35, DE 2012 

             (Complementar) 
 

Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de 
dezembro de 1989, que estabelece os critérios de rateio 
do Fundo de Participação dos Estados-FPE e dá outras 
providências.  

 
Art. 1º. O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE serão distribuídos a partir do exercício financeiro de 2013 da 
seguinte forma: 

 
I- 5% (cinco por cento) proporcionalmente à superfície de cada Unidade 

da Federação; 
 

II- 95% (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao coeficiente 
individual de participação, resultante do produto do fator 
representativo da população pelo fator representativo do inverso do 
produto econômico por habitante, de cada Unidade da Federação. 

 
 
§ 1º. Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito 

Federal no FPE a serem aplicados até o final do exercício financeiro de 2012, 
inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei 
Complementar.  

 
 
§ 2º. Para os efeitos do disposto no caput neste artigo, consideram-se: 
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I- o fator representativo da população igual a porcentagem que a 

população da Unidade da Federação representa da população total 
do País; 
 

II- o fator representativo do inverso do produto econômico por habitante 
igual a porcentagem que o índice da Unidade da Federação, 
decorrente da razão igual a razão entre 1 (um) e o produto interno 
bruto por habitante, representa na soma dos mesmos índices de 
todas as Unidades do País;  
 

III- a superfície territorial apurada, a população recenseada, contada ou 
estimada, e o produto interno bruto no último ano para o qual existam 
cálculos, quanto à cada Unidade da Federação, levantados pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e 
informados ao Tribunal de Contas da União – TCU até 15 de 
novembro de cada ano.   

 
§ 3º Caberá ao TCU: 
 
I- publicará no Diário Oficial da União e em meio eletrônico de acesso 

público, até 30 de novembro de cada ano, os coeficientes individuais 
de participação no FPE a serem aplicados no exercício financeiro 
seguinte, bem assim as informações que considerou para o referido 
cálculo; 

 
II- receber reclamações das Unidades da Federação até 10 de 

dezembro e decidir conclusivamente e publicar os coeficientes 
definitivos até 20 de dezembro” (NR) 
 
 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 
Os critérios de rateio do FPE precisam ser estabelecidos em lei complementar a 

ser aprovada e produzir efeitos ainda em 2012 para impedir que os Estados deixem de 
receber seus repasses a partir do início de 2013, para atender o STJ que julgou 
inconstitucional a norma de lei complementar de 1989. Esta, ao invés de estabelecer um 
critério, limitou-se a arbitrar uma divisão, primeiro, entre as macrorregiões geográficas do 
País, e, depois, entre cada uma das 27 unidades federadas. Este projeto propõe nova 
redação ao dispositivo derrubado pelo STF. 

 
O objetivo é reestabelecer os critérios originalmente definidos no Código Tributário 

Nacional – CTN de 1966 e que vigorou até a edição da lei de 1989, cujos resultados da 
fórmula balizaram a arbitragem dos coeficientes que caberiam a cada unidade dentro dos 
dois blocos regionais. São recuperados os mesmos três critérios adotados no CTN, 
inclusive mantidos os mesmos pesos de cada um na fórmula do total rateado: superfície 
(5%), população (47.5%) e renda per capita (47.5%). São atualizados dois aspectos: a 
renda é substituída pelo produto interno bruto (uma vez que aquele conceito nunca foi 
utilizado e a apuração nas contas regionais, hoje em caráter anual, pelo IBGE, é do PIB) e 
a arbitrariedade típica da ditadura militar, fixando pisos, intervalos e tetos sem menor 
justificativa técnica, que também é abandonada neste projeto (para dar mais justiça e 
equilíbrio no rateio e ainda tornar mais simples o cálculo dos coeficientes).  

 
Para dar total transparência à apuração do rateio do FPE, é definido que os 

parâmetros serão anualmente reportados pelo IBGE (instituição que passou a divulgar 
com curta defasagem o PIB por Estado) e o TCU deverá divulgar o rateio 
preliminarmente, receber reclamações e decidir conclusivamente antes do início exercício 
financeiro em que será seguido o rateio.  

 
Por último, vale lembrar que não cabe transição na mudança da distribuição do 

FPE adotada até o final de 2012 e o novo rateio a ser aplicado a partir de 2013, 
considerando que o primeiro foi julgado inconstitucional pelo STF e não pode subsistir, 
nem mesmo para balizar o eventual rateio de parcelas decrescentes do fundo. 

 
Sala das sessões, 01 de março de 2012. 

 
 
 
 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 
controle das liberações dos recursos dos Fundos 
de Participação e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

................................................................................................. 

        Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - 
FPE serão distribuídos da seguinte forma: 

        I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

        II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e 
Sudeste. 

        § 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o 
exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante 
desta Lei Complementar. 

        § 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com base na 
apuração do censo de 1990. 

        § 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

................................................................................................. 

(Ás Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo e de Assuntos Econômicos) 
 
Publicado no DSF, em 02/03/2012. 

 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 10496/2012 
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SENADO FEDERAL 
 

PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  DDOO  SSEENNAADDOO  
  NNºº  8899,,  DDEE  22001122  

((CCoommpplleemmeennttaarr))  
  
  

Estabelece critérios para a repartição dos 
recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal – FPE.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece critérios para a repartição dos 
recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE, a que se 
refere o art. 159, I, a, da Constituição Federal. 

Art. 2º Dos recursos do FPE:  

I – 80% (oitenta por cento) serão distribuídos a todas as Unidades Federativas 
participantes, partilhados conforme os critérios estabelecidos no art. 3º; e  

II – 20% (vinte por cento) serão distribuídos especificamente a Unidades 
Federativas participantes das Regiões Norte e Nordeste, conforme os critérios 
estabelecidos no art. 4º. 

Art. 3º Os recursos a que se refere o inciso I do art. 2º serão distribuídos nos 
seguintes termos: 

I – 5% (cinco por cento) proporcionalmente à superfície de cada Unidade 
Federativa participante; 
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II – 95% (noventa e cinco por cento) proporcionalmente a um coeficiente 
individual de participação, resultante do produto do fator representativo da população pelo 
fator representativo do inverso da renda per capita, de cada Unidade Federativa 
participante, como definidos neste artigo. 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se superfície territorial 
apurada e população e renda per capita estimadas, para cada Unidade Federativa 
participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, tomando-se como 
referência o último ano para o qual existam estimativas. 

§ 2º O fator representativo da população a que se refere o inciso II deste artigo 
será estabelecido da seguinte forma: 

Percentagem que a população da Unidade Federativa 
participante representa da população total do País: 

Fator 

I – Até 3% ................................................................................... 4,0 

II – Acima de 3% até 5%:   

  a) pelos primeiros 3% .............................................................. 4,0 

  b) para cada 0,2% ou fração excedente, mais .........................  0,2 

III – acima de 5% até 7%:   

  a) pelos primeiros 5% .............................................................. 5,0 

  b) para cada 0,2% ou fração excedente, mais .........................  0,4 

IV – acima de 7% ...................................................................... 10,0 

 § 3º Para os efeitos do § 2º, considera-se como população total do País a 
soma das populações estimadas a que se refere o § 1º. 

§ 4º O fator representativo do inverso da renda per capita a que se refere o 
inciso II deste artigo será estabelecido da seguinte forma: 
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Inverso do índice relativo à renda per capita da Unidade da 
Federação participante: 

Fator 

Até 0,0065 ............................................................................... 0,30 

Acima de 0,0065 até 0,0070 .................................................... 0,40 

Acima de 0,0070 até 0,0075 ....................................................  0,50 

Acima de 0,0075 até 0,0080 ....................................................  0,60 

Acima de 0,0080 até 0,0085 ....................................................  0,70 

Acima de 0,0085 até 0,0090 ......................................................  0,80 

Acima de 0,0090 até 0,0095 ......................................................  0,90 

Acima de 0,0095 até 0,0120 ......................................................  1,00 

Acima de 0,0120 até 0,0145......................................................  1,25 

Acima de 0,0145 até 0,0170 ......................................................  1,50 

Acima de 0,0170 até 0,0195 ......................................................  1,75 

Acima de 0,0195 até 0,0220 ......................................................  2,00 

Acima de 0,220 .......................................................................... 2,50 

  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à renda per 
capita de cada Unidade Federativa participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per 
capita média do País. 

Art. 4º Os recursos a que se refere o inciso II do art. 2º serão distribuídos nos 
seguintes termos: 

I – 5% (cinco por cento) proporcionalmente à superfície de cada Unidade 
Federativa participante das Regiões Norte e Nordeste; 

II – 95% (noventa e cinco por cento) proporcionalmente a um coeficiente 
individual de participação, resultante do produto do fator representativo da população pelo 
fator representativo do inverso da renda per capita, de cada Unidade Federativa 
participante das Regiões Norte e Nordeste, como definidos neste artigo. 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se superfície territorial 
apurada e população e renda per capita estimadas, para cada Unidade Federativa 
participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, tomando-se como 
referência o último ano para o qual existam estimativas. 

§ 2º O fator representativo da população a que se refere o inciso II deste artigo 
será estabelecido da seguinte forma: 
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Percentagem que a população da Unidade Federativa 
participante representa da população total das Regiões Norte 
e Nordeste: 

Fator 

I – Até 3% ................................................................................... 4,0 

II – Acima de 3% até 5%:   

  a) pelos primeiros 3% .............................................................. 4,0 

  b) para cada 0,2% ou fração excedente, mais .........................  0,2 

III – acima de 5% até 7%:   

  a) pelos primeiros 5% .............................................................. 5,0 

  b) para cada 0,2% ou fração excedente, mais .........................  0,4 

IV – acima de 7% ...................................................................... 10,0 

  

 
 § 3º Para os efeitos do § 2º, considera-se como população total das Regiões 

Norte e Nordeste a soma das populações estimadas a que se refere o § 1º. 
 
§ 4º O fator representativo do inverso da renda per capita a que se refere o 

inciso II deste artigo será estabelecido conforme o § 4 do art. 3º.  
 
§ 5º Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à renda per 

capita de cada Unidade Federativa participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per 
capita média das Regiões Norte e Nordeste. 

 
§ 6º Para os efeitos da distribuição dos recursos a que se refere o inciso II do 

art. 2º, os coeficientes individuais calculados na forma deste artigo que forem iguais ou 
superiores a 10,00 (dez) serão reduzidos em 50% (cinquenta por cento). 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JJUUSSTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
 

Com a presente proposta, pretendemos oferecer uma solução definitiva à 
questão trazida pelo Supremo Tribunal Federal, que, ao considerar inconstitucional o 
método instituído pela Lei Complementar nº 62/1989 para a repartição dos recursos do 
FPE, fixou prazo até o fim deste ano para que o Congresso Nacional estabelecesse novos 
critérios. 
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Trata-se de um enorme desafio, pois ao mesmo tempo em que se busca 
atender às justas recomendações proclamadas por aquela Corte, com vistas à promoção 
do equilíbrio socioeconômico entre os Estados por meios das transferências do Fundo, 
nos termos da Constituição, tem-se que ter em mente que o FPE tornou-se, ao longo dos 
anos, uma importante fonte de recursos para a maioria dos Estados. Por essa razão, a 
adoção de novos critérios deve considerar, também, as restrições de ordem fiscal que se 
impõem aos Estados. 

 
Por tudo isso, propusemos um novo sistema nos mesmos moldes vigentes à 

época da publicação da Lei Complementar nº 62/1989. Pelos critérios propostos, os 
recursos serão repartidos proporcionalmente à superfície territorial de cada Estado, à 
população e ao inverso da renda per capita. Além disso, restabelece-se uma reserva de 
recursos correspondente a 20% do FPE (Decretos-Leis nos 1.434/1975 e 1.723/1979), 
distribuída especificamente para Estados das Regiões Norte e Nordeste. Conforme 
estabelecido nas referidas normas, se os coeficientes calculados a partir dos fatores 
representativos da população e do inverso da renda per capita especificamente para a 
reserva forem iguais ou maiores que 10,00, deverá haver um desconto de 50% em seu 
valor para efeito do cálculo da participação nesses recursos. Em nossa proposta, esta 
condição foi incorporada. 

 
Temos a convicção de que a presente proposta é a solução mais equilibrada 

para questão tão importante, que necessariamente deverá ser objeto de nossa avaliação 
ainda neste ano de 2012. 

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres Pares. 
 
 

Sala das Sessões, em         

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

PTB/PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal 
Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 
caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na 
forma que a lei estabelecer; 
d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano; 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 
III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo. 
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento 
do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído 
entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 
estabelecido. 
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, parágrafo único, I e II. 
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. 
 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos) 

Publicado no DSF, em 11/04/2012.. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11245/2012 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 114, DE 2012 
(Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro 
de 1989, que estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos recursos dos 
Fundos de Participação e dá outras providências, para 
incorporar o IDEB nos critérios de distribuição do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do 
Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
– FPE a serem aplicados até o exercício de 2016, inclusive, na forma do 
disposto no art. 2º-B, são os constantes do Anexo Único, que é parte 
integrante desta Lei Complementar.” (NR)  

Art. 2º A Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-A e 2º-B:  

“Art. 2º-A Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal – FPE serão entregues da seguinte forma: 
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I – 15% (quinze por cento) proporcionalmente ao inverso do Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB calculado para a rede 
estadual de cada unidade da Federação; 

II – 15% (quinze por cento) proporcionalmente à evolução bienal 
do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB calculado 
para a rede estadual de cada unidade da Federação; 

III – 30% (trinta por cento) proporcionalmente à participação da 
população de cada unidade da Federação no total da população do 
País; 

IV – 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à participação 
do inverso do produto interno bruto per capita de cada unidade da 
Federação no somatório de todos os inversos; 

§ 1º A distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal – FPE obedecerá à seguinte regra 
adicional de distribuição: 

I – 85% (oitenta e cinco por cento) dos recursos serão destinados 
às unidades da Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste; 

II – 15% (quinze por cento) às unidades da Federação integrantes 
das regiões Sul e Sudeste; 

§ 2º Caberá ao Tribunal de Contas da União divulgar anualmente 
os coeficientes individuais do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal – FPE.  

Art. 2º-B A aplicação dos critérios estabelecidos no art. 2º-A será 
gradual durante o período de 4 (quatro) anos, contados a partir do 
exercício de 2013, inclusive, obedecendo às seguintes proporções:  

I – em 2013, 20% (vinte por cento) de acordo com o art. 2º-A e 
80% (oitenta por cento) conforme o art. 2º;  

II – em 2014, 40% (quarenta por cento) de acordo com o art. 2º-A 
e 60% (sessenta por cento) conforme o art. 2º; 

III – em 2015, 60% (sessenta por cento) de acordo com o art. 2º-A 
e 40% (quarenta por cento) conforme o art. 2º; 

IV – em 2016, 80% (oitenta por cento) de acordo com o art. 2º-A e 
20% (vinte por cento) conforme o art. 2º; 

V – a partir de 2017, inclusive, 100% (cem por cento) de acordo 
com o art. 2º-A.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) está 
previsto no art. 159 da Constituição Federal. O dispositivo determina que a União 
entregue 21,5% da arrecadação dos impostos sobre a renda (IR) e sobre produtos 
industrializados (IPI) aos estados e ao DF. Conforme o art. 161 da Constituição, cabe à lei 
complementar estabelecer as normas sobre a entrega dos recursos correspondentes e, 
em especial, os critérios de rateio do fundo, que devem promover o equilíbrio 
socioeconômico entre os estados. 

O FPE é atualmente normatizado pela Lei Complementar nº 62, de 28 de 
dezembro de 1989, que foi sancionada para atender ao parágrafo único do artigo 39 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Carta Magna de 1988. O 
dispositivo determinava ao Congresso Nacional o prazo de doze meses para votar a 
mencionada lei complementar. 

Essa Lei previa que nova lei deveria definir os critérios de rateio do FPE a 
partir de 1992, inclusive com utilização dos dados apurados no Censo de 1990. Ocorre 
que tal lei nunca foi editada e, na ausência de condições políticas para se alcançar 
consenso sobre a matéria, os coeficientes de distribuição permaneceram congelados por 
mais de duas décadas. 

Nos termos da legislação em vigor, o rateio do FPE entre os estados atende 
à regra básica que destina 85% do Fundo para os estados das Regiões Centro-Oeste, 
Nordeste e Norte, e 15% para os das Regiões Sudeste e Sul. Obedecida a restrição 
acima, foram estabelecidos coeficientes fixos para cada estado. Ou seja, a participação 
de cada um deles no Fundo não varia ao longo do tempo. 

Essa inconsistência da Lei Complementar nº 62, de 1989, foi declarada 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em fevereiro de 2010, estabelecendo que 
sua vigência se manterá somente até 31 de dezembro de 2012. Portanto, urge elaborar 
nova lei complementar normatizando o rateio do FPE em consonância com a Constituição 
Federal e com a decisão do STF. 

O presente Projeto de Lei Complementar visa cumprir a determinação do 
STF, incorporando um importante vetor ao critério de partilha: a educação básica. Assim, 
parte dos recursos do FPE será distribuída com o objetivo de fortalecer a educação 
básica e, dessa forma, atender ao objetivo constitucional de promover o equilíbrio 
socioeconômico entre os estados. 
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Nesse desiderato, os recursos do FPE serão distribuídos da seguinte forma: 
15% proporcionalmente ao inverso do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB); 15% proporcionalmente à evolução bienal desse índice; 30% proporcionalmente à 
população; e 40% proporcionalmente ao inverso da renda per capita. 

O Ideb é um indicador sintético, calculado pelo Ministério da Educação a 
partir de dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP). Criado em 2007, o indicador vai de zero a dez e sintetiza dois conceitos 
igualmente importantes para a qualidade da educação: as taxas de aprovação escolar e a 
média de desempenho dos estudantes em língua portuguesa e matemática. Ainda que 
não possa contemplar todas as variáveis envolvidas na garantia da qualidade da 
educação, o Ideb constitui um índice relativamente abrangente, de fácil entendimento e 
passível de ser calculado para cada estado a cada dois anos.  

Assim, incorporar o Ideb ao FPE da forma como propomos implica ratear os 
repasses do fundo de duas maneiras igualmente importantes e complementares. De um 
lado, a partir de um critério fundamentado na equidade, que proporcionaria mais verbas 
para os estados com Ideb mais baixo. De outro lado, prevemos também um critério 
baseado na evolução bienal do Ideb, como forma de estimular a melhoria da qualidade da 
educação e evitar possíveis incentivos perversos no sentido da estagnação do indicador 
para a manutenção dos coeficientes de rateio. 

A utilização de dados objetivos, racionais e dinâmicos como o Ideb, a 
população e a renda per capita confere à nova tabela de partilha do FPE a mobilidade 
temporal e a justiça redistributiva aos estados, conforme demanda a Decisão do STF. O 
congelamento da tabela de repartição do FPE por mais de vinte anos aprofundou as 
flagrantes distorções nos critérios de rateio, pervertendo o preceito constitucional atribuído 
à transferência de promover o equilíbrio socioeconômico entre os estados.  

O Congresso Nacional já tem dado mostras de que a educação deve passar 
a ter protagonismo entre as políticas públicas, para que o Brasil se desenvolva como 
Nação e para que a democracia brasileira seja verdadeiramente inclusiva para todos. 
Com este projeto, damos um passo importante nessa direção, de modo a vincular o 
montante de recursos a ser repartido com cada estado a um critério que contemple não 
só a população e a renda per capita, mas também a situação da educação básica no 
respectivo ente federado. Adicionalmente, a proposição incentiva os avanços obtidos na 
qualidade da educação básica, trazendo uma nova perspectiva para a repartição das 
receitas tributárias no País.  
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Diante do exposto peço, aos eminentes pares, o apoio à aprovação desta 
propositura. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro 
de 1989, que estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos recursos dos 
Fundos de Participação e dá outras providências, para 
incorporar o IDEB nos critérios de distribuição do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE. 
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Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro 
de 1989, que estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos recursos dos 
Fundos de Participação e dá outras providências, para 
incorporar o IDEB nos critérios de distribuição do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 

Estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos Fundos de Participação e dá 
outras providências. 

............................................................................................................... 

Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
serão distribuídos da seguinte forma: 

        I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

        II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e 
Sudeste. 

        § 1° Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o 
exercício de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante 
desta Lei Complementar. 

        § 2° Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal, a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na 
apuração do censo de 1990. 

        § 3° Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 
continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar. 

............................................................................................................... 
 
ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR No 62, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989  
Acre                                          3,4210 
Amapá                                  3,4120 
Amazonas                                  2,7904 
Pará                                          6,1120 
Rondônia                                  2,8156 
Roraima                                  2,4807 
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Tocantins                                  4,3400 
Alagoas                                  4,1601 
Bahia                                   9,3962 
Ceará                                  7,3369 
Maranhão                                  7,2182 
Paraíba                                  4,7889 
Pernambuco                          6,9002 
Piauí                                          4,3214 
Rio Grande do Norte                  4,1779 
Sergipe                                  4,1553 
Distrito Federal                          0,6902 
Goiás                                   2,8431 
Mato Grosso                          2,3079 
Mato Grosso do Sul                  1,3320 
Espírito Santo                          1,5000 
Minas Gerais                          4,4545 
Rio de Janeiro                          1,5277 
São Paulo                                  1,0000 
Paraná                                  2,8832 
Rio Grande do Sul                  2,3548 
Santa Catarina                          1,2798 
 
............................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
............................................................................................................... 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................... 
Seção VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS  
............................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal; 
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 
caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na 
forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de 
qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos 
termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido. 

§ 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

............................................................................................................... 
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Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, 
objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da 
liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II. 

............................................................................................................... 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposições constitucionais que impliquem 
variações de despesas e receitas da União, após a promulgação da Constituição, o Poder 
Executivo deverá elaborar e o Poder Legislativo apreciar projeto de revisão da lei 
orçamentária referente ao exercício financeiro de 1989. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no prazo de doze meses a lei 
complementar prevista no art. 161, II. 

 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos) 
 
 
Publicado no DSF, em 24/04/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11517/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 702, de 2011, da Senadora Maria do 
Carmo Alves, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de  
julho de 1990, para dispor sobre a hospedagem 
de  crianças  e  adolescentes  acompanhados  dos  
pais ou responsável.

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 702, de 2011, de autoria 
da Senadora  Maria  do Carmo Alves,  busca  acrescer  dois  parágrafos  ao 
art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA), que proíbe a hospedagem de criança ou adolescente 
em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado 
ou acompanhado pelos pais ou responsável.

O  primeiro  parágrafo  a  ser  acrescido  impõe  aos 
estabelecimentos  hoteleiros  o  dever  de  alertar  os  prováveis  hóspedes, 
quando  da  reserva  ou  venda  antecipada  da  hospedagem,  sobre  a 
obrigatoriedade  de  apresentar  –  no  ato  do  registro  –  documento  que 
comprove a filiação ou, se for o caso, a autorização do pai, da mãe ou do 
responsável e o comprovante do vínculo legal destes com a criança ou o 
adolescente.

O segundo parágrafo,  por seu turno, estabelece que o poder 
público  veicule  por  cinco  anos,  nos  meses  de  novembro  e  dezembro, 
campanha publicitária para divulgar o referido alerta.

Na justificação do projeto, a autora defende a necessidade de 
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complementar  o  ECA com a  adoção das  medidas  propostas  para  evitar 
conflitos entre os estabelecimentos hoteleiros e os pais ou responsável por 
criança  ou  adolescente  que,  muitas  vezes,  não  trazem  consigo  o 
comprovante  legal  do  vínculo  e,  por  isso,  não  conseguem  alojamento. 
Alega que a solução proposta, embora simples,  atende aos interesses de 
todos os envolvidos.

Até o momento, nenhuma emenda foi oferecida ao projeto, que 
é submetido à deliberação deste Colegiado antes de seguir para o exame 
terminativo da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

II – ANÁLISE

Está entre as competências da Comissão de Desenvolvimento 
Regional  e  Turismo,  conforme  disposto  no  inciso  VI  do  art.  104-A do 
Regimento  Interno do Senado Federal,  apreciar  proposições  relativas ao 
turismo,  caso  específico  do  projeto  em  exame.  Assim,  não  há  óbice 
regimental para a aprovação do PLS nº 702, de 2011.

Tampouco  se  vislumbram  obstáculos  jurídicos  para  sua 
conversão em lei, haja vista sua consonância com a legislação em vigor. 
Note-se que ele observa as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 
de  fevereiro  de  1998,  que  trata  da  elaboração,  redação,  alteração  e 
consolidação  das  leis,  pois  assume  a  forma  de  norma  modificadora, 
reportando-se  ao  ECA,  lei  responsável  por  disciplinar,  entre  outras 
questões, a hospedagem de crianças e adolescentes.

Aderindo  à  doutrina  da  proteção  integral  que  inspirou  a 
elaboração  do  Estatuto,  o  projeto  considera  e  reforça  a  proibição  de 
hospedar criança ou adolescente sem a companhia dos pais, do responsável 
legal ou de pessoa por eles autorizada, como prescreve o art. 82 do ECA.

Aprimora, contudo, a legislação estatutária com o acréscimo 
dos  dois  parágrafos  já  referidos.  De  fato,  o  primeiro  deles  oferece  aos 
meios de hospedagem o amparo legal necessário para que exijam de seus 
clientes,  no  ato  do  registro  de  entrada,  a  apresentação  dos  documentos 
comprobatórios  do  vínculo  existente  entre  eles  e  as  crianças  ou  os 
adolescentes que os acompanham.

Sem  tal  amparo,  os  estabelecimentos  podem  parecer 
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antipáticos ou preciosistas se fazem a exigência ou, se a deixam de lado, 
tornam-se  omissos  diante  de  sua  obrigação  constitucional  de  proteger 
crianças e adolescentes. Com sua inércia, quiçá concorrem para a violação 
dos direitos infantojuvenis e para a imposição das penas hoje prescritas no 
art.  250 do ECA (multa,  interdição e até mesmo cassação da licença de 
funcionamento).

Ressalte-se,  por  oportuno,  que  a  explicitação  legal  da 
exigência  retromencionada  constitui  importante  instrumento  de  certeza 
jurídica para o fluxo regular das famílias que fazem turismo no território 
brasileiro.  Afinal,  não  se  pode  ignorar  que  a  Lei  nº  11.771,  de  17  de 
setembro de 2008, define como um dos objetivos da Política Nacional de 
Turismo  prevenir  e  combater  as  atividades  turísticas  relacionadas  aos 
abusos de natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana.

Ainda em conformidade com a lei, não se pode olvidar que o 
Plano Nacional de Turismo deve promover a incorporação dos jovens ao 
turismo  interno,  incentivando  programas  de  desconto  e  facilitação  de 
deslocamentos,  hospedagem  e  fruição  dos  produtos  turísticos.  Importa 
lembrar, também, que os planos, programas e projetos das diversas áreas do 
governo  federal  devem  incentivar  o  estabelecimento  de  critérios  de 
segurança na utilização de serviços e equipamentos turísticos.

O segundo aperfeiçoamento – relativo à responsabilidade do 
poder público de veicular, durante cinco anos, campanhas publicitárias para 
divulgar a necessidade de comprovação do vínculo legal existente entre o 
hóspede adulto e a criança ou o adolescente que o acompanha – trará, pelo 
menos, dois ganhos específicos no campo da cidadania: de um lado, servirá 
para alertar a sociedade sobre a ocorrência do tráfico de pessoas, prática 
insidiosa que rouba a felicidade e a infância de vários brasileirinhos; do 
outro, materializará a lembrança de que é dever de todos colocar crianças e 
adolescentes a salvo de toda forma de negligência, exploração, violência e 
opressão.

Assim, pode-se afirmar que, à luz da Constituição, o projeto 
mostra-se  apto  a  receber  o  aval  do  Senado.  Em  termos  formais,  ele 
preenche os requisitos exigidos pela Lei Maior: não afronta cláusula pétrea, 
respeita  o  princípio  da  reserva  de  iniciativa,  materializa-se  na  espécie 
adequada de lei e versa sobre matéria que está no âmbito de competência 
legislativa da União e das atribuições dos membros do Congresso Nacional. 
Trata, com efeito, da proteção à infância e à juventude e da promoção do 
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turismo, em conformidade com a Lei Maior, notadamente o disposto no 
inciso XV do art. 24, no caput do art. 61 e no art. 180.

Igualmente em termos materiais, o disposto no PLS nº 702, de 
2011,  guarda  absoluta  harmonia  com os  preceitos  da  Carta  Política  em 
vigor. Ele respeita tanto a doutrina da proteção integral, que se funda na 
especial  vulnerabilidade  da  criança  e  do  adolescente  por  sua  condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quanto a perspectiva do turismo 
como fator de desenvolvimento econômico e social.

Enfatize-se, por último, que a adoção das medidas propostas 
revela-se especialmente oportuna neste momento, véspera dos megaeventos 
programados para ter lugar no Brasil entre 2013 e 2016, os quais decerto 
provocarão o deslocamento de milhões de turistas, adultos e mirins. Daí 
porque  se  entende  ter  o  projeto  sob  exame  todos  os  méritos  para  ser 
convertido em lei.

III – VOTO

Em  vista  do  exposto,  o  voto  é  pela  constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela  aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 702, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 702, DE 2011  

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
dispor sobre a hospedagem de crianças e adolescentes 
acompanhados dos pais ou responsável. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 82. ................................................................................ 

§ 1º Os estabelecimentos de que trata o caput devem, quando da 
reserva ou venda antecipada de hospedagens, alertar os prováveis 
hóspedes acerca da obrigatoriedade da apresentação, no ato do 
registro no estabelecimento, de documento comprobatório da 
identidade e da filiação da criança ou do adolescente, bem como de 
documentos legalmente aceitos para a comprovação da autorização e 
da paternidade, maternidade ou responsabilidade legal atribuída ao 
acompanhante. 

§ 2º O poder público veiculará, nos meses de novembro e 
dezembro, por cinco anos, campanha publicitária para divulgar o 
disposto no § 1º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Todo hoteleiro já teve o dissabor de não poder acolher, como hóspedes, 
crianças e adolescentes acompanhados de adultos que, por toda a força da aparência 
física, são seus pais. O art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, permite a 
hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento 
congênere, desde que autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.   
Entretanto, o artigo nada diz a  respeito da necessidade de apresentação de documentos 
que comprovem a maternidade, a paternidade ou a responsabilidade legal. 

Não é nada incomum que, em ambiente familiar, os pais, ou o responsável 
legal, não vejam necessidade de providenciar a carteira de identidade para seus filhos 
menores. Caso tenham-na providenciado, é comum que não considerem indispensável 
levá-la consigo quando viajam – de fato, a verdade é que nem pensam na necessidade de 
apresentação de documentos que comprovem o vínculo. O resultado disso são 
constrangimentos indesejáveis, conflitos nos hotéis com pais inconformados e, 
eventualmente, a impossibilidade efetiva de acolher as crianças ou os adolescentes, os 
quais, ainda que acompanhados de pais ou responsável legal, terminam tendo que passar 
a noite indevidamente alojados. 

Tudo isso pode ser evitado com a adoção de providências simples. Na 
grande maioria dos casos, os serviços de hospedagem são comercializados com 
antecedência, por meio de reservas ou informações junto aos operadores de turismo ou 
aos hotéis. Portanto, há ocasião para que os pais ou o responsável legal sejam avisados, 
previamente, acerca da necessidade de crianças e adolescentes viajantes portarem 
documento de identificação que decline a paternidade ou a maternidade – como o são a 
certidão de nascimento e a carteira de identidade –, bem como outro que comprove a 
guarda, a tutela ou outra forma de se atribuir responsabilidade legal ao acompanhante da 
criança ou do adolescente.   

Contudo, sempre há aqueles que optam por não viajar com o apoio de um 
operador de turismo. Para que também esses sejam alcançados pelas informações sobre 
seus deveres, propomos que campanhas publicitárias de natureza simples sejam 
veiculadas, durante cinco anos, de modo a garantir-se que a sociedade “aprenda” a 
respeito. 

A norma proposta é uma solução que atende a interesses de todos os 
envolvidos: viajantes, hoteleiros e sociedade, que, dessa forma, segue protegendo 
crianças e adolescentes em situação vulnerável, ao mesmo tempo em que torna mais 
fluentes e sem dissabores os interesses daqueles que viajam, com fins lícitos, 
acompanhados dessas crianças e adolescentes. 

Diante do mérito da presente iniciativa, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Congressistas para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-
se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
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d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 
da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 
ainda que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável.  

 

 
 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo, e de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 25/11/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16290/2011 
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PARECER Nº        , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  E  TURISMO  (CDR),  em  decisão 
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 331, de 2006, que acresce parágrafo único ao art. 
48 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
“regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição 
Federal,  estabelece  diretrizes  gerais  da  política 
urbana e dá outras providências”, e acresce o § 8º ao 
art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
“estabelece  diretrizes  nacionais  para o saneamento 
básico e dá outras providências”.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM

I – RELATÓRIO

De iniciativa da senadora Roseana Sarney, o Projeto de Lei do 
Senado nº 331, de 2006, pretende alterar a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, denominada Estatuto da Cidade, e a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que fixa as diretrizes gerais da Política Nacional de Saneamento, para 
permitir  que  a  União  reduza  ou  dispense,  em  determinadas  situações,  a 
contrapartida financeira nas transferências voluntárias destinadas a programas 
habitacionais de interesse social. A medida beneficiaria os municípios com 
população inferior a 25 mil habitantes localizados nas regiões Norte, Nordeste 
e  Centro-Oeste,  desde  que  apresentem  indicadores  sociais  e  econômicos 
“desfavoráveis em relação à média nacional”.

Justifica  a  proposição  o  intuito  de  facilitar  a  aplicação  de 
recursos federais em programas habitacionais de interesse social, nos casos 
em  que  a  fragilidade  financeira  das  municipalidades  promotoras  ou 
executoras  dificulte  sua  participação  nos  custos.  Argumenta  a  autora  do 
projeto que os municípios de menor porte e escassa capacidade arrecadatória 
ostentam  notórias  dificuldades  para  promover  investimentos,  o  que 
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recomendaria  a  ampliação  dos  gastos  compensatórios  da  União.  Nesse 
sentido, justifica as alterações propostas, de idêntico teor em ambas as leis, 
por considerar que o Estatuto da Cidade “é o foro temático adequado para 
regular critérios gerais ou permanentes de política social e subsídios públicos 
no âmbito urbano e habitacional” e que a Lei do Saneamento, recém-editada, 
“desempenha papel similar nesta outra área de atuação estatal”.

Apresentado  originalmente  em  14/12/2006  e  substituído  pela 
autora  em  9/2/2007,  o  projeto  foi  distribuído  com  exclusividade  a  esta 
Comissão.  Os  Senadores  Antonio  Carlos  Valadares  e  Flexa  Ribeiro 
apresentaram emendas ao projeto e subemendas à emenda nº 1 do relator.

Por  força da aprovação do Requerimento  nº  638,  de 2007,  da 
Senadora  Fátima  Cleide,  a  matéria  foi  submetida  ao  exame  preliminar  da 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Naquela Comissão, a proposição 
foi aprovada, por unanimidade, com quatro emendas.

As  alterações  adotadas  no  parecer  da  CAE,  ao  lado  de 
removerem do projeto impropriedades formais, acrescentam as mesorregiões 
da  Metade  Sul  e  Noroeste  do  Rio  Grande  do  Sul  àquelas  originalmente 
beneficiárias da norma proposta.

De volta a esta Comissão, o PLS nº 331, de 2006, mereceu da 
Senadora Serys Slhessarenko relatório favorável, o qual, no entanto, não foi 
submetido  à  deliberação  até  o  final  da  53ª  Legislatura,  o  que  ensejou  o 
arquivamento da proposição.

Por  meio  da aprovação do Requerimento  nº  170,  de 2011,  de 
iniciativa da Senadora Ana Amélia e de outros membros desta Casa, a matéria 
foi desarquivada, voltando a tramitar.

Cabe a esta Comissão a deliberação terminativa.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104-A  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal (RISF), o objeto do PLS nº 331, de 2006, integra o rol de matérias 
sujeitas à apreciação da CDR. Em face da competência terminativa, impõe-se 
o exame da proposição quanto ao mérito, à constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa.
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O projeto  sob  exame  encontra  farto  abrigo  constitucional.  Ao 
lado  de  determinar,  em  seu  art.  22,  XX,  que  “compete  à  União  instituir 
diretrizes  para  o desenvolvimento  urbano,  inclusive  habitação,  saneamento 
básico  e  transportes  urbanos”,  a  Constituição  Federal,  no  art. 165,  §  7º, 
estabelece que uma das finalidades da aplicação dos recursos orçamentários 
consiste  exatamente  em  “reduzir  desigualdades  inter-regionais,  segundo 
critério populacional”. O projeto que examinamos, portanto, nada mais faz do 
que  conferir  materialidade  a  esse  importante  comando  constitucional.  A 
matéria,  ademais,  não  incide  no  campo  normativo  reservado  à  iniciativa 
privativa do presidente  da República pelo § 1º  do art.  61 da Constituição 
Federal.

No tocante à juridicidade, ao dirigir-se, de maneira uniforme, ao 
Estatuto da Cidade e à Lei do Saneamento, o projeto assegura adequadamente 
que tanto os programas de  construção de moradias  sociais  quanto aqueles 
mais especificamente voltados para as ações de saneamento básico absorvam 
o louvável princípio de conferir prioridade aos municípios mais carentes.

No mérito,  cumpre  enaltecer  a  iniciativa.  De fato,  o  inadiável 
empenho nacional no combate à pobreza não admite que se tratem igualmente 
os desiguais. Nem as pessoas, beneficiárias dos programas e projetos sociais, 
nem os  entes  políticos  responsáveis  por  sua  implementação.  Desse  modo, 
como pretende a autora da proposição, os municípios mais pobres das regiões 
mais carentes não podem ser instados a contribuir com recursos orçamentários 
de que não dispõem. É mais do que justificável, portanto, que desfrutem de 
tratamento menos exigente quanto ao aporte de contrapartidas financeiras nos 
processos  de  transferências  voluntárias  de  verbas  da  União,  destinadas  a 
programas de saneamento e de construção ou regularização de habitações de 
interesse social.

A par de justificáveis, as emendas adotadas na CAE aprimoram a 
proposição. No entanto, como incidem em praticamente todo o texto original 
do  projeto,  impõe-se  consolidá-las,  o  que  se  opera  por  meio  da  emenda 
substitutiva adiante formulada.

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 331, de 2006, na 
forma da seguinte emenda:

jc2011-03755
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EMENDA Nº      – CDR (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 331, DE 2006

Acrescenta dispositivos  à  Lei  nº  10.257, de 10 de 
julho de 2001, que estabelece as diretrizes gerais da 
política urbana e à Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que dispõe sobre as diretrizes nacionais para o 
saneamento, para autorizar a redução ou a dispensa 
de  contrapartidas  financeiras  municipais   nas 
condições que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 48-A:

“Art. 48-A. A União poderá reduzir ou dispensar a contrapartida 
financeira em suas transferências voluntárias destinadas à execução de 
programas habitacionais de interesse social, quando os recursos sejam 
transferidos a município que reúna as seguintes características:

I – tenha população inferior a 25 mil habitantes;

II  –  esteja localizado nas regiões  Norte,  Nordeste  ou Centro-
Oeste, nas mesorregiões da Metade Sul ou Noroeste do Rio Grande do 
Sul,  ou  em outra  área  territorial  legalmente  equiparada  a  qualquer 
dessas  regiões  para  efeitos  da  concessão  de  incentivos  de 
desenvolvimento regional; e

III – apresente indicadores de desenvolvimento econômico ou 
social  inferiores à média nacional,  identificados pelo ato normativo 
que instituir cada programa.”

Art. 2º O art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Art. 50. .......................................................................................
.......................................................................................................
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§  8º  A  União  poderá  reduzir  ou  dispensar  a  contrapartida 
financeira em suas transferências voluntárias destinadas à execução de 
programas  de  saneamento  básico  de  interesse  social,  quando  os 
recursos  sejam  transferidos  a  município  que  reúna  as  seguintes 
características:

I – tenha população inferior a 25 mil habitantes;

II  –  esteja localizado nas regiões  Norte,  Nordeste  ou Centro-
Oeste, nas mesorregiões da Metade Sul ou Noroeste do Rio Grande do 
Sul,  ou  em outra  área  territorial  legalmente  equiparada  a  qualquer 
dessas  regiões  para  efeitos  da  concessão  de  incentivos  de 
desenvolvimento regional; e

III – apresente indicadores de desenvolvimento econômico ou 
social  inferiores à média nacional,  identificados pelo ato normativo 
que instituir cada programa.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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VOTO EM SEPARADO

Perante a COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 331, de 2006, 
de  autoria  da  Senadora  Roseana  Sarney,  que 
acresce parágrafo único ao art. 48 da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 
182  e  183  da  Constituição  Federal,  estabelece 
diretrizes  gerais  da  política  urbana  e  dá  outras 
providências”, e acresce o  § 8º ao art. 50 da Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007,  que “estabelece 
diretrizes nacionais para o saneamento básico e dá 
outras providências”. 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei do Senado que visa alterar o Estatuto 

da Cidade e a Lei nº 11.445/2007, que fixa as diretrizes gerais da Política 

Nacional de Saneamento, para permitir que a União reduza ou dispense, em 

determinadas  situações,  a  contrapartida  financeira  nas  transferências 

voluntárias  voltadas  para  programas  habitacionais  de  interesse  social. 

Dessa  forma,  beneficiaria-se  os  municípios  com  baixos  indicadores 

econômicos  e sociais  (em relação à média nacional),  das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e com população inferior a 25 mil habitantes.

A autora da proposição, Senadora Roseana Sarney, alega que a 

medida  viabilizaria  a  aplicação  de  recursos  da  União  em  programas 

habitacionais  em que  os  Municípios  favorecidos  não  tenham condições 

financeiras em arcar com os custos dos mesmos. Nesse sentido, a autora 

segue  argumentando  que  a  baixa  capacidade  de  investimento  desses 
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municípios enseja  a compensação da União.

A proposição foi distribuída apenas para esta comissão, tendo 

ainda sido submetida à Comissão de Assuntos Econômicos, por força de 

um requerimento apresentado pela Senadora Fátima Cleide, tendo sido lá 

aprovado por unanimidade, com 4 emendas. Retornando à comissão, ainda 

na  Legislatura  anterior,  o  projeto  não  foi  objeto  de  deliberação  o  que 

ensejou seu arquivamento.

Entretanto, a matéria foi desarquivada nessa Legislatura, por 

meio do Requerimento nº 170/2011, de iniciativa da Senadora Ana Amélia 

e de outros membros desta Casa.

Tendo  sido  designado  como  o  Relator  da  matéria  nessa 

comissão,  o  Senador  Eduardo  Amorim  apresentou  parecer  favorável  à 

aprovação do projeto por entender que: 

a)  A  proposição  encontra  farto  abrigo  constitucional, 

sobretudo pelas competências dadas pela Constituição em seu art. 22, XX, 

para dispor sobre as diretrizes do desenvolvimento urbano;

b) A adequação à juridicidade da proposição é impecável;

c) No mérito,  é mais  do que justificável  que os municípios 

menos abastados desfrutem de tratamento menos exigente quanto ao aporte 

de contrapartidas financeiras nos processos de transferências voluntárias de 

verbas da União. 

Por  fim,  o  Senador  Eduardo  Amorim  ainda  consolida  as 

emendas apresentadas na CAE na forma de uma emenda substitutiva que 

faz ajustes formais à proposição e acrescentam as mesorregiões da metade 

Sul e Noroeste do Rio Grande do Sul entre as beneficiárias do projeto.

Cabe a esta Comissão a deliberação terminativa.
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II – ANÁLISE

Primeiramente,  sob  o  aspecto  da  juridicidade,  há  que  se 

apontar alguns problemas técnicos verificados na proposição. A alteração 

das contrapartidas financeiras dos Municípios nas hipóteses previstas  de 

transferências voluntárias, por meio de mudança no Estatuto das Cidades e 

na Lei do Saneamento, contraria o § 1° do art. 25 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal  -  LRF,  que  estabelece  que  as  exigências  para  a  realização  de 

transferência  voluntária  são  aquelas  estabelecidas  na  lei  de  diretrizes 

orçamentárias. Assim, a matéria é exclusiva dessa referida lei. 

Nesse  sentido,  por  ir  de  encontro  ao  estabelecido  pela  Lei 

Complementar 101, de 2001, a proposição enfrenta óbices jurídicos à sua 

aprovação.

Todavia,  não há o que se  questionar quanto aos méritos  do 

Projeto. Como bem destacado pela autora e pelo relator da matéria, não faz 

sentido  estender  o  mesmo  critério  de  contrapartida  financeira  para 

Municípios  que  possuem  diferentes  situações  econômicas.  Tal  fato  é 

intuitivo a qualquer leigo sobre o tema, uma vez que traduz na prática um 

exemplo de um princípio basilar da equidade que nos acompanha desde os 

ensinamentos  da  clássica  filosofia  grega,  o  de  que  “igualdade  é  tratar  

desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.”. 

Dessa forma,  não vislumbraríamos motivos  para nos opor a 

aprovação da proposição em análise.

De toda sorte, cabe ressaltar que a questão ligada aos limites 

mínimos  e  máximos  exigidos  como  contrapartida  nas  transferências 

voluntárias constitui uma prática, instituída legalmente, por meio da Lei de 

Diretrizes Orçamentária/LDO.
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Como exemplo, cita-se a Lei n° 12.465, de 12 de agosto de 2011, 

que  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  execução  da  Lei 

Orçamentária de 2012, onde em diversos artigos tratam da questão ligada à 

contrapartida, com destaque para os seguintes dispositivos:

§ 2o do art. 36 - Os limites mínimos de contrapartida 
fixados no § 1o , incisos I, II, III, deste artigo, poderão 
ser reduzidos mediante justificativa do titular do órgão 
concedente,  que  deverá  constar  do  processo 
correspondente,  quando  os  recursos  transferidos  pela 
União: (...)
II - destinarem-se:
(...)
e) à realização de despesas com saneamento ambiental, 
habitação,  urbanização  de  assentamentos  precários, 
perímetros  de  irrigação,  regularização  fundiária  e 
ambiental,  defesa  sanitária  animal,  defesa  sanitária 
vegetal  e  com  as  ações  do  programa  Infra-Estrutura 
Hídrica,  inclusive  elaboração  de  planos,  projetos  de 
engenharia e estudos ambientais;
III  -  para  os  Municípios  com  população  até  25.000 
(vinte  e  cinco  mil)  habitantes,  que  tenham índice  de 
Desenvolvimento  Humano Municipal  -  IDHM abaixo 
de 0,600 ou estejam localizados na faixa de fronteira ou 
nas Regiões Integradas de Desenvolvimento - RIDEs, 
desde que os recursos transferidos pela União destinem-
se a ações de interesse social que visem à melhoria da 
qualidade  de  vida  e  contribuam  para  a  redução  de 
endemias  e  das  desigualdades  regionais,  de  gênero  e 
étnico-raciais;

Assim sendo, independentemente da relevância do Projeto de Lei, 

observa-se  que  a  matéria  acerca  da  contrapartida  nas  transferências 

voluntárias,  já  vem sendo abordada na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

anualmente.  Dessa  forma,  a  proposição  acaba  por  não  inovar  ao 
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ordenamento jurídico, na medida em que seu tema já fora abordado por 

outros diplomas legais.

III – VOTO

Por todo o exposto, voto pela PREJUDICIALIDADE do PLS 

nº 331, de 2006.

Sala da Comissão,           de setembro de 2011.

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº           , DE 2009

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(CAE), sobre as Emendas nos 3 e 4 – CAE ao PLS 
nº 331,  de  2006,  que  acresce  parágrafo  único  ao 
art. 48 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que  
regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição  
Federal,  estabelece  diretrizes  gerais  da  política  
urbana e dá outras providências, e acresce o § 8º ao 
art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,  
que  estabelece  diretrizes  nacionais  para  o  
saneamento básico e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA
RELATOR AD HOC: Senador ANTONIO CARLOS JÚNIOR

I – RELATÓRIO

De autoria da Senadora Roseana Sarney, a proposição em pauta 
pretende alterar  a  legislação  vigente  para  permitir  que  a  União reduza  ou 
dispense,  em  determinadas  regiões,  a  contrapartida  financeira  nas 
transferências voluntárias destinadas a programas habitacionais de interesse 
social bem como a projetos de saneamento básico. 

A proposta se destina a beneficiar os municípios com população 
inferior a 25 mil habitantes, que apresentem indicadores sociais e econômicos 
desfavoráveis  em relação à média  nacional,  localizados  nas  regiões Norte, 
Nordeste  e  Centro-Oeste,  ou  em  outra  área  territorialmente  equiparada  a 
qualquer dessas regiões para efeitos da concessão de incentivos. 

Fundamenta  a  proposta  o  argumento  de  que  a  pequena 
capacidade de arrecadação fiscal dos municípios de menor porte 
enseja  justificáveis  dificuldades  para  a  promoção  de 
investimentos, razão pela qual deve ser facilitada a aplicação de 
recursos federais nas localidades mais carentes do País. 
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Na reunião desta Comissão ocorrida em 11 de março último, este 
Relator  manifestou-se  favoravelmente  ao  projeto,  com  duas 
emendas formuladas no sentido de adequá-lo aos ditames da Lei 
Complementar  nº  95,  de  26 de fevereiro de  1998,  que  dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis. Na ocasião, o Senador Pedro Simon apresentou duas outras 
emendas, ambas com o propósito de incluir no rol das regiões 
mencionadas no PLS nº 331, de 2006, as mesorregiões da Metade 
Sul ou Noroeste do Rio Grande do Sul. 

Cumpre  agora  ao  Relator  manifestar-se  sobre  as  alterações 
propostas.  

II – ANÁLISE

As emendas merecem acolhimento. Como bem alega seu autor, a 
despeito de ainda permanecerem no imaginário social como áreas 
férteis e ricas, a Metade Sul e o Noroeste do Rio Grande do Sul 
convivem  com  circunstâncias  de  carência  análogas  àquelas 
comumente  encontradas  em  muitas  localidades  do  Norte,  do 
Nordeste e do Centro-Oeste.  

É razoável, portanto, que os municípios dessas regiões, desde que 
atendam  aos  requisitos  impostos  pela  proposição,  também 
recebam  tratamento  menos  rigoroso  quanto  ao  aporte  de 
contrapartidas  financeiras  nos  processos  de  transferências 
voluntárias  de  verbas  da  União  destinadas  a  programas  de 
saneamento e de construção ou regularização de habitações de 
interesse social. 

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação das Emendas nºs 3 e 4 – CAE.

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2009.

, Presidente
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2010, do 
Senador Romeu Tuma, que  altera a Lei nº 10.257,  
de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com o  
objetivo  de  estabelecer  a  obrigatoriedade  da  
realização  de  estudos  geológicos,  geotécnicos  e  
topográficos,  prévios,  para  a  construção  de  
qualquer  espécie  de  edificação  em  encostas  de  
morros,  montanhas,  maciços,  terrenos  alagadiços  
ou  sujeitos  à  inundação  e  em  outras  áreas  do  
gênero, comprovadamente de risco.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo 
(CDR),  para  decisão  em caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS) nº 4, de 2010, de autoria do saudoso Senador Romeu Tuma, que “altera 
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), com o objetivo 
de  estabelecer  a  obrigatoriedade  da  realização  de  estudos  geológicos, 
geotécnicos e topográficos, prévios, para a construção de qualquer espécie de 
edificação em encostas de morros, montanhas, maciços, terrenos alagadiços 
ou sujeitos à inundação e em outras áreas do gênero, comprovadamente de 
risco”.

O projeto contém dois artigos, sendo que o primeiro acrescenta 
três parágrafos ao art. 5º do Estatuto da Cidade, com vistas a condicionar a 
construção de qualquer edificação em áreas de risco à realização dos referidos 
estudos prévios. No caso de construções já existentes, estipula o prazo de 365 
dias  para  que  sejam  providenciados  tais  levantamentos,  findo  o  qual  “as 
edificações  construídas  nas  referidas  áreas  de  risco  serão  demolidas”.  O 
segundo artigo é a cláusula de vigência, que seria imediata.
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A justificação do projeto relembra a tragédia ocorrida no início 
de 2010 na cidade fluminense de Angra dos Reis, quando deslizamentos de 
terra deixaram dezenas de vítimas fatais e a população desesperada com a 
perda súbita e total de suas moradias. O autor cita especialistas que afirmam 
que  “a  repetição  ao  longo  dos  anos  de  incidentes  do  gênero  reflete  uma 
histórica  falta  de  monitoramento  e  manutenção  das  encostas  pelo  poder 
público”. Segundo os especialistas ali citados, acidentes dessa magnitude são 
normalmente acompanhados de sinais (como trincas nas encostas, mudança 
de ângulo do tronco das árvores, etc.) que podem ser detectados por meio de 
um monitoramento  técnico  constante.  Ademais,  o  mapeamento  prévio  das 
áreas de risco serviria para que o Poder Público impedisse a edificação nesses 
locais.

A  proposição  foi  inicialmente  apreciada  pela  Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura (CI),  que a aprovou na forma de substitutivo de 
autoria  do  Senador  Lindbergh  Faria,  com relatório  ad  hoc proferido  pelo 
Senador  Walter  Pinheiro.  Nesta  CDR,  a  proposição  colherá  decisão 
terminativa.

Não  foram  oferecidas  emendas  perante  qualquer  das  duas 
comissões a que o projeto foi distribuído.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104-A  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal, a matéria de que se ocupa o PLS nº 4, de 2010, insere-se no campo 
temático das competências desta Comissão.  Por se tratar de apreciação em 
caráter terminativo, cabe à CDR examinar,  além do mérito, os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Não  há  dúvidas  acerca  do  elevado  mérito  da  proposição  ora 
analisada.  De  fato,  é  uma  triste  rotina:  todos  os  anos,  principalmente  em 
janeiro  e  meses  adjacentes,  os  noticiários  trazem  reportagens  acerca  das 
tragédias  que ocorrem devido a  deslizamentos  de  terras  e  alagamentos  de 
áreas  habitadas.  Não  é  possível  tolerar  que  essas  notícias  façam parte  da 
sazonalidade das reportagens, como se fossem eventos que obrigatoriamente 
têm de ocorrer anualmente.

2
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Nesse  sentido,  certamente  iríamos recomendar  a  aprovação do 
PLS nº 4, de 2010. Ocorre, entretanto, que a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 
2012  (decorrente  da  Medida  Provisória  nº  547,  de  2011),  incorporou  o 
conteúdo do projeto que ora analisamos. A despeito de empregarem palavras 
distintas,  o  projeto  e  a  lei  posteriormente  editada  apresentam  objetivos 
bastante semelhantes.

Assim,  somos  obrigados  a  recomendar  a  declaração  de 
prejudicialidade do projeto, o que nos dispensa de examinar-lhe os demais 
aspectos sobre os quais deveria esta Comissão opinar. Ressaltamos que tal 
avaliação não significa demérito algum. Pelo contrário, acreditamos que, se a 
proposta  do  saudoso  Senador  Romeu  Tuma  houvesse  sido  analisada  e 
convertida em lei à época de sua apresentação, várias tragédias e perdas de 
vidas humanas teriam certamente sido evitadas nesse meio tempo.

III – VOTO

Diante do exposto, e em face do que estabelece o art. 334, inciso 
II, do Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei do Senado nº 4, de 2010, em função da edição da Lei nº 
12.608, de 10 de abril de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  E  TURISMO,  em  decisão  terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 356, de 2011, da 
Senadora Ana Amélia, que  altera a Lei nº 10.257, de  
10 de julho de 2001, que “regulamenta os arts. 182 e  
183  da  Constituição  Federal,  estabelece  diretrizes  
gerais da política urbana e dá outras providências”,  
denominada Estatuto da Cidade, para instituir o dever  
da União de prestar  assistência  técnica  e  financeira  
aos municípios para a elaboração do Plano Diretor e  
de outras normas dele decorrentes.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO

Vem ao  exame  da  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e 
Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 356, de 2011, de autoria da 
Senadora Ana Amélia, que acrescenta novo inciso ao art. 3º do Estatuto da 
Cidade com vistas a atribuir à União competência para “prestar assistência 
técnica e financeira aos municípios para a elaboração do Plano Diretor e de 
outras normas dele decorrentes”.

Na  justificação  do  projeto,  a  autora  aponta  os  diversos 
dispositivos legais que hoje tornam obrigatória a elaboração de plano diretor 
em  determinados  casos  e  registra  a  tendência  no  sentido  de  torná-la 
obrigatória para todos os municípios, como pretendem “diversas proposições 
legislativas ora sob exame do Congresso Nacional, que têm merecido ampla 
acolhida e recebido o respaldo de representantes municipais”.

Para ela, haja vista a evidente importância e necessidade do plano 
diretor para o desenvolvimento urbano, devem ser estabelecidas no Estatuto 
da Cidade  “as  condições  que  tornem viável  esse  objetivo”,  quais  sejam a 
assistência técnica e o apoio financeiro da União.

A  matéria  foi  distribuída  exclusivamente  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), para decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

A teor do art. 104-A, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão opinar sobre o mérito do projeto e, por força da 
competência  terminativa  e  exclusiva,  também  sobre  os  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Encontram-se  adequadamente  atendidos  os  requisitos  de 
constitucionalidade e juridicidade.  Nos termos do inciso XX do art.  21 da 
Constituição  Federal,  incumbe  à  União  instituir  diretrizes  para  o 
desenvolvimento urbano. Esse encargo constitucional resultou atendido pela 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade, norma 
que a proposição em pauta pretende alterar. 

A  deliberação  sobre  a  matéria  constitui  competência  do 
Congresso Nacional, não havendo restrição à iniciativa parlamentar. 

Em relação  à  técnica  legislativa,  o  PLS nº  356,  de  2011,  foi 
elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas na Lei Complementar 
n° 95, de 1998, que dispõe sobre a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.

No mérito, somos favoráveis ao projeto, que constitui louvável 
contribuição  para  a  execução,  pelos  entes  municipais,  da  política  de 
desenvolvimento urbano, conforme requer o art. 182 da Lei Maior.  

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 356, de 2011. 

Sala da Comissão,

, Presidente
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 356, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências, denominada Estatuto da 
Cidade, para instituir o dever da União de prestar 
assistência técnica e financeira aos municípios para a 
elaboração do Plano Diretor e de outras normas dele 
decorrentes.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI: 

Art. 3º ................................................................... 

................................................................................. 

VI – prestar assistência técnica e financeira aos municípios para a 
elaboração do Plano Diretor e de outras normas dele decorrentes. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

255



 2
JUSTIFICAÇÃO 

É por todos conhecida a importância de que os municípios sejam dotados de 
um plano diretor, instrumento básico, essencial à organização de seu desenvolvimento. O 
Estatuto da Cidade, lei que ora nos propomos emendar, o expressa de forma inequívoca, 
ao estabelecer, em seu art. 4º, inciso III, alínea “a”, que o plano diretor é elemento 
essencial ao planejamento municipal. 

Ademais, trata-se de mecanismo que o próprio Estatuto da Cidade considera 
“instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana” (art. 40, caput), e 
que, por sua natureza, deve englobar o território de todo o Município, além de contar com 
ampla participação em seu processo de elaboração, como assinalam os parágrafos desse 
mesmo artigo. 

Além disso, o plano diretor é obrigatório para inúmeras cidades, conforme o 
art. 41 do Estatuto, dentre as quais aquelas que contam com mais de vinte mil habitantes; 
as integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; aquelas nas quais o 
Poder Público Municipal pretende exigir do proprietário de área urbana seu adequado 
aproveitamento, nos termos do art. 182 da Constituição; as integrantes de áreas de 
especial interesse turístico e, finalmente as situadas em área de influência de 
empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de expressão 
regional ou nacional. 

Finalmente, há que mencionar que o Plano Diretor pode vir a ser exigido, 
simplesmente, de todos os municípios brasileiros, conforme diversas proposições 
legislativas ora sob exame do Congresso Nacional, que têm merecido ampla acolhida por 
parte de amplos segmentos políticos e recebido o respaldo de representantes municipais. 

Por conta desse quadro, entendemos que não cabe opor-se a que essa 
determinação venha a ser adotada, haja vista a evidente importância e necessidade do 
plano diretor para o desenvolvimento urbano.  Mais pertinente, e previdente, seria 
estabelecer as condições que tornem viável esse objetivo, sendo esse o propósito do 
Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus 
habitantes. 

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro. 

§ 4º - É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída 
no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,      
sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 
previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de 
outro imóvel urbano ou rural. 
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§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
....................................................................................................................................... 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Mensagem de Veto nº 730 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política
urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................... 

Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 
básico e transportes urbanos; 

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 
Seção I 

Dos instrumentos em geral 

Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 
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I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

III – planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV – institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V – institutos jurídicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 
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f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos 
favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Incluído pela Lei nº 
11.977, de 2009) 

u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV). 

§ 1o Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é 
própria, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2o Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 
coletivamente. 
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§ 3o Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por 

parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade  

................................................................................................................................. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1o O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo 
o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as 
diretrizes e as prioridades nele contidas. 

§ 2o O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 

§ 3o A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 

§ 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

§ 5o (VETADO) 

 
 
(À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/06/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13161/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012, da 
Senadora  Lídice  da  Mata  e  do  Senador  Antonio 
Carlos Valadares, que  altera a Lei nº 6.088, de 16  
de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-
Barris  na  área  de  atuação  da  Companhia  de  
Desenvolvimento  do  Vale  do  São  Francisco  
(Codevasf), e dá outras providências.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO

Vem ao  exame  da  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e 
Turismo (CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 143, de 2012, que altera 
a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o Vale do Rio Vaza-Barris 
na  área  de  atuação  da  Companhia  de  Desenvolvimento  do  Vale  do  São 
Francisco (Codevasf), e dá outras providências.

Nos termos da legislação vigente, a área de atuação da Codevasf 
engloba os vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, nos 
Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, 
Maranhão  e  Ceará  e  no  Distrito  Federal.  Com  a  alteração  proposta  pelo 
projeto em análise, a Companhia expandiria sua atuação para o vale do rio 
Vaza-Barris, localizado nos Estados da Bahia e Sergipe.

Segundo os autores, a presença da Codevasf no vale do rio Vaza-
Barris será útil  para um melhor  aproveitamento dos recursos locais  e uma 
melhor  distribuição  dos  recursos  hídricos,  induzindo  as  transformações 
necessárias para a melhoria socioeconômica das condições de vida e emprego 
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da população local, especialmente os pequenos produtores rurais.

A matéria foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  e  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), cabendo a esta última proferir a 
decisão terminativa.

Em 7 de agosto de 2012, a CMA aprovou o relatório do Senador 
João Vicente Claudino, que passou a constituir o parecer da Comissão, pela 
aprovação do Projeto com as Emendas nº 1 e 2-CMA.

Nesta  Comissão,  no  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas 
emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A, V, do Regimento Interno do Senado 
Federal cabe a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes a agências e 
organismos de desenvolvimento regional.

Além do mérito, cabe a esta Comissão tecer considerações sobre 
os  aspectos  financeiros  e  orçamentários,  de  constitucionalidade,  de 
juridicidade  e  de  regimentalidade  da  matéria,  conforme  dispõe  o  art.  49, 
conjugado  com  o  inciso  I  do  art.  99,  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal.

Conforme  previsto  no  art.  4º  da  Lei  nº  6.088,  de  1974,  a 
Codevasf  tem  por  finalidade  o  aproveitamento,  para  fins  agrícolas, 
agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios 
São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim. Esse aproveitamento pode se 
dar diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas.

O objetivo das ações da Companhia, ainda segundo o art. 4º da 
referida Lei, é promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a 
implantação  de  distritos  agroindustriais  e  agropecuários.  Para  tanto,  a 
Codevasf poderá coordenar ou executar, diretamente ou mediante contratação, 
obras  de  infraestrutura,  particularmente  de  captação  de  água  para  fins  de 
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irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras 
de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor em 
articulação com os órgãos federais competentes.

Originalmente,  a  área  de  atuação  da  Codevasf  abrangia  tão 
somente o vale do rio São Francisco. Contudo, a constatação da qualidade e 
da eficiência das ações da empresa autorizou a ampliação legal da sua zona de 
abrangência. Nos últimos anos, ela passou a englobar também os vales dos 
rios Parnaíba, Itapecuru e Mearim. O objetivo da ampliação é promover o 
desenvolvimento dessas regiões.

Sem alterar a missão da Codevasf, o PLS nº 143, de 2012, inclui 
o vale do rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia.

No  tocante  ao  mérito  do  PLS,  considerando  o  histórico  da 
atuação  da  Codevasf  na  promoção  do  desenvolvimento  regional,  parece 
oportuna e pertinente a ampliação da sua área de abrangência para englobar 
também  o  vale  do  rio  Vaza-Barris.  É  fato  amplamente  conhecido  que  a 
atuação da Codevasf tem sido de grande importância para a organização de 
atividades  produtivas  nas  áreas  em  que  atua,  contribuindo  para  que  a 
utilização dos recursos naturais ocorra de maneira racional e sustentável. Com 
esse apoio, o desenvolvimento econômico e social tornou-se realidade para 
áreas que antes contavam com poucas perspectivas de crescimento.

Do ponto de vista da constitucionalidade, o projeto não apresenta 
vícios.  A Constituição Federal  prevê competência  privativa da União para 
legislar  sobre  águas  e  energia,  e  há,  ainda,  a  previsão  de  competência 
administrativa  da  União  para  elaborar  e  executar  planos  regionais  de 
desenvolvimento econômico e social. As atividades previstas na Lei nº 6.088, 
de 1974, que o presente Projeto de Lei pretende estender ao vale do rio Vaza-
Barris se enquadram nos ditames constitucionais mencionados.

A proposição também preenche os requisitos de juridicidade e de 
boa técnica legislativa,  estando em conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar nº 95, de 1998.

Assim, verifica-se que não há restrições formais ao PLS.
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No  entanto,  entendemos  como  procedentes  e  necessárias  as 
alterações propostas nas emendas aprovadas na Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). A Emenda nº 1-
CMA aprimora a redação do art. 1º do PLS e a Emenda nº 2-CMA inclui o 
vale do rio Vaza-Barris na previsão de ações discriminadas no art. 9º da Lei nº 
6.088, de 1974.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação, em decisão terminativa, 
do Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012, com as Emendas nº 1 e nº 2-
CMA aprovadas na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E 
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 143, de 2012, da Senadora Lídice da Mata e do 
Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  que  altera  a  
Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, para incluir o  
Vale do Rio Vaza-Barris  na área de atuação da  
Companhia  de  Desenvolvimento  do  Vale  do  São  
Francisco (CODEVASF), e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 143, de 2012, que  altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974,  
para incluir o Vale do Rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia  
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (CODEVASF), e dá outras  
providências.

Atualmente, a área de atuação da Codevasf engloba os vales dos 
rios  São  Francisco,  Parnaíba,  Itapecuru  e  Mearim,  nos  Estados  de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão 
e Ceará e no Distrito Federal. Conforme o projeto, a Companhia passaria 
atuar  também  no  vale  do  rio  Vaza-Barris,  já  incluído  nesses  mesmos 
Estados.

Segundo os  autores,  a presença  da Codevasf  no  vale  do rio  
Vaza-Barris  em  muito  será  útil  para  um  melhor  aproveitamento  dos  
recursos locais, uma melhor distribuição dos recursos hídricos deste vale,  
induzindo as transformações necessárias para a melhoria socioeconômica  
das  condições  de  vida  e  emprego  da  população  local,  especialmente  os  
pequenos produtores rurais.

A  matéria  será  examinada,  em  decisão  terminativa,  pela 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.
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Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Conforme  as  alíneas  a e  d do  inciso  II  do  art.  102-A  do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CMA  opinar  sobre 
assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente a proteção, a 
conservação e o gerenciamento do uso dos recursos hídricos, no tocante ao 
meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.

De acordo com o art. 4º da Lei nº 6.088, de 1974, a Codevasf 
tem por finalidade  o aproveitamento,  para fins  agrícolas,  agropecuários e 
agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, 
Parnaíba, Itapecuru e Mearim. Esse aproveitamento pode se dar diretamente 
ou por intermédio de entidades públicas e privadas.

O objetivo das ações da Companhia, ainda segundo o art. 4º da 
referida Lei, é promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e 
a  implantação  de  distritos  agroindustriais  e  agropecuários.  Para  tanto,  a 
Codevasf  poderá  coordenar  ou  executar,  diretamente  ou  mediante 
contratação,  obras  de  infraestrutura,  particularmente  de  captação  de  água 
para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e 
também obras de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme 
Plano Diretor em articulação com os órgãos federais competentes.

Originalmente,  a  área  de  atuação  da  Codevasf  abrangia  tão 
somente o vale do rio São Francisco. Contudo, a constatação da qualidade e 
da eficiência das ações da empresa autorizou a ampliação legal da sua zona 
de abrangência. Nos últimos anos, ela passou a englobar também os vales 
dos rios Parnaíba, Itapecuru e Mearim. O objetivo da ampliação é promover 
o desenvolvimento dessas regiões.

Sem alterar a missão da Codevasf, o PLS nº 143, de 2012, inclui 
o vale do rio Vaza-Barris na área de atuação da Companhia.

O rio Vaza-Barris nasce no Município de Uauá, no Estado da 
Bahia. Sua extensão é de 450 quilômetros, dos quais 152 estão no Estado de 
Sergipe.  A  área  total  da  bacia  hidrográfica  é  de  17  mil  quilômetros 
quadrados,  cuja  maior  parte  está  no  território  baiano;  apenas  15%  se 
localizam no Estado de Sergipe. Segundo os autores do projeto, a inclusão 
do vale do rio Vaza-Barris preserva a continuidade da área de atuação da 
Codevasf,  o que facilitará  as  atividades  de  planejamento  e  execução  do  
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aproveitamento dos recursos hídricos, com destaque para a promoção da  
agricultura irrigada.

No mérito,  tendo em vista  o  papel  histórico  da  Codevasf  na 
promoção  do  desenvolvimento  regional,  consideramos  pertinente  a 
ampliação da sua área de abrangência para englobar também o vale do rio 
Vaza-Barris. Acreditamos que a qualidade do corpo técnico e o estágio de 
maturidade da empresa promoverão uma melhoria significativa da qualidade 
de vida dos habitantes do vale, em especial na zona rural.

Cabe ressaltar que a medida prevista no PLS nº 143, de 2012, 
não  afronta  a  disciplina  geral  do  aproveitamento  das  águas  no  Brasil, 
estabelecida pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, entre outras providências.

Entretanto,  entendemos  que  o  art. 1º  da  proposição  merece 
aprimoramentos  quanto  à  forma.  Além  disso,  consideramos  importante 
incluir o vale do rio Vaza-Barris também na disciplina dos incisos II e III do 
art.  9º  da Lei  nº 6.088, de 1974. Essas  modificações  são promovidas  nas 
emendas que apresentamos.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 143, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº   1    – CMA
(Ao PLS nº 143, de 2012)

Dê-se ao art. 2º  da Lei  nº 6.088,  de 16 de julho de 1974, na 
forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 143, de 2012, a seguinte 
redação:

“Art.  2º A Codevasf  terá  sede  e  foro  no Distrito  Federal  e 
atuação  nos  vales  dos  rios  São  Francisco,  Parnaíba,  Itapecuru, 
Mearim  e  Vaza-Barris,  nos  Estados  de  Pernambuco,  Alagoas, 
Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no 
Distrito Federal, podendo instalar e manter, no País, órgãos e setores 
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de operação e representação.” (NR)

EMENDA Nº 2       – CMA
(Ao PLS nº 143, de 2012)

Acrescente-se  o seguinte  art. 3º  ao Projeto de Lei  do Senado 
nº 143, de 2012, renumerando-se o atual art. 3º como art. 4º:

Art. 3º O art. 9º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ....................................................
.................................................................

II – promover e divulgar, junto a entidades públicas e 
privadas, informações sobre recursos naturais e condições 
sociais, infraestruturais e econômicas, visando à realização 
de  empreendimentos  nos  vales  dos  rios  São  Francisco  e 
Vaza-Barris;

III – elaborar, em colaboração com os demais órgãos 
públicos  federais,  estaduais  ou  municipais  que  atuem na 
área,  os  planos  anuais  e  plurianuais  de  desenvolvimento 
integrado  dos  vales  dos  rios  São  Francisco,  Parnaíba  e 
Vaza-Barris, indicando desde logo os programas e projetos 
prioritários, com relação às atividades previstas nesta Lei.

.............................................................” (NR)

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2012

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO, Relator
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